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EMENDA 350897-8
tJ dONSTITUINTE ITAMAR FRAN;~o.

o - rl.t;.~,"o/c.o"'l"si.o/su.c.oll.\~3io--;-----------,

CCMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA. DE 'GOVBRNO

r.1----------------TUTO/JUSTlP"lCAÇio ;---,

J li S T I F I C ft T I V A

A vacância do cargo, por impedimento, deve ficar
- clara e subjugada ao Poder político.

sempre ,

Suprimam-se os artlgos Z4 e Z5 e dê-se ao aritgo Z3 a~

seguinte redação:

Art. Z3 - Cabe, privativamente, ao Presidente da Repúbli
ca a iniciativa da proposta orçamentária. -

JUS T I F I C A T I V A

_ I·Ll/lliMQo/CO\lIS3io/$UICOIlI"io .,

CQ\lISS.'iO DE ORG:\NI :.\Ç.~O DOS roDl;PJ:S H SISfBl<\ DE GOVER.'JÕ

r:"1r--------'"'-.------- fr:ltO/oIUlltlPll:açio -:-_,

Acrescente-se ao artigo 37 do Substitutivo os seguintes parágrafos:

§. - Constitui impedimento para o exercicio da Presidência da Repú-
blica encontrar-se o respectivo titular:

I - acometido de dfstíirbao cardiovascular ou síndrome neurológica que
requeira internação e repouso;

II - sob efeito de anestesia geral para fins terapêuticos;
III - privado a plenitude de suas funções intelectuais.

§. - Constatada por junta médic"a a ocorrência de uma das hipóteses
previstas no parágrafo anterior, será" o fato imediatamente comunicado
ao Congresso Nacional, sob pena de responsabilidade.

JUSTIFICATIVA

A relevância das atribuições acometidas â Presidência da República não
permite que haja solução de contmuidade no respectivo exeroício do alto'cargo.

~'UflDO~

.!MG

Em suas linhas gerais,os artigos 23, 24 e 25 mantêm a
atual limitação de iniciativa parlamentar em matéria legislativa. O
resúltado verificado ao longo das últimas décadas, neste perticular,
não foi gratificante, nada justificando ~ sua manutenção.

J li S T I F I C A T I V A

Suprima-se o artigo 27.

EMENDA 350898-6tJ AUTOIt

~ 'CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

171,....---------- rLlN.."lo/coWIS'io/lrOuacollllssio--;- ,

Ca.lISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE 'GOVl!RNO

,.",---------------- fEXTO/oIunlflc...çio----- ,.....-_;---,

Não se compreende a razão pela qual os projetos versan
do sobre matéria financeira devam ser aprovados por maiorla absolu­
ta. Ademais,a imprecisão terminológica utilizada levará,sem ~úvida,

a p~rplexidades exegéticas de todo condenáveis.

AUTOR--- _

PLUARIO/cONlSSÃO/SU.COMI"io _

OJMISSÃO DE ORG1\NIZ1\ÇÃO DCS PaJERES E SISTEMA DE GOVERNO

E'/t1ENDA 350899-4
(!l OONsrI'l'UINTE ITAMAR FRANCO

f!l """"/00'''''01,"''0.,,010
CCMISSÃO DE ORG1\NIZAÇÃQ DCS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.-r Tt:"XTO/oIU'TII'ICAÇio -,

Acrescente-se ao artigo 38 o seguinte inciso:

Art. 38 - ..
,.,, Tr:xTO/olUSTlfICAÇÃO -,

Dê-se nova redação ao parágrafo único do artigo 35 do Subs
titutivo:

Art. 35 -

Inciso - exercer o comando supremo das Forças Armadas e
decretar a mobilização ou o emprego das mesmas
em qualquer operaçáo interna, mediant~ prévia
autorização do Congresso Nacional.

J li S T I F I C A T I V A
Parágrafo Dnico - Se decorrldos 10 {dez) dias da data fix~

da para a posse, o ~residente .da Repúbli
ca não tiver, salvo motivo de força maior
ou doença, assumldo o cargo, este será
declarado vago pelo Congresso Nacional .

J li S T I F I C A T I V A

O C9ngr~sso Nacional deve estar atento ã mobilização e
ação das Forças Armadas nas suas operações internas.

EMENDA 350903-6_ ••,0. 1 ~p:":::"~
[!J OONSTI'IUINTE ITAMAR FRI\NO) . c.....!'~..., _J

A competência deve ser do Congresso Nacional, e não do Tri
bul Superior Eleltoral, porquanto a constatação da força mal0r imp~

ditiva da posse é ato eminentemente polítlco sujeito, portanto, aos
lIegisladores.

r.-r---------------- TEXTO/.rU'T1F1CAÇio-----------------,

Dê-se ao inciso I do artigo 38, a seguinte redação:

Art. 38 - ••••••.•••••••••••••••••••••.•••••.••••••••••••

EMENDA 350900-1 .,TO.------_tJ CCNsrrTUINl'E ITAMAR FRANCO

~;-__------- PltNAIIIO/cOlollssio/suSCOM.ssio------------,tJ OJMISSlIo DE ORG1\NIZAÇÃO DCS PalERES E SISTEMA DE GOVmlO

TUTO!oIUSTII'ICAÇio-----------------,

I _ nomear e exonerar, após aprovação pelo Congresso ~a­

cional o Primeiro-!Iinistro e os Ministros de Estado •

J li S T I F I C A T I V A

"Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 37:
Art. 37 - •••••••••.•••...•••....••....•••••....•••••.••••

Parágrafo _ Caberá ao Congresso Nacional, por maioria abs~

luta, declarar a vacância do cargo no caso de
impedimento.

No regime que se propõe parlamentarista não há ato, poli­
ticamente relevante, do que a aprovação pelo Congresso Nacional do

Primeiro-Ministro e Ministros de Estado:
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CCNISSÃO DA ORGANIZA

EMENDA 350904-4
[ti CONSTITUINTE ITAMAR FRAN~~o.

r=;r---------- rLl.,..Iolllo/eoaussio/sullCOIllI'sio_-:- ---,

DOS PODERES E SIsm[L\ DE 'GOVER~O
r:"lr---------------- TCXTOIJU5T1PICAÇio ,---.

mas e nomear seus comandantes, após apr?vação pe
lo Senado Federal.

J li S T 1 F 1 C A T I V A

Acrescente-se ao artigo 38, inciso 111, as seguintes p~

..............................................
lavras:

"Art. 38 _

111 oficiais-generais das três Forças Armadas
seus comandantes."

JUS T 1 F 1 C A T I V A

e

Considerando que o Senado Federal não estará sujeito ã di~

solução antec~pada, deverá estar presente no provimento dos postos
de oficiais_generais bem comO dos seus comandantes. A decisão, excl~

siva do Presidente da República, pode acarretar injusticas, como têm
acontecido.

CXMISSÃO DE ORGIINlZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMI'. DE GOVERNO
PLt:K.....Il)/COJol\ssio/s\l.COIrlISSÃO- -,

"U'Ofll _

§ 19. Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, de­

pois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo:
I - sete, indicados pelo Presidente da República;
I1 - nove, indicados pela Câmara dos Deputados, pelo voto secreto da

maioria absoluta dos seus membros.

o § 19 do art. 72 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação:

_ IL(IOI.t ..lo)/CONI"i,OJsu~C\lllll:s).io----_------..,

COmSs,\ü DE OR(',\.>n :·\1;.\0 DOS roouas 1: SISTBl<\ DE GO\'Ll'~'lÓ

r="J-------..:..-.-------- T(U(l/..u~tl,.c: ..ç;,o _;_-.

A~TOR_--------------

A indicação dos oficiais-genera~s das três Forças Arma­
das, bem como a dos respectivos comandantes, pela expressiva relevân
cia no contexto da administração pública, deve ficar condicionada ~

prévia aprovação pelo Senado Federal.

~--------------__ TUTO/.lunIFtCAçio •

Dê-se ao inciso IX do artigo 38 a seguinte redação:

EMENDA 350905-2
(:J o:::NSTlTUINTE ITAMAR FRANCO

I..L.- _

Art. 38 - •••••.••••.•••••••••.•••.••••.•.••••.••••••••••

IX - Vetar projeto de lei, parcial ou totalmente.
JUSTIFICATIVA

J li S T I F I C A T I V A

Não há como pedir a reconsideração do Coagresso Nacional.

ft. iniciativa de indicação dos magistrados que não integrar a Corte
Suprema do País deve partir dos Poderes dotados de reprêsentaçâo popular.

...... TEXTO/JU5TI'ICAÇio ,

_ IL(N.illlo)/co"'I";,ol'uluauuni;o ~

WIISS.'iO Dl.: ORG:\NI :.\C'O DOS !'OnERES I: SISTm\ DI: GOVER,'lÓ

(~6)

EMENDA 350909-5
l: CO:-lSTI'!1mm: iT'\'t\k l'lt'IN(,O

AtlTOIt----- -:-__-.

CXMIsOO DE Ol1Gl\NIZAÇÃO DOS PODERES E SIS'IEMl\. DE GOVERNO

EMENDA 350906-1
tJ o:::NSTI'IUINTE ITAMI\R FRANCO

Dê-se à seção lU do capi:tulo UI do Subsutuuvo a seguinte reda-
Dê-se ao inciso XIII do artigo 38 nova redação: ção:

Art. 38 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• tJo SUperior TI::>bunal ae Justiça

XIII - celebrar tratados, convenções e quaisquer atos in­

ternacionais sempre "ad referendum" do Senado Fed!'ô

ral, vedada a vigência pr9vi~ória em qualquer h1p~

tese.
JUS T 1 F I C A T I V A

Art. - O Superior Tribunal de Justiça é eatpOsto 'de guinze Minis­
tros, norreados pelo PresJ.dente da República, apôs aprovação pelo
Senado Federal, pelo prazo de ~anos, dentre brasa.Iedros natos,
cx:rn idade mínima de trinta e cmco anos e mâxlrna de sessenta anoa,

de oo~vel saber jurídico e illbada reputação, não podendo ser re­
conduzãdcs ,

O tratado internacional, sendo norma jurídica, nada _mais

lógico que seja submetido, no caso, ao Senado da república

EMENDA 350907-9
fl o:::NSTlTUINTE ITANAR FRANCO
~ 'L~"A"10/cONI'sio/su.CONls'.io- --,

o::MISSÃO DE OFGANlZAÇÃO DOS PODERES E SISTl'W\ DE GOVERNO

~----_-----_----_T(XTO/ ..uSTjnCAçio-------_--------_,

Dê-se ao inciso 16 do art~go 38 do Substitutivo, a segui~

te redação:

Art. 38 - •••.•••.•••••••••••••••••••••.•••••••...•.•••.•.

Inciso 16 - Exercer o comando supremo da s Forças Armadas ,pr~

ver seus postos de oficiais-generais das três A~

Art. - Enquanto mtegrarem o Tribunal, os Mmistros gozarão das
garannas e ficarão .sujea.tos ~s vedações da 'I1'agistratura, sarente
perdendo o cargo per condenação definiuva 00": criJre o:mum ou de
responsabilidade, e terão venc:urentos não lllfer~ores aos que perce­

bam, a qualquer título, os N=stros de Estado.

1\rt. - COTpete ao &,pericr TI::>bunal de Jusnça:

I - processar e Julgar orJ.g=i.aIrente:
a) os roornbros dos Tribuna~s RegJ.ona1s Federa~s, dos TrJ.bunais

Regiona~ Eleitorais e do Trabalho e os do Ministério Púbhco da
União que oficiem perante Tribunais;

b) os mandados de segurança e o "habeas-data" contra ato do pl:§:
prio Tribunal ou de seu ~esJ.dente;

elos "habeas corpus" quando o coator ou o paciente iôr qualquer

das pessoas mencionadas na letra "ali deste artJ.go;
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d) os ronflitos de jurisdição entre juízes e os Tribunais Reg19.
nais FederaJ.s; entre juízes e os Tribunal.5 dos Estados ou do Distr~

to Federal e dos TerrJ.tónos; entre Juízes federaas subordinados a
TriliunaJ.s diferentes; entre Juízes ou triliunaJ.s de Estados diversos,

inclusJ.ve os do DistrJ.to Federal e TerrJ.tórJ.os;
e) as revisões cranunaas e as ações recasôrdas de seus julgados.

JUS T I F I C A T I V A

O Senado Federal não pode ficar alheio nem deixar de exeE
cer o devido controle político sobre as nomeações para os Tr1bunais
Regionais Federais.

r.;-r----------''--------TEXTO/,1USTlrlc.\çict-----------------;-,

_________ PLENAAIO/CQt.tlSSÃo/sU3CO\lI"ÃO _

Ctã.IISSÃO DA ORGA.''lIZACÃO DOS PODERES E SISIDlt\ DE GOVERNO;;"

Os parágrafos 29 e 39 do artigo 84 passam a vigorar com
a seguinte redação:

- ..Art. 84

EMENDA 350912-5 .uTo.------l~.ErPAOT"o______,
tJCONSTITUINT~·IT~MAR FRA~CO J ~PI IMG---J

Ir - Julgar, em recurso crdanãraoe

a) os "habeas corpus" deciéU,dos emúruca ou última instância pe
los Triliunais Regionais FederaJ.s ou pelos Triliunais dos Estados, do
DistrJ.to Federal e dos TerrJ.tónos, quando a decisão for deregaté­
ria;

b) os mandados de segurança decididos em única mstância pelos
TribunaJ.s Regionais FederaJ.s ou pelos Triliunais dos Estados, do DJ..§.
trito Feder"l e dos Território!;, quando denegatóna a decJ.são;

c) as causas em que forem partes Estados estzanqea.ros , ou orga­
ru.srro Internacaonal., de um lado, e do outro, Município ou pessoa re­
s1.dente ou daniciliada no País.

IrI - julgar, em recurso especaal , as causas decididas em única ou ú!
tima instância pelos Triliuna1S RegJ.onais FederaJ.s ou pelos Triliuna1S
dos Estados, do D1StrJ.to Federal e dos TerrJ.tórios, quando a decisão
recorrida:

a) contrariar tratado ou Iea, federal, ou negar-lhes vJ.gência;
b) julgar vá1J.da Lea, ou ato do Governo local, contestado em face

de 1eJ. federal; e
c) der ã lei federal interpretação divergente da que lhe haja

atribuído outro Tribunal, o próono Supenor Tribunal de Justiça,
ou o SUprem:J Tr1.llun.e1 Feéle!''tl.•.

§ 29 - Os Ministros do Tribunal SuperJ.or do Trabalho s~

rão nomeados, após aprovação pelo Senado Federal,
pelo Presidente da República dentre lista trípl~

ce elaboarada, respectivamente, pelo Conselho F~

dera I da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo ór­
gão competente do Ministério Público da Justiça
do Trabalho e pelo próprio Tribunal.

§ 39 - Os Trlbunais Reg10nais do Trablaho serão compostos
de juizes nomeados pelo Presidente da República,
após aprovação pelo Senado Federal.

JUSTIFICATIVA JUS T I F I C A T I V A

cem a criação do Triliunal COnstitucJ.onal ~-se a rrod1ficação da
estrutura do SUperior Tribunal de Justiça, adequand.o-o à nova rea1J.dade. Não deve o Senado Federal ficar alheio ao processo de e~

colha e nomeação de jU1zes que irão integrar as r~rtes SuperJ.ores.

EMENDA 350910-9
e? CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO J

~__- TtXTO/"USTlrlCAÇio :--,

EMENDA 350913-3
~ AUTO"

~CONSTITUINTE IT.~IAR FRANCO

r.;-r---------------- TEXTO/olUSTl'I<:AÇio--------- --;_-,

Suprima-se o letra "f" do inciso I do artigo 77. Acrescenta-se ao artigo 102 ~ seguinte parágrafo:
Art. 102 - ..............................................

JUS T I F I C A T I V A

A avo cação de causas é prática perigosa que pode colocar
em rJ.SCo o devJ.do processo legal, hoje universalmente aceito como g~

rantia fundamental dos cidadãos.

Em matérla tributária e financeira ao longo dos anos tê~

-se verJ.ficado que as 11minares concedidas pelos juízos inferiores

são sistematicamente c~ssadas quando atentam contra a política econ~
,mica oficial, embora seja esta adotada, na maioria das vezes, com o
instrumento do decreto-lei e, portanto, sem prévia audiência do Sena­
do Federal.

Parágrafo - Uma vez instaurado qualquer procedimento inve~

tigatório ou inquérito, o órgão do Ministério
Público obrigatoriamente o submeterá à autorl
da de judicial, oferecendo denuncia ou pedindo
o arquivament?

JUS T I F I C A T I V A

Acreditamos que, uma vez instaurado procedimento investi­

gatór10 ou inquérito de qualquer tipo, somente à autoridade jud1cial
cabe determinar o respectivo ar~ulvamento. ~ esta uma conquista do OI
denamento processual penal que deve encontrar guarida na Constitu1ção.

~__- TEXTO/JU9Tlf'lCAÇio-----------------;:-,

Dê-se ao artigo 79 a seguinte redação:

Art. 79 - Os TrJ.bunais RegJ.onais FederaJ.s compõem-se de,
no mínimo quinze juizes, nomeados pelo Presi

dente da República, após aprovação pelo Senado
Federal, dentre brasileiros natos, ma10reS de
trinta anos.

Nada maJ.s do que lógica a adaptaç~? das Constituições dos E~

tados ao sistema de Governo instituído pela nova Constituição, com
prazo determinado de seis meses.

Dê-se ao artigo 113; a seguinte redação:
Art. 113. As Constituições dos Estados adâptar-se-ão ao sis­
tema de Governo, instituído por esta Constituição, no prazo
de seis meses, a partir de sua promulgação.

JUSTIFICATIVA

CO\lISS.\O DE ORG\.'11 :.\Ç,'O DOS l'\JDEJlES I: SrSfBt-\ Df: GOVJ:R,''lÕ

r::'1--------.--------- TnlO/,lu:tl'.,II:~..çlo--- --'-__- --;--,

~"A"TIOO~

'rr.mr;

~om~'rJ:;;'óff
,-,-,- PLfIURIO/COlol'SsÃo/suaCO!llls3ÃO--,----------

ttCCNISSÃO DA ORGAJ'lIZAÇ.i!;O DOS PODERES E SISTDt~ DE GOVER.'ljO

EMeNDA 350911-7
t: CONSTITUINTE ITA~1AR FRA~~~o.
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EMENDA 350915-0

- "LItIll.i."h)/CO\olI~sio/sv.cUIll13S1o ..,

CO~liSS.'O DE OR("~\Nl::\Ç,'O OOS l'IJDJ:IlES I: SISl'm'l m GOVJ:n,'i;!

,.,,--------.-------- J'f'.l.,lJl</u~f1',c..çlo--_------ ..,_-....

art. 63 - Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais '
será composto de m~m~ros do Ministéri~ Público e qe advogados, de n~ ­
tório saber jurídico e reputação ilibadá, com mais de dez anos de caL
reira ou experiência profissional, escolhidos··, em lista sêxtupla
pelos órgãos competentes das respectivas categori~i·:

Acrescente-se ao art. 113 do Substitutivo o seguinte pa~~­

grafo:

Cremos ser ~esnecessário enfati~ar a imora11dade da prorro­
gação d~ qualquer mandato eletivo. Torna-se, no entanto, necessário,
constar do texto constitucional a fim de evitar quaisquer manobras,
fdturas, prorrogacionista.

§. - Os
municipais

atuais mandatos eletivos federais, estaduais e
não poderão ser prorrogados.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A advocacia é indispensável à distribuição da justiça. O~

outros órgãos judiciário e ministério público estão constitucionalmen
te inseridos com prerrogativas asseguradas não .sendo justo que apena;
um! das instituiçoes envolvidas na administração judicial seja exclui
da da Constituição • Por outro lado , o trabalho advocatício exige ­
absoluta independência para que a justiça se faça de forma ampla e to
tal devendo os advogados ter permissão constitucional para desempenh~

amplo e irrestrito de suas tarefas •

No item I do art. 81 , retirar a referência final " e à d.
nostiça do Trabalho " .

cr;;;"0=:J
tJ;JA~;-;;J

..UTO"------ -'!'- _

pOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - 111 cORG
.

DE

.......--------- PLINÂAIO/coWISdo/SUICOWISSÁo--- _

tf:OM

EMENDA 350919-2
CJLUCIA VANIA ABRAO COSTA

-- I'Lltll.i...I\l/COll"'i.o/su1cu"'l.nlo ,..-__-,

CO~IISS.'O DE ORG.\NJ : ..\Ç,'O DOS ruDJ:m:s J: SISfm" Df: GOvm'iJ:

Ficam suprimidos os seguintes artigos da seção In:, do.capítulo VI:

~.......-------··--------lrato/"U:lt.. }(;"çl0,------ ...,

Artigos 116, 121 § 29, e 122. JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Impõe-se a supressão dos disposi~ivos mencionados ã vista das emendas
apresentadas visando ã reorganização da estrutura e da competência das mais AItas
Cortes de Justiça.

A Justiça Federal , com a criação dos Tribunais Regionais
Federais , deverá ter maior desenvoltura e , de consequência , não pr~

cisa ser diminuido o elenco de sua competência jurisdicional quanto a
matérias . Somente agora estão se assentado os critérios de competência
Modificá-los é reiniciar toda uma formação doutrinária e jurisP;udencia
com graves sacrifícios para todos

EMENDA 350920-6
.ltno" _

-- I Llllli .. I,)/C(l"'.";,otsUlIcUlt1ulo :-__-,

COMISS.'O DI: ORG.\Nl::\Ç,'O OOS l'IJDJ:IU:S li SISI'Bl" nn GOVJ:n,'iJ

r:'"1:-------..:.·-··--------l'UTO/"U'l.'IC.loçio- ..,_-..,

!lUCIA VANIA ABRAO COSTA

r:-lr---------- ....tHÃIUo/co..ISsioJsu.coln:uio-------------,

OM DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - llI·c

Dê-se nova redação ao art. 121, caput, do Subst1tutivo: Excluir do item VII art. 62 , a expressão
obter disponibilidade , com vencimentos integrais

' •• ou

.UI"OIt-------------__

Dar a sequinte redação ao art. 63

JUSTIFICATIVA

,.- 'LtNAlliIO/cONISSÃo/sUICOM!SSÃO- _

DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c

Não há qualquer sentido que se permita a inatividade
remunerada a um certo magistrado , em casos que tais . A pretendida'
disponibilidade com vencimentos integrais é uma postura imoral que
atenta contra a seriedade da administração e com nenhum proveito p~

ra a Magistratura como instituição . As garantias da Magistratura d~

vem assegurar-lhe o efetivo trabalho e a necessária independência
deixar magistrados inativos, com remuneração integral e benefícios'
tantos não instrumentaliza a Magistratura Nacional . Ademais , nin­
guém vai mudar um. município simplesmente para criar problemas com O

seu Juíz . A maioria desses casos decorre de necessidade premente,de
interesse coletivo e social para o que todos os cidadãos devem con ­
tribuir , mesmo que magistrado •

EMENDA 350921-4
t{UCIA VANIA ABRAO COSTA

f10M-r:---------------- TUTO'olUSTlflcAeÃo-------- _

DOS PODERES E STSTEMA DE GOVERNO - ITT CORGDE

JUSTIFICATIVA

Art.121 São criados, devendo ser instal~dos no prazo de seis meses,
a contar da promulgação desta Constituição, Tribunais Regi~

nais Federais com sede no Distrito Federal e nas capitais
dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo,
Pernambuco e Minas Gerais.

Não se justifica que o Estado de Minas Gerais, pela sua importância sóci~

-econçnnca, polítíca, social e geográfica, não seja contemplado com criação de Tribu
nal Regional Federal.

Incluir : art. 63 e renumerar os seguintes ,
PARAGRAFO UNICO - Ressalvada a responsabilidade pelos ex­

cessos que cometer,o advogado é inviolável , no exercício da profis ­
sfto e no ãmbito de sua atividade , por manifestaçõ~~ escritas e orais.

=---------- PJ.ENAAlO/cONISSÃO/SUBCOIl15Sio--------__-,

f:rOM

EMENDA 350918-4
tJllICTA VANIA ABRAO COSTA

..".,----------=--='--- TUTO!olUSTlFICAÇio------ ...,

\.
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IHc

...UTOR------ ~

DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO -
•

COM DE ORG
m--------- 'U:H"'uo/eo"'ls:!IÂo/suaco..lssio---- ~

EMENDA 350924-9
(JLUCIA VANIA ABRAO COSTA

art. 63 - Nos Tribunais Estaduais e Regionais,reservar-se-à
um quinto dos lugares para membros do Ministério Público , com mais de
dez anos de carreira e um quinto para advogados de notório saber jurí­
dico e reputação ilibada , com mais de dez anos de experiência profis
sional , escolhidos pelas respectivas classes em lista sêxtupla • par;

. indicação em lista tríplice pelo respectivo Poder Legislativo compete~

te e nomeação pelo Chefe do Poder Executivo

ção :
JUSTIFICATIVA

A composição dos Tribunais Brasileiros deve se fazer de mo
do a representar as diversas linhas do pensamento jurídico que interfe
rem na distribuição ~a Justiça • De tal sorte , como está a redação
atual , M~nistério Público e Advogados terão , individualizadamente
apenas um décimo de participação em tais órgãos colegiados, o que é
muito pouco , dada a significação de tais classes . É significativo
que haja um quinto mesmo de Promotores e um quinto de Advogados ,fican
~o os três quintos restantes para o quadro de carreira da magistratur;.

,Assim , sem dúvida , acontecerá uma abertura maior do pensament~ jurí­
dico na distribuição da Justiça •

Na letra "a" do inciso 11 do art. 64 , dar a seguinte red~

a) - exercer , ainda que em disponibilidade ,qualquer ~
outra função , salvo um cargo de Magistério Público Superior ,em que
não se inclua qualquer atividade diretiva .

JUSTIFICATIVA
É válido que os Magistrados possam cola~orar com a educa ­

ção brasileira , mas não devem eles assumir qualquer cargo de adminis_
tração escolar • por mais modesto que seja • porque a distribuição da
justiça não deve sofrer constranQimento e tampouco concorrência com
outras f'unçnê s

ORG nos pODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III cnE

.-- 'LI:NAIUo/cONISsÃo/sUIlCOlllssio--- _

EMENDA 350925-7
finGIA VANIA ARRAO COSTA

"UTOR---------- ~

DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c
•
COM DE ORG

,.,.,,......-------- PLtN.....IO/COUlssÃo/suacO..lssio---------__

EMENDA 350922-2
CLUCIA VANIA ABRAD COSTA I

Incluir no inciso 11 , art. 62 :

d) aferição da qualidade da prestação jurisdicional .

Acrescentar ao § 12 do art. 75 , a seguinte expressão
" Não lhe assistindo direito de veto à ação "

JUSTIFICATIVA 3'uSTIFICATIVA

• A Magistratura , na sistemática atual e na proposta
constitucional sob análise , conta com dois sistemas de promoção
sendo um deles por antiguidade e outro por merecimento. Neste do me
recimento ,é indispensável que se valorize a qualidade da prestaçã~
dos serviços jurisdicionais , que deve ser analizado na forma que a
lei dispuser , pelo órgão a que competirá a formação das listas pro
mocionais . É necessário que desd~ a Constituição , hajam critério~
e métodos que estimulem a boa entrega do pedido jurisdicional .

As mudanças na cúpula do Judiciário quase nada vale
rão porque a enorme massa de questoes judiciais não passam de segu~
da instância • D~.atuais critérios de promoção por merecimento sã07.
todos de cunho subjetivo e nem sempre valorizam o magistrado traba­
lhador que se preocupa com a qualidade de seus atos .

O hábito atual de que o Procurador Geral da República
tem total disposição das arguiçoes de inconstitucionalidade , poderá l~

var a interpretaçoes futuras que lhe dê prerrogativas de obstruir tal
discussão judicial . De consequência • é salutar que fique claro que o
mesmo pode apenas em~tir juízo quanto à ~atéria , não podendo obstruir­

lhe a discussão .

EMENDA 350926-5
[LUCIA VANIA ABRAO COSTA
r.r--------- 'l.[NÂ"IO/Co..ISsio/$~aco ..lssio----------~

DM DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c

r.r---------------.. TI:XTO/.,IU5TI,.IC,l,çio----------------,

Acrescentar ao art. 75 o item X • e renumerar os su~

EMENDA 350923-1
rLUCIA VANIA ABRAO COSTA

171--------- PLltNAlUO/COWI5'io/SUICO.llSSÃO _

COM DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c

Excluir do § 32 • artigo 81 , a expressão
" e cujo objeto for benefício de natureza pecuniária"

JUSTIFICATIVA

sequentes :

X - Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil , de
cada Estado

JUSTIFICATIVA

A inclusão dos Conselhos Seccionais da OAB dará
maior amplitude à discussão constitucional e ma~or controle da consti­
tucionalidade das leis , podendo a lei ord~nária limitar a legitimida­
de da arguição à~ leis de cada Estado da Secc~onal e às leis Federais'
ficariam reservados ao Conselho F~deral por iniciativa própria ou moti
vado pelos Conselhos Seccionais . Os Conselhos Seccionais da OAB são ~
via de regra , apolíticos contribuiriam com uma análise jurídica das
questões .

tJ:'AltrIDO~
PMD8

Dê-se ao § 62 do art. 29 do Substitutivo a seguinte

Senador Constituinte JUTAHY MASALHAES

m--------- 'Lr:NÂIIIIO/CO.. ISlio/.u.COIU.do ~

COMISSAO DA ORGANIZA AO 'DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
r.r---------------T1.rO/..uSTlrlCAr;,i,o -,

rredação:

EMENDA 350927-3
Não faz sentido que as questões que tenham fundo pecu

niário passam ter a sua competência modificada e que outras não a tenha;
Ademais, será muito difícil a discussão quanto ao conteúdo das questoe
porque o efeito econômico pode ser imediato ou remoto, éomo nos casos'
de tempos de serviços para a aposentadoria . A definição objetiva é a
melhor solução para o caso em pauta .



238 !t m·Comissão da Organização dosPoderes e Sistema de Governo

§ 6º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabeleci­
do no § 4º, o veto ou o pedido de reconsideração será colocado em or­
dem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposiçGes, até
sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o § 1º do
art. 20.

EMENDA 380930-3
~ Constituinte JOSE DUTRA

.... PLENAR1D/cou:ISsÃo/suaco..lssÃa-~--------___,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~_--_---_-_--- TI:XTO/JUSTIFIC..Çi.O--~--------------,

ElJENDA SUBSTITUTIVA

J U S T I F I C A ç A O Substitua-se a redação do artigo 2º do substitutivo, pela seguinte:

A modificação que pretendemos ver aprovada visa a
evitar que tenhamos obstruídas as tramitações de matérias de grande
relevância e interesse público nos momentos de impasses das vota~ões

polêmiéas.
Assim, a ressalva que incluímos vem atenuar o refe­

rido dispositivo sem, contudo, diminuir as prerrogativas do Congresso
na apreciação dos vetos presidenciais.

EMENDA 380928-1
f? Senador Const1tu1nte JUTAHY MAGALHÃES

..1---------- 'LI:NÁftlO/eONI:llSXo/IUICOMlllSÃO -t

COMIssAo DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTENA DE G)VERNQ

"A Cãmara dos Deputados compõe-se de até quinhentos re
presentantes do povo, com mandato de quatro anos, elei
tos, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e no exe~

cicio de seus direitos políticos, por voto direto e
secreto em cada estado, no Distrito Federal e nos Ter
rit6rios.
§ 1º Observado o limite máximo prev!sto neste artigo,
o numero de Deputados, por Estado e pelo Distrito Fed~

ral, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, propor­
cionalmente à população e à área Territorial de cada
unidade da Federação, de modo que nenhuma delas tenha
mais de sessenta ou menos de oito Deputados.
§ 2º Cada Territ6rio, exceto o de Fernando oe Norooha~

elegerá quatro Deputados".

JUSTIFICATIVA

No curso da hist6ria brasileira os Estados federados
menos desenvolvidos e, por via de consequência, menos pop~losos,têm

sidê vítima de um profundo abandono, de um esquecimento premeditado
e de uma falta de respeito humilhante.

Isso tem acontecido, por parte de quase todos os gover
nos brasileiros, porque esses Estados nã~ossuem força política C!

rem as suas necessidades de alimentação; moças e rapazes honestos se
dirigem para o caminho do t6xico e, por via de consequencia, para o
crime, justamente por falta de ocupação e de trabalho.

Tudo isso acontece porque a constituição federal vigen­
te, assim como todas as anteriores, sempre estabeleceram que a re­
presentação do povo dos Estados na Câmara Federal deve ser estabele­
cida "PROPORCIONALMENTE ~ POPULAÇAO DE CADA ESTADO"(art.39,§2º). Co­
mo se vê, a população é o único critério estabelecido para fixação '
da represent?ção do Estado junto á Câmara dos Deputados. Isso é abs~
lutamente injusto para os Estados que possuem uma área territorial
expressiva e com uma população rarefeita. E por ser injusto, não po­
de esse sistema ser adotado na Constituição que estamos elaborando,
especialmente porque se pretende, através dela, eliminar as mazelas
que emperram o desenvolvimento nacional e comprometem a sorte de
quantos habitam menos desenvolvidos do país.

E é exatamente por essa razão que, como representante
do Amazonas nesta Assembléia Nacional Constituinte com certeza o Es­
tado mais atingido por essa norma constitucional vigente-, me atreví
a apresentar a presente PROPOSTA CONSTITUCIONAL, através da qual pre
tJ~~- inserIr-no novo-texto-constitucional a obrigatoriedade de a r!
presentação do povo dos Estados junto à Câmara Baixa do país ser fi=
xada "PROPORCIONALMENTE ~ POPULAÇAO E ~ /lREA TERRITORIAL DE CADA UNI
DADE DA FEDERAÇAO, OE MODO QUE NEHUMA DELAS TENHA MAIS DE SESSENTA
OU MENOS DE OITO DEPUTADOS".

Com essa proposta, pretendo não só munir os Estados po­
bres e despovoados de um maior peso político junto ao Governo no Cen
tral , mas, sobretudo, estabelecer um maio~equilíbrio no seio da f;

. paz de sensibilizar ou de pressionar o poder central no sentido do
atingimento de determinadas metas ou do atendimento de determinadas
revindicações .que encarnam juntos anseios e legítimas aspi,ações
desenvolvimentistas de seu povo.

E é exatamente por isso que hoje se verifica, no país,
uma descomunal diferença no processo de desenvolvimento das suas
cinco regiões econômicas. Resulta meridianamente cristalino o pro­
fundo abismo econômico entre elas. Enquanto o sul e o leste experi­
mentam um invejável processo de desenvolvimento, o Centro-Oeste,. o
Nordeste e a Amazônia se debatem no cadinho de suas dificuldades,
de seus problemas, de suas angústias e de sua quase desesperança,
justamente porque o poder central concentra a maior parte dos seus
investimentos exatamente nas regiões mais desenvolvidas.

E"''''O~• PMDB

suprima~se os §§ 1º, 2º e 3º do art. 15 do Substitu-

Dê-se a seguinte redação ao Art. 20, § 39, do Substitu­

tivo da Comissão.

Os dis~ositivos acima referidos constituem matéria
cUJa natureza os tornam passíveis de inclusão nos regimentos inter­
nos, ou em decretos legislativos específicos, não na Constituição.

por essa razão, consideramos conveniente a sua s~

J,:U.STIFICÀÇÃO

JUS T I F I C A ç A_º-

Art. 1.º - : •••••••••••••••••••••••.•••.•••.••••••••••••••

Nada 1mpede que uma explosão demográfica súbita, como a
9ar~mpagem do ouro no Amapá, conduza a uma situação ele~toral que,i~

dependenternente do tempo de duração, eleve o universo de ele~tores.

Este será, inclusive, um fator de amadurecimento político e económi­
co ind1cador da necess1dade de superação da tutela federal. Não há
porque, havendo eleitores, 11mitar a representação da c1dadan1a na
Câmara dos Deputados. O número de quatro deputados, metade do número
rnínlmo de representantes por Estado, é, aqul, também mínimo, não má­

ximo. Os Terr1tórios Federa1s são partes da un1ão, não tendo substã~

cia federat1va, mas devem ter plena representação na Cãmara dos Dep~

tados, segundo os cr1térios de proporcionalidade.

pressão.

tivo.

§ 39 _ Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Territó­

rio Federal elegerã, pelo menos, quatro Deputados.

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHAES

='- TClCrO!olUUITlC"çÃa -,

r.r---------- Pl.I:HÁRIO/COl.lIS.Ão/oUICOl.lIS5ÂO-----------,

• COMISSAO DA ORGANIZAÇAD DOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO
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,..,,----------------TEllTO/JUSTI'ICAÇÃO--------- --,

"Art. 46 PPres1dente da República, ouvido o Cons~lho da

República, noderá d1ss01ver a Câmara dos Denutados e convocar eleicões

extraord~nárias, caso esta, em dez d1as, não tenha loqrado eleger a li

ta trípl1ce de que trata o parágrafo 19 do artigo 45.

~ l0 - A ped1do de um ou ma1S cartidos com assento no cohgre

so Nacional, o orazo referido no lI cat,?ut ll deste art1go poderá ser nror­

rogádo pelo Pres~dente da República em, no máx~rno, dez d~as.

§ 29 - A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolv1da qua~

do se configurar a h1pótese prevista no 1nC1SO I do Art.45 desta Cons­

titu1"ão.

§ 39 - A obtencão de maior1a para eleger a lista tríp11ce,em

qualquer momento, faz exp1rar o d1re1to à d1ss01ucão da Câ~ara dos De­

putados, mesmo que já tenha havido pronunC1manto do Conselho da Repú­

b11ca favorável à d1ss01ução.

§. 49 - A competênc1a para dissolver a câmara dos Deputados

não poderá ser ut111zada nelo Pres1dente da Renúb11ca nos últimos se1S

meses do seu mandato, no nri~eiro e no último seme~tre da leqislatura

em curso, ou durante a v~genc~a de estado de alarMe, de calamidade ou

de Sít10.

rias. 11

JUS T I F I C A C Ã O

A presente Emenda dá seqüência às demais, por nós apresenta­

das, visando a restabelecer o s1sterna neo-parlarnentar1sta de governo

fruto do consenso obtido no âmbito da Su~com1ssão do Poder Execut1VO.

§ 19 - Se a eleiçáo do Primeiro-Min1stro resultar da h1p§

tese do 1nciso I deste artigo, deverá o Pres1dente da Repúb11ca nomeá­

-lo em quarenta e oito horas; se ocorrer a hipótese do 1nciso II, a

Câmara dos Deputados elegerá todos separadame~te e por maior1a absolu­

ta, em lista tríp11ce, devendo o Presidente da Repúb11ca nomear um

dentre os três, em pr;zo também não super10r a quarenta e oito horas.

§ 29 - Na hipótese de o Prime1ro-Ministro ter sido nomea­

do a part1r de ele1ção da Cámara dos Deputados, este e os dema1s inte­

grantes do Conselho de M~nistros apenas comparecerão pérante o Congre~

so Nac10nal, no prazO estabelec1do por esta Constituição, para dar n~

tícias do Plano de GovernQ".

§ 59 - Optando nela não d1ss01ucão da Câmara dos Deputados,

o Pres1dente da República deverâ nomear novo Pr1me1ro-Min1stro, ouv1do

o ~onselho da Repúb11ca, não cabendo mocão repro~atór1a ou de desconfi

anQa no prazo de seis meses.

§ 69 - Os procedimentos cons t arrees do "caput ll deste artigo

aplica-se também quando, eonf1gurada a h10ótese do 1nC1SO i do art1­

go 45 desta Constitu1cão, a Câmara dos DeoUtados não hala obt1do ma1~

ria para eleger o pr1me~ro-~~n1stro, vedada a d1ssolucão.

§ 79 - O pres~dente da Repúb11ca, no casO de d1ssoluQão da

Câmara dos Deputados, f1xará a data da eleicão e da posse dos nOVOs

Deputados Federa1s, observando o prazo máx1mo de sessenta d1as e def~

r1ndo ao Suner10r Tribunal Ele1toral a execucão das medidas necessá -

"Art. 45 - Compete à Câmara dos Deputados, por maioria a~

soluta, eleger o Pr1meiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presiden­

te da República dentro do prazo estabelec1do no

"caput" do art. 44, desta ~onstituição;

II - após duas moções reprobatórias, adotadas suces­

s~vamente.

Dê-se ao art. 45 do Anteprojeto da Com1ssão da Organiza­

çáo dos Poderes e S1stema de Governo a seguinte redaçáo:

,..,, tixtO/JU5TI' ICA.. ,;O --,

EMENDA 350933-8
t? Deputado Constitu1nte JUTAHY JúNIOR

~,~ , ...t.Ni.Alo/coNI311o/lulcoNI.sio---- ~

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIS'l'E2olA DE G::lVERNJ

trf'UTI00;-J
PMI'0

FiifiJ'b=:J
ff7EftfJ

Deoutado Const1tu1nte JU~~HY ~~GALHÃES JÚNIOR

AUTOA------- -,

• Deputado Constitu1nte ~UTAHY MAGALHÃES J~IIOR

f!J ,lfHi.Al0/cOLlI3IÃo/IUICONIISÃO

~ CXlMIssliD DA ORGJINIZ~ tos PODERES E SISTEMlIS DE OOVEmO

EMENDA 350932-0 c

~~ .... l!NÁIUO/COMI'SÀO/.U.CONI"ÃO-----------,

e CD\lISSÃO DA (1RGl\NIZ~CÃO ros PODERES E SIS'J'E!I'l'S DE OO'lEmO

A presente Emenda dá seqüenc~a às dema~s, por nós aoresent~

das, visando a restabelecer O s1stema neo-oarlamentarista de governb

fruto do consenso obt1do no âmbito da Subcomissão do poder Execut1VO.

~~ TU"rO/~IJ'T1..IC"ÇÃO'----------------_.

Dê-se ao Art.44 do Antenroieto da Comissão da orqaniza~ão

dos Poderes e S1stemas de Governo a segu1nte redação:

"Art. 44 - Np ~aso de mocão reorohatór1a ou de desconfianca

coletiva, deverá o Presidente da República, dentro de dez d1as, nro~e­

der ao disposto no enunciado do art1go 42 "Caput", desta Const1tuiçao.

§ 19 - e vedada a 1nic1ativa de mais de três moções que de ­

terminam a exoneração do Primeiro-H1nistro ou de qualquer 1ntegrante

do Conselho de ~Unistros dentro da mesma sessão legislat1va.

§ 29 - Se a mocão reprobatór1a ou de desconfianca não ~or

aorovada, não~serã nerm1tida, antes de seis meses, a apresentacão de

outra que tenha mais da metade dos seus signatários.

§ 39 - A mocão de desconfian~a coletiva e a mo~ão repronat§

ria não produzirão efeito até ~ posse do novo Prime1ro-~1nistro e dos

demais 1ntegrantes do Conselho de ~Un1stros; devendo o ato de exoner~

cão ser assinado no mesmo d1a.
~ § 49 - No caSO de mocão de desconfianca indiv1dual ou nlu -

ral, o ato de exoneracão só entrará e~ v1gor quando est1verem nomea­

dos, o que deverá ocorrer no prazo máximo de dez dias, o substituto

ou substitutos, aos quais não caberá idêntica mo~ão de desconf~anca

.nos ';-eis meses nosteriores à data da nosse."

Dé-se ao A~t.46 do Antepro1eto da comissão da Organ1zacão

dos poderes e Sistemas de Governo a sequinte redacão:

Só as migalhas do orçamento nacional, só os retos de
recursos é que são canalizados para os Estados pobres e sem popula­
ção expressiva, daí não surgirem neles fatores de atração da popu­
lação para esses territórios, fato que agrava até os problemas já
existentes nos Estados desenvolvidos, já que para lá, em busca de
um eldorado inexistente, se dirigem verdadeiras massas humanas que
fazem inchar mais ainda as ~randes metrópoles, comprometendo de for
ma acentuada o seu processo educacional, de assistência à saúde, de
urbanismo, de sanitarismo, de lazer e de ofertas de trabalho.

Esse quadro resulta agravado pelos sérios priblemas s~

ciais que existem hoje nas grandes metrópoles do país, onde as pop~

lações carentes se debatem diante da fome, da miséria e do sofri­
mento. Os jovens, tangidos pela necessidade de comer, envereadam p~

lo caminho do crimej as moças vendem o próptio corpo para satisfaz~

deração, com o objetivo fundamental de, com esse novo quadro políti­
co, se poder desenvolver harminicamente o país, com a ocupação econ~

mica especialmente da Amazônia, para que, depois disso, se possa aI!
mentar a esperança de solvermos a terrível divida externa que nos a­
tormenta e solapa as bases de qualquer Plano Econômico visando o de­
senvolvimento do país.

Entendo que os meus prezados colegas constit~intes não
devem pensar apenas no Brasil de hoje. Temos que pensá-lo a nível do
terceiro milênio que se está aproximando. Temos que pensar no Brasil
como a futura grande potência mundial. Para isso entretanto temos qu
pensar seriamente no redimensionamentodas forças políticas nacionais
como mecanismo de equilíbrio do desenvolvimento com a qual sonhamos
e, sobretudo, como mecanismo de estabilidade do processo democrático
pelo qual lutamos.

JUS T I F I C A C Ã O
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Dando sequência a emendas anteriores por nós apresentadas,
oferecemos a presente Emenda visando ao restabelec~mento do sistema

neo-par1amentarista de governo, aprovado no âmb~to da Subcom~ssão

do Poder Executivo.

EMENDA 350936-2
[JoeputadOS JUl'= JúNIOR e GENEBIlIDO CDRREA

,.,....---------- PLl!NÃI'lIO/COMI"lo/.lJ.coulssio ...,

COMISSJ!.O DA ORGANIZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMI\S DE GJVERNO

Dê-se ao art. 121, "caput", do AnteproJeto da

Com1ssão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo, a segu~n

te redação:

- O ma~ato do Presidente da Reoúbl~ca é de 4(qu~"Art. 34
tro) anos, vedada a reeleição .."

"Art. 121 - são criados,. devendo ser ~nstaladas

no prazo de seis meses, a contar da promulgação des7a Constituição,
Tribunais Regionais Federais com sede no Distr~to Federal e nas capi
tais dos Estados do Rio de Jane~ro, R~o Grande do sul, São Paulo, PeE

nambuco e Bah~a.

JUSTIFICAÇJ!.O

Visa, esta Emenda, à inclusão do Estado da Bahia

na previsão das sedes dos Tribunais Regionais Federa~s.

Esta medida torna-se necessária ante a importãn

cia do Estado da Bah~a, o que torna ~nJustificável a sua discriminação.

Dê-se ao Art.34 do AnteorOleto da com~ssão da Organ~zação

dos Poderes e S~stemas de Governo a segu~nte redação:

.......................................................................

r:-i~---------.LUAIlIO/COlu'lÃo/luICOIllII'io- -,

a::MISSiío DA ORGl'NIZI'Cí\D DOS PODERES E SIS'IEMIIB DE roVErnO

rn~""!""!~~-"~~~~!...:.L_- .UTO"------- -,
Deputado Const~tuinte JUTAHY MAr,ALHAES JONIOR§ 29 - Se as eleições ocorrerem antes do térm~no da segunda

sessão legislativa, os ~ovos Deputados Federa~s completarao a legisla­

tura em curso."

JUSTIFICACÃO

Dê-se ao Art.47 do Anteprojeto da' Comissão da Organiza~ão

dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte redacão:

rorrss1!D DA ORGlWIZJlCJín DOS PODERES E SISTEMl>S DE roVEmo

A presente Emenda dá seqnência às dema1s, por nós apresenta­
das, visando a restabelecer o sistema neo-parlamentar~stade governo
fruto do consenso obtido no ámbito da subcomissão do Poder Execut1VO.

"Art.47 Dissolvida a Cãmara dos Deputados, os mandatos

dos Deoutados Federais subsistem até o d~a anterior à oo~se dos novos

·:e1eitos.
§ 19 - Os mandatos dos Deputados Federais eleitos em.decorrêrr

cia da dissolução da ~ara dos Deputados serão acrescidos do tempo n~

cessário à complementação aa legislatura em curso à data qa eleição, no
caso em que esta tenha ocorrido após o término da segunda sessão legis­

lativa.

rnr---------------- n.'o/oluSTlnUt;Áo'--- --.

r.;;=-:==-===...;::....:====-=-<=-~AUTOIt- ~

De utado Constituinte JUTAHY MAGALHÃES JONIOR
mr---------- PL.,'Á'"O/cQIolI'l1o/IU.COMI.do -,

AU'O"'---- -..., ~

JUTAHY MAGALHAES JONIOR

r.r---------- "L'f.NÁ.llO/COlu,l1o/IU.COII"IÃO

faOMISS1\.O DA ORGANIZAÇ1\.O DOS PCDERES E SISTEMA DE roVERNO

JUS T I F I C A C Ã O

Insistimos, ~ais uma vez, na rnanutencão da trad~cão republi­
cana brasileira, que é no sent~do de renovacão quadr~enal do mandato do

Chefe do Poder Executivo Federal.--Acrescente-se à Seção IV 40 Ahteprojeto da Comissão da

EMENDA 350938-9

JUSTIFICAÇAo

Dê-se ao art. 89 do AnteproJeto da Com~ssão da Or­

g~nização dos Poderes e Sistemas de Governo a segu~nte redaçáo:
"Ar.t. 89 - Salvo ddapo s a ç ão constit"upiona1 em con­

trári04 as deliberações de cada Cãmara e de suas Com~ssáes serão toma ­
<;Ias por maior~a dos votos, presente a maioria de seus metphros".

,-_~~:...::.:~..:..:=.:..:: =.:..:._-=.:.:..:.~.:..:.=-~=-~..:.:.=.:.;... -,I F"?:~;E0
~••t.~"'--_--.:..:. --=-__.:..:..- ..::.---:..-=.:.....-.J tz;.6)ij)

1l!J AUfO"

lI' Deputado Const~tuinte JUTAHY MAGALHÃES JONIOR

11;r PLUÁftlo/COMISl1o/.U.COIIIISÃO'-------------,

Ir COMISSJ!.o DA ORGANUAÇÃO DOS EüDERES E SISTEMAS DE GJVERNO

"Art. '\).8 - O presidente da República somente poderá ex~

nerar,por sua iniciativa,o Primeiro-M~nistro após ouv~r o ConselHo da

República e quando isto se tornar necessário para assegurar o regular
funcionamento das instituições democráticas, comunicando as razões de

sua decisão, em Mensagem ao Congresso Nacional, enviada no prazo máxi­

mo de quarenta e oito horas.

§ 19 - Os Ministros de Estado serão exonerados pelo Pr~

sidente da R~fública somente a pedido do Primeiro-Ministro.

, § 29 - A exoneração do Primeiro-Ministro por iniciat~va

do Presidente da República importará exoneração dos demais integrantes
do Conselho de Ministros.

,
" § 39 - S,e o Primeiro-MLnistro resultar de eleição autõ­
.. noma pa Cãmara dos Deputados, a exoneraçã~ sá poderá ocorrer seis m~

ses após a posse".

J U'S T I F I C A c A O

Dando séqüéncia a emendas anteriores por nós apresenta­
das, oferecemos a presente Emenda visando ao restabelecimento do sis
tema neo-parlamentari1ta de governo, aprovado no ámbito da' SUbcomi~
são do Poder Executivo.

o artigo 89, cuja redação pretendemos alterar, inc~

de em êrro grave aOQ-tentar caracter~zar um "quorum" de ma~or~a s).mples

nas dec~sões p1enár~as, tendo como base a presença de apenas, um dos me~

bros da Casa ou órgão legislat~vo.

Ora a maioria de um terço é menos 1e~it~ma do, que
o voto de liderança, pois este, pelo menos, representa a maior parte da
Composição do Parlamento enquanto a maioria de ·um qu~nto o que represen­
ta?

Em face do caráter esdrúxulo desse "quorura'[, propo­

mos a ret~fic~ção do texto da norma cont~da no art~go 89, extraindo a
maior~a simples dâ maioria aos presentes, presente, no min~mo, a maioria

dos membros da Casa ou Com~ssão
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Deputado Const~tuinte JUTAHY MAGALHÃES JO~IOR

,----------- ,-..r:NÃIUO/coNI,tlo/lulcOlrl,ISÃo--------'-----,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS roDERES E SISTEMAS DE =RNJ

..,---------------- Tt::XfD/~usrl'ICAÇ,iO .,

Dê-se ao item XIII do art. 38 do Anteprojeto da Co­

missão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo, a seguinte r~

dação:

"Art. 38 - ••••••••••••.••.••••••••••••.•••.•••••••
....................................................

XIII - Celebrar tratados, convenções e' atos

internacionais "a d referendum 11 do

Congresso Nacional ll
•

JUS T I F I C A ç Ã O

O objet~vo da presente Emenda é subst~tu~r a prev~­

são do Senado Federal pelo Congresso Nac~onal, corno õrgão competente
para aprovar os tratados e atos internaciona~s.

Ou ao Conselho de Min~stros corno um todo, incluído o Pr~me~ro-Mini~

tro.

§ 19 - A moção reprobatória e a moção de desconfiança

coletiva implicam a exoner~ção do Primeiro-Ministro e demais inte ­
grantes do Conselho de Ministros; a moção de desconfiança indivi­

dual ou plural determina a exoneração do Ministro ou M~n~stros P?r

elas ating~dos.

§ 29 - A moção reprobatór~a ou de desconfiança deve

ser aprec~ada quarenta e oito horas apõs sua apresentação, não p~

dendo a discussão ultrapassar três dias.,..
§ 39 - A moção de desconfiança, quando dirigida ao

Prime~ro-M~n~stro, estende-se aos dema~s integrantes do Conselho;

quando d~r~g~da a determ~nado M~nistro de Estado, que não seja o

Primeiro-Ministro, não importa exoneração dos demais.

§ 49 -"O Senado Federal poderã, dentro de quarenta e

oito horas, por inic~ativa de um terço e o voto de maioria de seus

membros, recomendar a revisão da moção reprobatõria ou da moção de

desconf~ança, suspendendo.os seus efeito~ até que a Cãmara dos Dep~

tados se pronuncie.

,.".,---------------- TnTo/..u5TI'ICAÇÃO----_~ __,

~....;;;]'ov 0§1'87,

Suprima-se o art. 42, "capQt", do A~teprojeto da Comi;
são da Organização dos pode~es e Sistemas de G~verno a seguinte expre~
são: majoritária". .-

JUS T I F I C A ç A O

Dando sequência a emendas anteriores por nõs apre ­

sentadas, oferecemos a presente Emenda v~sando ad restabelec~men­

to do s~stema parlamentarista de governo,aprovado no âmbito da

Subcomissão do Poder Execut~vo.

§ 59 A Câmara dos Deputados poderã manter a moção

reprobatõria ou de desdonfiança pelo voto da maioria de seus me~

bros em prazo não superior a cinco·dias.

EMENDA 350942-7

COMI5SAO DA ORG~NIZAÇAO DOS POJERES E SISTEMAS DE GOVERNO
,..,,---------- PLUA'lIO/COl,llSsÃO/.u.COlU'SÃO ,

tJ Deputado GENEBALDO CORREIA

,---------- 't.lHÁ'uo/cONI'l1o/IUICOIolI.slo-:-::-=--==-==== --,
CXJMISsJío DA ORGANIZAÇ.ÃD DOS PODERES E SIS'l'E"1i\S DE OOVERNO

JUS T I F I C A C Ã O

f.i"--'="-"='-'---======-=--- AUTO"--------------~
Deputado Const~tuinte JUTAHY MAGALHAES JR.

..,----------------TlXTO/.lu'TI'IC...ÇÃO- --,,.....--,~-.,.-,

Dê-se ao Art. 42 do Ante~roJeto da com~ssão da Organ~zação dos

Poderes e Sistemas de 'Governo ã seguinte redacão: ;
"Art. 42 _ Cornoet~ ao PresJ.dente da Pepública nOJl1ear o PrJ.-

meiro-M~nistro e, nor ~nd~cacão deste, aprovar e nomear os dema~s ~nte-

grantes do Conselho de !I~nistros. _ , .
§lo _ E~ dez dias, contados da nomeacao, o Pr1meJ.ro-1J.nJ.stro

deve apresentar, em sessão con;unta do CongressO Nac~onal, o seu Plano

de Governo.
§29 _ Por ~n~ciativa de um quinto e o voto da ma~or~a dos seus

membros, pode~ã a Câmara dos Deputados aorovar mocão renrobatõr~a, até

dez d1as anós a representação do P~ano de Governo.
§39 _ Se a moção reorobatória não ~or votada nO nrazo ex~gido

no oarágrafo anterior, esse dire~to só ooderá ser exerc~do após um pe­

ríodo de se1S meses.

r.ll---------------- n:xTO/.lu:lTII.ICAÇÁO .,

JUSTIFICAiL.!!.....Q

O objetivo desta Emenda visa a dar maiür flexibili-. .
da de às articulações políticas na constituição do governo, no sist~

ma pluripartidário brasileiro.

f}P&~TlOO~• PMDB
EMENDA 350943-5
~ Deputado JU1AHY JONIOR

r:-lr-C-O-M-IS-S-A-O-D-A-O-R-G-A-N-I-ZA-Ç-A;L~~~'.~~~~~~~'Ut~~S~E-M.-~-S-D-E-G-O-V-E-R-N-O----"

EMENDA 350941-9

A presente Emenda é a nr~me~ra de uma se~üênc~a de emendas

que oferecemos a essa Comissão, v1sando a restabelecer o S1stema neo­

lamentarista de governo anrovado no ârnb~to da Subcom~ssao do Poder EX~

cut~vo, o qual expressa o consenso obtido nesse Coleg~ado.

Acordaram os membros da subcom~ssão do Poder Exeeut~vo em es­

tabelecer, no Bras11, um sistema misto de governo oarlamentar1sta, no

qual ao Pres~dente da Renúbl~ca, eleito nela ma~oria absoluta dos vo­

tos do POVO hras11eiro e resnaldado nessa maioria, são reservados nod~

res que o permitem atuar, não sÓ na chef1a do Bstado mas, também, na

chefia do Governo, mediante partilha de comnetênc~as com o Pr~meiro-

-t~inistro.

Acrescente-se ao art .• 42 do Anteprojeto da Comissão

da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo o seguinte parágra-
fo: :

...----~-- TE.TO/.lUSTI'ICAÇÃO-------------------,

Dê-se ao art. 43 do AnteproJeto da Com~ssão da Organ~

zação dos Poderes e Sistemas de Governo a segu~nte redação:

"Art. 42 - .................... '" : .

Art. 43 - Decorr~dos os seis meses da apresentação do

Plano de Governo, poderá a Câmara dos Deputados, por 1n~ciat1va de,

no mín~mo, um terço e pelo voto da maioria dos seus membros, apr~

var moção de desconf1ança ind1vidual, plural, ou colet1va, conforme

se dir~ja, respect~vamente, a um determLnado M~n~stro, a ma~s de um

§ 59 - N? hipótese de não ser alcançado o "quorum"

previsto no § 49 deste artigo ou de o resultadó da

eleição não ser aceito pelo 'Presidente da República,
deverá este dissolver a Câmara dos Deputados, salvo
o disposto no § 1º do art. 60 desta Constituição."
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JUS T I F I C A ç li o

A presente Emenda dá seqUência à que tivemos oportu­

nidade de oferecer a essa Comissão, alterando a redação do § 4º de~

te mesmo artigo.

parecerão perante o Congresso Nacional para.dar no

tícia do seu Plano de Govern9, que ~ndepende de a~.

vação pela Câmara dos Deputados, não podendo ~ofrer

moção de censura nos seis primeiros meses ll
•

JUSTIFICAÇÃO

V~sa, esta Emenda, a imped~r solução de cont~nu~da­

de na adm~nistração pública federal em curso, faci11tando a trans1çào

de um s~stema de governo para outro.

EMENDA 350944·3[J AUfOI'!

Deputado GENEBALDO CORP.J;;IA

rn;----------------TlXTo/olustl'ICAÇ;.O .,

Dê-se a seguinte redação ao § ·4º do art. 42do Ante- •
projeto da Comissão de Organização dos Poderes e Sistemas de Governo:

,"

DEPUTADO NION ALBERNAZ

.".,_NlJ TEXTO/olUSTIFICAÇio-- ,

EMENDA 350947-8
[J

~"T'~'oy06~
• 'UNÂ"lO/CO.u'.ÁOlIUICOMIt'ÁO- -,

COMISSIIO DA ORGANIZAÇIlO DOS "DOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

"Art. 42 - •.•.••••.•••.•••••.••.•..•.•...•••.•••.••

...................................................

EMENDA 350945·1
Deputado Constituinte GENEBALDO CORREIA

instrução, os atos de sua competência serão realizados p~

los pr6prios Juízes ae Direito".

O Deputado Constituinte, que esta subscreve, propõe que se

dê ao art. 67 a seguinte redação:
Art.67 - Nas comarcas estaduais com mais de setenta e cin­
co mil habitantes haverá, providas mediante investidura

temporária:
a) Varas Cíveis especializadas para o processo e o julga ­
menta de causas de reduzido valor êconômico, de procedime~

to oral e sumaríssimo;
b) varas criminais especializadas para o processo e o jul­

gamento dos crimes a que não seja cominada a pena de recl~

são, de procedimento oral e sumaríssimo;
c) juizados de instrução, nas áreas cível e criminal.
§19 _ a lei poderá criar, por proposta do Tribunal de Jus-

tiça:
a) nas comarcas estaduais com menos de setenta e cinco mil
habitantes, as varas e os juizados de que trat~ este arti-

go;
b) Justiça de Paz temporária, competente para a habitação'

e cel~bração de casamento.
c) Justiça Militar Estadual oonstituída, no primeiro grau

de jurisdição, pelos conselhos de Justiça e, em segundo,
pelos Tribunais de Justiça, com cmpetência para processar'
e julgar, nos crimes militar~s definiddos em lei, os inte­

g~antes das Polícias Militares.
§?º _ Nas comarcas estaduais onde não houver juizados de

Inclua-se no ~rt.60 do Ant~oro)eto da com~ssão da Organ~za­

ção dos Poderes e Sistemas de c'overno o seguinte § 19, renumerando-se

os dema~s:

"Art.60 ••••••••••••••••••••••••••••.••••.••••••••.••••••••
§ 19 _ Antes de opinar sobre a hipótese do item I deste art!

go, o Conselho da Reo~blica poderá optar pela ~ndicação de um Qome que,

aprovado pela câmara dos Deputados, venha a ser aceito nelo Pres~~ente

d~ ReT;lública•

§ 4º - R~jeitada a segunda indicação, a Câmara dos

Deputados elegareá, por maioria absoluta dos votos

dos seus membros, o Primeiro-Ministro."

JUS T I F I C A ç li O

Visa esta Emenda, a estabelecer o "quorum" de maio­

ria absuluta para a eleição do Primeiro-Ministro, por entendermos ser
~ste o único que conferirá legitimidade ao governo, assegurando-lhe
a sustentação política necessária.

r.->----- TlXTo/olU'T1'ICAÇÃO ---",- --,

.......................................................................
JUSTIFICATIVA

-,

JUS T I F I C A C Ã O

A presente Emenda visa a estabelecer uma terceira 1nstância,

a ser preenchida pelo Conselho da Renública, no processo de ~ndicar.ão

e nomeacão do Primeiro-~inistro.

com esta orevisão, el1de-se o ~mpasse nolít~co.

Deputado Const~tu~nte GENEBALDO CORREA

~ 'LI:NAIUo/cONI'I...o/IUICONI'sIo------------,

• oxrssxo DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE roVERro
rrr TUTO/Ju'n'lcAç;.tJ --,

Inclua-se no art. ~12 do Antepro)eto da Comissão-da

~Organização dos Poderes e Sistemas 4e Governo o seguinte parágrafo

únJ.co:

"Art. 112 - •.••••••••.••.••.•••••.•••.•••.•.••••••

parágrafo único - Neste caso, o Pr~me~ro-M~nistro e

os demais integrantes do Conselho de Min~stros co~

o texto do anteprojeto é, em parte, de nature­
za transit6ria, não convindo que, como tal, se insira na
parte permanente' da Constituição.

Por outro lado, não define critério para to r­
• nar obrigat6ria a instalação desses juizados~

A norma também não inclui os juizados de ins­
trução, que poderão agilizar os processos cí~eis e crimi

nais, além de dispensar os inquéritos policiais, fontes'
permanentes de retardamento e deformação da persecução p~

naí ,

Ademais, o parágrafo único da norma colocada '
no anteprojeto generaliza uma providência que não poderia
ser cumprida em muito Estados.

Com efeito, não se entende possível atr~buir a
JU1Z de paz leigo, como ocorre com frequência, competên ­

cia para o processo e, menos ainda, para o julgamento de
causas cíveis e criminais.

Por .último, preconiza-se a continuidade, nos
Estados, das jUstiças de Paz e Militar, que hoje prestam
bons serviços à comunidade e que, parece, seriam abolidas
no anteprojeto.
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EMENDA 350948-6
tJ Nror! ALBERNAZ

..~" - ,
' __ ,.;_ • • p __"' ----_ 'i!.' (,~~~ -~.."'..c _03 -- __

EMENDA 350950-8fD AUTOR

WN5TITI JINTE JOSE QlEIROZ E CONSTITUINTE MAReIO ffiAGA

COMISSAO OA DRGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA GOVERNO
r:-r--...:..------------TIXTO'.lUSTI'leAç.i.o-------- -.

o Deputado Constituinte, que esta subscreve, propõe que se dê a

seguinte redação ao art.97 do ante-projeto da comissão:

Inclua-se onde couber:

Art. 97 - São õrgãos da Justiça dos Estados, do Distrlto Fe­

deral e Territórios:

Art. Cabê a União legislar sobre a pr~

dução, distribuição e exibição de filmes I

cinematográficos e de video-cassetes.

JUSTIFICATIVA

- Tribunais de Justiça;

Ir - Tribunais inferiores, onde forem criados;

juizados, Clrcunscr i cões ou comarcas.

JUSTIFICATIVA

Os filmes cinematográficos e
video-cassetes são produtos que integram a
chamada indústria cultural. Seu consumo e~

tá massificado, e se amplia dia a dia pela
eletrônica, a publicidade e o marketing
informando, formanda, influindo nas ideol~

gias de gerações. E urgente atribuir - à

União a iniciativa e o dever de legislar I

sobre essa matéria, dada a importância çul
tural educativa e recreativa que os filmes
e as video-cassetes alcançaram, graças aos
padrões de alto consumo que ambas desfrutam.

poucodos tribuna i 5 de alçada, que podem ser rdea i s em certas' ci rcuns tânc i as e

iíteis em outras.

Ir! - Juizes de Direito, t itu'lares de Varas, inclusive do juri ,

Com a redação propos ta , pretende-se alcançar uma abertura que

possibilite a criação de tr-ibuna i s inferiores sem as caracteristicas dos conheci-

o texto preconizado viabilizarã, onde for conveniente, a cria­

ção, por exemplo, de tribunais regionais, de hierarquia administrativa inferior à

do Tribunal de Justiça, atendendo melhor às convenfêncras locais.

Por outro lado, substitui-se a expressão "onde houver", que po
I de ensejar a interpretação de que se refere a tribunais Jã existentes, por "onde fo

rem criados", que não comporta, a meu ver, tnterpretaçfies equivocas.

EMENDA 350951-6
tJ DEPUTADO HELIO ROSAS

""'---------------TuTotolusTlfICAÇÃO----------- -,

EMENDA ADITIVA

O,Qeputado Constituinte, que esta subscreve, propõe que se
dê ao art.69 o parágrafo ún í co j e ta sequí nte redação:

EMENDA 350949-4
tJ NION ALBERNAZ

'-, 1"':"1,-----------

rr!f>AltT100~• PMDB

Acrescentar parágrafo único ao artigo 107, com a segui~

te redação:

"As funções institucionais do Ministério Público, pre ­

vistas no artigo 102, e a representação judicial referida em
seu § 59 poderão ser atribuídas a õrgãos e carreiras diferenc!
adas, do mesmo nível ll

•

JUSTIFICATIVA

que

red~

Deputado GAS'.lOOE: RIGIU

Há manifesta inconveniência em atribuir-se cumulativa ­
mente a õrgão com funções típicas de "custas legís" a represe~

tação do Estado em Juízo. Ou os interesses da fiscalização da

lei, em tese, prevalecerão sobre os interesses imediatos' do
Estalio CJCm) Fazenda Pública, ou cederão nesse confronto.

Melhor será, que tais funções, nas unidades federati ­
vas - ta~ como ora ocorre - sejam exercidas por õrgãos difereE

ciados do mesmo nível - Procuradoria Geral da Justiça e Procu­

radoria Geral do Estado - deixando-se essa formulação a cada I

Estado de acordo com o princípio federativo.

A emenda aditiva torna clara essa possibilidade,

não foi excluida no substitutivo, tal como se constata da
ção do § 59 do artigo 102 e do artigo 103.

Inclua-se no capítulo V

Da Defen.sqria Pública e da 1ldvocacia

-,~ UI"C,.h.:'~"':":":----------------

EMENDA 350952-4
ET
\

JUSTITICATIVA

Art. 69.•.••...•...•.• ·•·•·····•·········•······•·•······
Parágrafo único - Os serviços de assistência jurídica e
judiciária serão atribuídos, pelos Estados e pelo-Distri­
to Federal e Territórios, a suas Procuradorias de Justiça,
observados os princípios estabele~idos neste artigo.

Como a matéria está colocada no anteprojeto, parece que
as defensorias públicas poderão ser organizadas tanta na Judiciário'
como na Ministério Pública.

A primeira alternativa, porém, teria a vício de se atri-'
buir a iniciativa de promoção de ações a um órgão do própria Po~er"

Judiciária, retornando de certa forma ao regime inquisitorial que, '
desde muita, já foi abandonada.

Desse modo, entenda que a matéria dev~ria ser deslocada I

para o Capítulo da Mi~istério Públi;o, incluíndo-se na norma a escl~

recimento de que se cogita das Procuradorias de Justiça, já que
atualmente muitos Esta~os contam com serviços de assistência judiciá

ría em suas Procuradonas do Estado.
De resto, não se identifica qualquer razão para excluir as

Territórios do sistema, moti~o pelo qual são eles incluídos na emenda
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Dep.1tado GASTONE RIGHI

auTOIl-------------__

d- enquanto não houver aferição objetiva de que tr~

ta a alínea anterior. a lista de merecimento ser~ feita nediante so~

teia en~ro o terço mais antigo de magistr~dos.

JU5T!F!Cnçiío

O problema da promoção por merecimento é senpre o d
aferição objetiva. Por enqua~to todo merecimento implica en aul~ci~

mo, pedido, favores.
H~ mais de 20 anos vem-se pedindo objetividade, que

semoro fica relegada à legislação'ordin~ria 'n~nCa feita.
Dentro da objetividade é mis~er reconhecer a produ­

tividade e o tempo de serviço na magistratura. De nada adianta um
magistrado ser pontual e frequente, s~ não produz e se nno tem a ex­
periência da ma~istratura.

A alinea "d" constitu-i a mane Lr e maãs democr~ti"ca

oera promoção do juiz trabalhador, Por outro lado c~ri:.~ ~os Tribu­
nais promovarom legislaçãoadequada p3ra aferir o nerecinento dos ma­
gistrndos.

EMENDA 350956·7
(il ANTlJoUO DE .:ESUS

...,.,r----------- 'LI..ÁllilO/COIlISsio/au.eOlllldo------- ,

• CO,IIlISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE:.IAS DE G.

aUTOtt' _

Clanissão da Ol:gan1zaçào àJs Poderes e Sist:aia de Governo

a) defender a Constituicão, pucnar pela boa aplicêção das

leis, e contribuir para o aperfeitoamenlQ das inSliluitÕ~5'

jurídicas;

b) intecrar necessariamente órgãos instituídos para d~fcsa'

dos direitos humanos.

~'''p.. )-ã.Grafo À Ordem das AdvoGadas dD Brasil. e n t r e outras atribui'.

CÕ~$ legais, compete:

Inclua-se no CapItulo V

Da Defensoria Pública e da Advocacia

EMENDA 350953~2

t!J

lrata-se. em parte, da conslilucionãlizaçâo de pr~cLilOS já
existente~ ec l~i or~inãria.

Jl'5'iITI CAl] \'1-.

JUS T I f I C A T I V A

Dê-se ao inciso IV do art. 62 a seguinte redação:

IV - os vencfmensos dos JuIzes serão fixados com di­
ferença nao excedente de cinco por cento de a~a entrância para ou­
tra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não me­
nos de noventa e cinco por cento dos vencimentos dos integrantes
do respectivo Tribunal, assegurado a estes renuneração não inferior
ao que percebem os Secretários d" Estado, nem superior à dos Mini~

tros ~o Supremo Tribunal Federal.

cn

fissão·' •

Ã Ordrm clo s Ad~'09c)du$ dc' rl·us,i I, .

~r~ outras a~ividades 1~9~jS. compete:

a) defender.:. Constituição, púgnàr pela boa aplicação

das leis, e con~r;buir para o aperfeiçoamento das

;nst;tuiç~es juridicas;

b) Privat.ivamente, aplicar sançao aos advogados. por m~

nifestaç~es escritas e orais no e~ercicio de sua pr~

Não basta. como define o anteprojeto ~~ seu artigo 6.
comunicar que o advogado; essencial ~ administração da justiça.

Ã semclhan~~ do que acohtccc com a ~a9istratura c o M~nist~rio p~

bljco. ;'preciso dotar sua a~;vidad~ de garantias. considerado~

5cja coletiva, seja individual,ment.e. E5scoobjet.i v o das.al~ncas"'&j.'

e "b".

~[)A'3S0954il .......-------J ECT"B·"··~'tJ Deputado Gastone Rj;ghi' . LJ>__ --J

JUSTIFICATIVA

Busca a nova redação melhorar os vencimentos dos ma­
gistrados qUe, nas longIquas comarcas do interior, têm elevadas

'gastos com publicações, face à inexistência de estruturas de asses+
soramento jurídico-legal. o que não ocorr~ com os integrantes dos

, Tribunais. Por outro lado, a representatividade do magistrado no
interior chega a ser superior a de seus colegas nas capitais.

AUTOIl---------------

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer
p.~tra função salvo um cargo de magistério público. -

Dê-se à letra "a)" do inciso 64 a seguinte red3.ção:

EMENDA 350957·5
tJ ANl'ONIO DE .:ESUS

...,.,r----------::- I'LUÁIlIO/ÇOUIUio/.UICOY1uio-----------,

CO~ISSÃO DA ORGÂNIZA~ÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE'G.Inclua-se no CapItulo V
Da Defensoria Pública e da Advocacia

Art. - o Advogado, juntamente com a Magistratura e o. Mini~
Público, p~e~ta serviço de interesse público, sendo indispensá:-,
administração da justiça.

tério
vel à

COolISSIlO DA mGANlZAÇAO lXlS POOERES E 515TEI1A DE toVER!()

......-- lto/l:tI"'ISS C/&U ..COIl s : -'-_

~

.'

Distinguir apenas
discriminação contra as pequenas

1

Bem sabido que o magistrado tem, elevado cabedal
científico e cultural que poderá ser melhor aproveitado para o
desenvolvimento da comunidade onde exerce a judicatura.

o ensino superior vem a s~r odiosa
coletividades que não dispõe de

faculdades.

JUSTIFICAÇÃOcl'aIlTIDO~

PMD6JESUS

mr--------~- 'LENÁlllo/eoNlsllo/IUleoMlslio-----------,

DA . ORG~NI~AC~a DO~~oODEflE5

elr- -:-Tl:ITO/olUITI'lcaçio --::-_-,

Mod~fica redação da aIinea "c" e acrescent3 ellnea
"d" ao inciso 11 do' art. 62:---- e- aferição' do merecimento pela frequência. prestez ,
produtividade, tempo de exerclcio na magistratura. segur3nça e aper­
~eiçoamento profihsional;

P.I~=""='-"--====="""=----'UT.'-----------~--...,
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JUSTIFlClITIVA

O CARTORIALISMO BRASILEIRO REMONTA AOS TEMPOS EM QUE
O REI DE PORTUGAL MANDAVA ENTREGAR OS CARTORIOS MEDIA~TE ARREMATA
ÇAO EM PRAÇA, AQUELE QU~ MELHOR LAN:E OFERECESSE. O IMPERADOR SUSPEN
DEU A ARREMATAçno E PASSOU A CONCEDE-LOS DE MANEIRA A~BITRARIA E
GARANTINDO SEMPRE O DIREITO DE HERANÇA, INDEPENDENTEMENTE DO MERITO
E DO INTERESSE PQBLICO. PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 07, DE 1977,
POS-SE UM PONTO FINAL NESSE VELHlsSIMO REGIME DE PRIVILEGIO, TALVEZ
O CNICO GRANDE PRIVILEGIO PRE-REPUBLICANO EXISTENTE EM NOSSO PAIS,
INSTITUINDO-SE ENFIM A OFICIALIZAÇAO DOS CARTORIOS (ART.206 DA CF).
MAS, COMO A EMENJA 7 FEZ CARTAS RESSALVAS E RESTRIÇOES, DEIXANDO PA
RA A LEI COMPLEMENTAR A~ONSUMAÇAO DA OFICIALIZAÇAO D3S CARTORIOS,
OS INTERESSADDOS TIVERAM TEMPO DE REAGIR EM DEFESA 00 PRIVILEGIO,
SURGINDO A EMENDA 22, DE 1982, QUE REINTRODUZ A POSSIBILIDADE DE
TRANSMISSAO DO CARTORIO AO SUBSTITUTO DO TITULAR, GERALMENTE SEU
FILHO. PERDU~A, EM TODO CASO,-A.OFICIALIZAÇAD.

ADEMAIS, NAO SE POJE ASSEGUR~A JUSTIÇA RELATIVA~ENTE

GRATUITA, A QUE SE REFERE OUTRO OISPOSITIVO DO PROJETO, SE OS CARTO
RIOS PODER AO COBRAR CUSTAS PARA 51 MESMOS.

É O SERIO RECEIO DE QUE O CUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇAO
SEJA PROCRASTINADO, QUE NOS LEVA A OFERECER DISPOSIÇOES TRANSITORIAS
QUE PRESCINDAM DE LEGISLAÇAO CO~PLEMENTAR. NINGUEM DESEJA, EVIDENTE
MENTE, PREJUDICAR OS INT~RESSES LEGITIMOS DOS ATUAIS CAqTOR~RIOS;

PRETENDE-SE QUE SEUS IMOVEIS SEJAM RESPEITADOS, SEU TEMPO_DE SERVIÇO
E JUSTA REMUNERAÇAO ADEQUADAMENTE CONTEMPLADOS. MAS NAO SE DEVE
DEIXAR QUE INTERESSES PARTICULARES PREVALEÇAM SOBRE O INTERESSE PQ
BLICO. O QUE IMPORTA A ~USTIÇA SAO ESSENCIAL~ENTE OS LIVROS, OS RI
GISTROS, OS ~OCESSOS , A RIQUEZA IMOBILIARIA NAO TEM INTER~SSE,

MAS SE HOUVER CONVENIEN:IA, TERA A'DESAPROPRIAÇAO QUE OBEDECER AS
GARANTIAS O~DINARIAS, PAGANDO-SE O JUSTO PREÇO DOS IMOVEIS AO TITQ
LÀRES.

§ 22 - o TRIBUNAL, OUVIDA CASO A CASO A ORDEM DOS ADVO
GADOS DO BRASIL, DECIDIRA ENTRE MANTER COMO FUNCIONARIO O ATUAL TITQ
LAR DE CAOA SERVENTIA, PERCEBENDO REMUNERAçAaRNAO INFERIOR A DOIS
TERÇOS DA REMUNERAçAa DE JUIZ DE PRIMEIRA ENTANCIA, E A INDENIZAÇAO
DJ SEU TEMPO DE ATIVID~O~, IGUAL A UM MES DESSA REMUNERAÇAO POR ANO
DE SERVIÇO PR~STADD.

§ 32 - A OFICIALIZAÇAO IMPO~TA NA TRANSFEREN:IA IMEDIA
TA DA ~-- _ ~ OCUPAÇAO AO TRIBUNAL, QUE DESIGNARA RESPONSAVEL
"PRO TEMPORE~, CONCRETIZA~D~ POR FORÇA OESTE ARTIGO, A DESAPROPRIA
ÇAO D3S LIVROS E DEMAIS BENS NECESSARIOS OU aTEIS MEDIANTE INDENIZA"
ÇAO RAZOAVEL DO CUSTO DE PRODUÇAO, VEDADA A INCLUSAO NO PREÇO DE
COMPONENTES RELATIV~AO CONTEúDO OU VALOR PROPRIO DO R~GISTRO FEITO
E A RARIDADE HISTORICA OOS OBJETOS.

§ 42 - COM RESSALVA DA OCUPAÇAO, AS MEDIDAS DE QUE
TRATAM OS PARAGRAFOS ANTERIOR~S Nno IMPLICAM DESAPROPRIAÇAD DE BEM
IMOVEL, A QUAL, SE JULGADA CONVENIENTE PELO TRIBUNAL, TERA QUE
PROCESSAR-SE PELA FOR~A ORDIN~RIA PREVISTA NESTA CONSTITUIÇAO.

~.AT'-:-::l
"09106 I 8" J

auTOfl,-------------
DEPUTADO NILSO SGUAREZI

Acrescente-se ao artigo 70 um parágrafo 6º, nos seguintes termos:

,,§ 6º - Para os efeitos dos parágrafos 2º e 3º, o legislativo pod~ r

rá realizar audiências públicas, facultando a participação I
de órgãos da sociedade civil". I

JUSTIFICATIVA

Exclua-se no art. 74 a expressão "jurisdicional"

EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICAÇÃO

A percepção de recursos públicos repassados pela União e os Est~

dos gera a contrapartida da obrigatoriedade' da prestação de contas. A incumbência 'da

fiscalização compete ao ~egislativo'. Isto não deve, contudo, inibir iniciativas fiE.
calizadoras seja do Povo em geral, seja da parte de instituições operantes no Judi'
ciário, como a Ordem dos Advogados do Brasil, a Associação da Defensoria Pública,dos
Magistrados e mesmo do Ministério Público. A confluência de interesses dessas enti
dades engendra o zelo pela preservação da reputação desse Poder, até agora' imune a
qualquer fiscalização'. Portanto, em audiências públicas, todo este elenco da soci~

dade civil que faz o dia a dia do judiciário, poderá dizer, melhor que ninguém,dos
destinos e da aplicação dos recursos finan~eiros que se atribuirão ao Poder Judiei,!

rio.

EMENDA 380960-5

r---------- 1'1.EHUIO/COu.s'io!GueCOMlss,i,o- --,

e?COMISSAO ORGANIZAÇAO DJS PODERES SISTEMA DE GOVERNO

t: CONSTITUINTE FERNANDO VELÂSCO

r--r------------- TEllTO/.rUSTIFICACjio--- ---.

EMENDA 380958·3
t!J ANT(»lIO DE .:ESUS

EMENDA -380959·1
tJ

~--------------TUTO"'IJST,.l.CAÇiO---------------1

Toda decisão de~e ser explicada nos seu~ funda~entos.

E constitui, hoje, a motivação um dos elementos que aprimoràm o e­
, ,xercicio da democracia pelo próprio poder público.

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS POJERES
E SISTEMA DE GOVERNO.

SUBSTITUIR O ARTIGO 124 E SEU PAR~GRAFO ~NICO, ASSIM
CÇMO O ARTIGO 125 E SEU PARAGRAFO QNICO PELOS SEUS SEGUINTES PRECEI
TOS DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS:

EMENDA 380961-3
~ AUfCI·--------_-_-_-_-_-_-_-_~1 ~·::TIDO___,l.Jmn:m llIJl8lIll..6/lRfll5A____________ . C- ""-' _J

1êI =-'......1.,......1./""'••'....= I ~D..T.--:::1
C COOSS1\!) DA ~ZAC!!D oos l'q,ElES E SIS'J1I'!!! tE WJlEIlI'l). ---' bu 6flaJ
r;;- TIEll.Tot"usTI'ICAÇiQ -,

ART. 124 - SAO OFICIALIZADAS, A PARTIR DA DATA DA PRO
MULGAÇAd DESTA CONSTITUIÇAO, PASSANOO A CONDIÇAO DE REPARTI COES PQ
BLICAS, MEDIANTE REMUNERAÇAO DE SEUS SERVIOO~ES EXCLUSIVAMENTE PELOS
COFRES POBLICOS., AS SERVENTIAS JUDICIAIS, BEM COMO OS TABELIONATOS,
OS OFICIOS DE REGISTROS CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, PESSOAS JURIDICAS
TITULOS E,DOCUMENTOS, REGISTRO DE IMOVEIS E OS OFrCIOS DE PROTESTO
OE TITULaS.

§ lº - AS SERVENTIAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE QUE
TRATA ESTE ARTIGO FICAM DIRETAMENTE SU30~DINqDAS AO TRIBUNAL EM CUJA
JURISDIÇAO TRABALHAVA~, A QUEM CABERA REORGANIZA-LAS, PROPOR A CRI~

çno E EXTINCAO DE CARGOS E o RESPECTIVO PRQVIMENTO.

EJeIlA AO PARECER 00 RELATeR

- Dê-se a seção.lI a seguinte- redação:

SEÇÃO :lI

DO SUPREMO TRI!3UNAL CONSTITUCIONAL

Art. A - O SuprelllO Tribunal Constituçional com sede na cap'i
a1 da União e jur~sdição em todo território nacional, compÕe-se de no
e cidadãos maiores de trinta e cinco anos. de notável saber jurídico

e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da RepÚblica, depois d
provada a escolha pelo Senado Federal.
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f l~ - ~s membros do Supremo Tribunal Constitucional,
terão o título de MInistro, serão previamente indicados:

a) 1/3 pelo Presidente da Rep~blica:

b) 1/3 pela Câmara dos Deputados;

que b) o recurso vOluntário da parte interessada n.as causas
em que for declarada válida lei ou ato normativo federal, ~.§

tadual ou municipal cuja constitucionalidade haja sido susci
tada durante o processo.

I 21! - Presidirá o Supremo Tribunal Constitucional o Mini.!!
tro eleito por seus pares.

c) ,1/3, respectivamente, pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, pelo Conselho Nacional da Magistratura e pelos

onselhos Federal e estaduais' do Supremo Ministério Público.

§ 12 - Nos casos deste inciso a decisão se limitará à ques­
Constitucional, devolvendo-se os autos ao Tribunal ou Juizo de ori­

prosseguimento do feito ou novo julgamento da causa, conforme

A distinção entre o controle difuso e o concentrado é bem ca
racterizada no comentário de GIUSEPPE DE VERGOTTXNI, o festejado cat~

drático de Direito Constituci9nal da Universidade de Bolonha, que ex­

põe:

Já no sistema dito concentrado, que predomina nos paises eB
ropeus. a tutêla da supre~acia da Lei Maior acha-se circunscrita a um

órgão especial do Poder Judiciário, ~onforme ocorre na Austria, Itália

e Alemanha, ou a um órgão político singularizado, como se dá com o "Co~

seil Constituti~nnel" em França, mas em qualquer caso dotado de atribui
ção para proferir com ~xclusividàde "julgamentos constitucionais·. ou

seja, decisões acerca,da validade constitucional das regras de direito
objetivo.

§ 22 - ~s decisões do Supremo Tribunal Constitucional que d~

lararem ~ invalidade de lei ou ato norma.tivo serão proferidas _ pela

aioria absoluta de seus membros e produzirão efeitos gerais e obrigatg

ios para todos os Poderes 110 Estado a partir de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que a "jurisdição constitucional" costuma ser exerc!
da nos paises que possuem "constituição rigidá", isto é, dotada de sl1-

premacia em face das normas jurídicas de menor hierarquia ~u infra-cons

titucionais, o que é levado à' efeito mediante dois sistemas de control
de constitucionalidade perfeitamente distintos, que a doutrina especia­
lizada designa de (a) sistema difuso e (b) sistema concentrado.

Art. E - Lei Complementar estabelecerá as condições de orga­

nização e funcionamento do Supremo Tribunal Constitucional, bem como o
processo das causas e recursos de sua comeptência.

Com ressalva das naturais variantes histórico-culturais
prevalecem em cada ordenamento constitucional, pode-se afirmar qUe
primeiro desses sistemas (difuso) experimenta a difusão ou desconcentra

ção do controle judicial da constitucionalidade das leis ("judicial r
o .
fview"), de tal sorté que-a todO,e quá~quer juiz ou tribunal,é perJllitid

~eclarar uma lei o~ ato normativo incompatível com a constituição e,

~onsequência, deixar de aplicá-lo nos processos judiciais trazidos
~ua congnição e julgamento. O protótipo de tal sistema é o vigorante

~Estados Unidos da América desde a célebre decisão do ~Chief Justice"
~JOHN MARSHALL no c:,so "Marbury versus Madison", julgado pela Suprema Ql!

~te norteamericana no ano de 1803, que fdrmalizou a competência do poder

~udiciário para controlar a validade das.leis menores em face da Constj

~uição.
c

organi.§
Fede-

do Vice-Presiden­

por solicitação

Processar e julgar originariamente:

Art. D - Compete ao Supremo Tribunal Constitucional:

II

b) os lit!gios entre os Estados estrangeiros ou
mos internacionais e a União, os Estados, o Distrito

ralou os Territórios:

c) os mandatos de segurança, habeas corpus e ação popu­
lar contra atos do Presidente da República, das Mesas da câ .
mara e do Senado Federa1, do Supremo Tribuna1 Federa1, d

Cosnelho Nacional da Magistratura, do Tribunal de Contas d

União, ou de seus presidentes e do Procurador-Geral da RepÚ
blica:

I - Declarar o imped~ento do Presidente e

da Repúbliéa ou. a vacância dos respectivos cargos,
Congresso Naciona1;

d) a representação do Presidente da República, das Me~a

do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados ou de um quart
dos membros de uma das Casas, do Presidente do Supremo TribB
nal Federal, do Procura~or-Geralda República, de GovernadoE

de EstaBo, do Conselho Federal a Ordem dos Advogados dos Ag
vogados do Brasil, entidades associativas de âmbito nacional

criadas de acordo com a lei, partido pol!tico, ou de dez 1I!i1
(10.000) cidadãos eleitore's, para 'fins de declaraç~o de in­

constitucionalidade por ação ou omissão ou para interpret§

ção de iei ou ato normativo federal ou estadual:

Art. B - O cargo de 1!inistro do Supremo Tribunal Constitl!
cional-será exercido uma única vez 'pelo período improrrogável de nove

anos', sendo incompat!vel com o exerc!cio de mandato eletivo ou função
de confiànça em qualquer dos Poderes do Estado.

a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o'Vice­
Presidente, os Deputados ~ Senadores, os Ministros de Estadc

e dos Tribunais Supériores de Justiça e o Procurador Geral

da República;

I
, te
I

'do
I

i
I

I

Art. C - Os Ministros do Supremo Tribunal Constitucional !J!:!

zam das prerrogativas próprias da Magistratura e sujeitam-se ~os s~us

:impedimentos, fazendo ojus a uma re~eração não inferior à mais eleva-
da dos Tribunais Superiores de Justiça.

:
i
i
I
!

e) as revisões criminais e ações rescisórias de seus jUl

gados:

f) a execução das sentenças, nas causas de sua competên­

cia originária, facultada'a delegação de atos processuais.

Paragrafo único - Verificando a inconstitucionalidade por

~issão, o Supremo Tribunal Constituciànal recomendará ao Poder Legis~~

:ivo comeptente a edição da norma faltante.

111 - julgar como instância recursal:

a) o recurso de of!cio e obrigatório cont~a decisões dos
Tribunais de todo o País que declararem a invalidade em face

----aes~a-Constituição,de lei ou ato norma~ivo federal, esta­
dual ou municipel:

"En la hipótesis de contraI difuso cualquier juez es titl!

lar deI poder verificador de la compatibilidad con la Const!
tucion de las normas que ha de ~plicar. No tiene, empero, el

poder de anular estas normas sino simplesmente de no aplica~

las ao caso que se le somete. Todo juez es habilitado par1
reexaminar la cuestion pudien?o darse evidnetes contrastes

jurispr~denciales, y pudie~ose tambien replantear el mismo

casO con el tiempo •••••••

En el caso de control concentrado, el juic50 sobre la confo~

midad con la Constituci6n se confia a un 6rgano constituci~

nal ad hoc que obxacomo garante de la misma Constituc16n. Se

trat;-d;-tribunales ~ Cortes constitucionales, que en los~
temas federales :tienen tam~iém at~ibuciones fundamentales~

bre las relaciones entre el Estado central y los Estados IÜ~
bros , y que en general acumulam otras numerosas competenci­
as • Es caractéristica de los procedimentos ante las Cortes'



- ....

jurisdicionales que se les reconozca la posibilidad de inic!

arlos además de en lo~ pro~esos.pendiente~., a.iniciatiVade11
juez o a excepciãn de parte, tambien con accxon d~recta y que 11
sentencia tiene efectos / ~g~~, consistiendo en una ~

nulación de las no rormas impugnadas"
( in w Derecho Cons~itucional Comparado" Ed. Espasa-cape,Ma
drl, 1?85, págs. 196,197 ).

'Por tradição, inaugurada com nossa 1@ Constituiçaõ Republicana de '
1891, reconhecidamente inspirada no modêlo estadunidense pór influê~

cia de RUI BARBOSA, o Direito Constitucional brasileiro alinhqu-seao
sistema difuso ou descentralizado de controle da constitucionalidade
das le~s. Todavia, com o tempo, passamos a incorporar tecnicas de~
trole tipicamente concentrado, o que se deu com a Constituiçao de1934
que, embora mantendo principio da difusão na jurisdição constitucio-,
nal , apresentou tres importantes inovações que a partir de então se
incorporaram em nossa ordem constitucional, a saber: (a) ação direta
de inconstitucinalidade para fins de intervençaõ federal nos Estados
memhros em defesà de princípios constituconais especificados (art.12,
§ 22) ; (b) exigência de maioria absoluta dos membros de tribunais ~
ra a declaração de inconstitucinalidade de lei ou ato do poder públi­
co (art.179) ; (c) atribuição de competência ao Senado Federal para'
suspender a execução, no todo'ou em parte, de qualquer lei, ou ato,
deliberação ou r~gulamento, quando hajam sido declarados inconstituc!
onais pelo Poder' Judiciário" ( art. 91, inciso IV).

Foi, contudo, na égide da Constituição liberal de 1946
~ mais se avançou runo ao sistema concentrado de controle de constitucionalidade
Através da Emenda Constitucional n2 16, de 6 de dezembro de 1965, foi
criada uma nova espécie de " ação direta de constitucionalidade ",c~ ,
jo o julgamento foi deferido originariamente ao Supremo Tribunal Fed~

ral, ficando atribuída a legitimidade ativa, por via de representa- :
ção , ao Procurador_Geral da República, previsão essa que ainda se~
tém no vigente ordenamento constitucional pátrio, como se infere do '
art, 119, I, "1", da.C~nstituição outorgada pela Junta Militar, de a­
cordo com a redação introduzida pelas Emendas Constitucionais n2s 1/6
e 7/77, que estaryelece:

Art. 119. Compete ao Supremc Tribunal
Federal:

1- processar e julgar ordinariamente :
1) a representação do Procurador-Geral

da. República, por inconstitucionalIdade ou para interpretação de lei
ou ato normativo federal ou estadual.
Essa tendência do constitucionalismo brasileiro em direção do sistema
concentrado logrou consumar-se em grande parte da Europa n= pós-guer­
ra, e já começa a tomar corpo na prõpia América Latina, e não sendo'
exagero afirmar que se trata em ~ealidade de uma tendencia universal.
Adotam-no, a titulo de exemplo, a Constituição da Austria de 192~ (
art. 137 e segs. >, da República Federal da Alemanha de 1949 (arts.
134 a 137 ), da Espanha de 1978 ( arts. 159 a 165 >, de portugual de
1976 ( arts 277 a 284 >, e até mesmo de países socialistas, como a •
Checoslovaquia. de acordo com'a Lei Constituconal de 27 de outubro de

1968 ( art. 86 ê segs. ), e a Yugoslavia,'segu~do a Constituição de'
1974 ( art. 205 e segs. ). Pode-se citar, ainda, na esteira'dessa e~:

pansão da jurisdição constitucional concentrada, as Constituições da
,T~a, de Chipre, da Grécia, da Coréia do Sol e ~do Iraque. Na Amér!
ca Latina essa tendência no sentido da criação de tribunais constit~

clonais já atingiu as recentes Constitui~ões do Equador de 1978 l art
,.0 e segs. ) e do Peru de 1979 ( arts. 296 a 305 >.

I.pede reconhecer, de outra parte, que o
$lsteaa difuso adotado no Brasil-não tem operado de forma satisfat6- I
ria. notadamente no que respeita à proteção dos direitos humanos e à

apliocção pretoriana do capítulo constitucional referente à ordem ec~

nO.ica e social, que ,não tem atendido aos reclamos da justiça e do bm
_ • Tal se deve, de LIJI lado , por que o Supremo Tribunal Federal , que se pos!
clone no ápice de nossa pirâmide judicial, não tem conseguido atuar c~

mo uma verdadeira corte Constitucional, seja através de suas competê~

cias originárias como recursais , tamanhas que são suas atribuições '
ju~icantes e o volume de processos distribuidos anualmente a seu SuP!
rior exame. Por essas e outras razões'que não cabe aqui aprofundar, é
certo que a nossa atual Suprema Corte, contrariamente aos designios Em

j
que radicou a sua criação, acabou por transformar-se numa 3. instânci~
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com jurisdição nacioanal para a uniformização da jurisprudência'Oe' tod
o País e para o julgamento de questões de' direito federal consideradas
relevantes, como evidência o seu. próprio Regimento Interno ( arts.32
e segs ). Por outto lado, o controle de constitucronalidade exerci~o '
ordinári~ e incidentemente pelos demais Tribunais e Juízos monocráti
cos, ~anto federais quanto estaduais, como se dá atavés da chamada '
• via de exceção " nos processos contenciõsos de toda espécie, pouco
tem servido para a indispensável tutela ,da supremacia da constituiçD
e menos aindâ parà o processo de nossa jurisprudência constituconal s
gundo as exigênci~s de uma democraciacde·massas e tão carente de prot
ção dos direitos individuais e coletivós • Vale colacionar, nessa li
nha de idéias, o magistério abalizado de JOSE AFONSO OA SILVA:

" A posição da Corte Suprema dos Esta­
dos Unidos suaviza lá os defeitos dos'
critérios de jurisdição constitucional
difusa. No caso bra~ileiro e nos paíse~

que não tenham a mesma estrutura , os'
mesmos fundamentos que dão a excelência
e a base do norte-americano, o sistema
difuso gera defeitos ••••••••

•••Oe fato, a questão de constituci~

nalidade é examinada por via de exce­
ção como questão preJudicial ã deci­
são da lide por juIzes não muito afei­
tos ao direito público, não por culpa
~eles, ~as em decorrência do sistema
de ensino jurI4ico do pais que dS ên­
fase ao direito privado, e porque os
juIzes. na sua judicatura inicial em
comarcas do interior, se dep~ram,baS!

~asicamente com relações de direito
privado. Outro defeito decorre tam­
bém daI. t que o juiz num processo
concreto tem como primeiro plano a
decisão da lide. A questão da const!
tucionalidade. quando argu1da em de­
fesa, e pur~~ente incidental. Não e
questão fundamental para o caso. Sua

preocupação consiste em dar solução
i lide. Sua visão não é a de que exi~

te uma lei inco~st1tucLonalque deve
ser julgada tal, de preferência, a
fim de prevalecer a constituição. Ele
é mesmo orientado por um princIpio in­
verso a isso, qual seja o de que deve,
decidir a lide sempre que possIvel I
sem declarar a inconst1tucionalidade
da lei que lhe serve de fundamento"
tanto que nem preci.a conhecer da ar­
guição de inconstitucior.alidade se ou-

tro fundamento lhe per~itir dec r
• lide em favor do arguinte. Outro dS.
feito ainda está no modo de exerc!cio
do controle de.~onstitueional1dade

por via de exceção, qual sejá o de
que fica SUJeito ã inici~tiva da par­
te, sob ~ arsu::.ento de que Q jui: não
pode conhece: da questã~ de constitu­
cionalidade, se ela não for alegada
em defesa. O sistema de controle dif~

lO não permite que o Juiz conheça de
ofIcio da questão de constitucionali­
dade•••Por isso o siste~a provoca sé-'
rias injustiças, porque contripui pa­
ra o desrespeito ao princIpio da, I
j,gualdade perante a Justiça. Bi até
~uem observa que, nessa matéria, Os
demandantes ficam divididos em dois
9~pos. Um, que seria daqueles de mais
sorte, que tiveram mais condições de
arranjar um advogado com visão mai~

ampla do problema constitucional, e
tiveram condições de alegar COmmais

propriedade a inconstitucionalidade
de lei ~ ato que fundamentAl a' pro-
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tensão do autor, com real possibili~

dade de obter a declaração de incon!
titucionalidade 'de le~ ou ato e assim
livrar-se da condenação Judicial ou
de algo,semelhante. O outro grupo I
seria daqueles que, por qualquer ra­
zão, não tiveram sorte de arranjar um
advogado alertado para o problema, I
que, por qualquer motivo, não invoca­
ram a inconstitucionalidade da mesma
lei ou ato" e, por 1sso, ficaram su­
jeitos ã um jÜlgarnento da lide em seu
desfavor. Ora, tcemo a deeisão, no pr!
meiro caso, não importa coisa julgada
em relação ao.segundo, no que tange
i declaração de inconstitucionalidad~,

porque esta só tem efeito inter partes,
tev~emos que um mesmo fundamento da lide'
-V-tratamento desigual. O leigo realmeE

te não pode compreender uma coisa de!
.sas, e hã de ficar indagando pelo I
resto da v~da: COmo que O primeiro d~

mandante teve ganho de c~usa com a
declaração de inconstitucionalidade
da lei, julgada assim inaplicável ao'
caso conc~eto, enquanto o segundo I
perdeu a causa exatamente porque foi
aplicada a mesma lei ao seu caso?.:
(na monografia "Tribunais Constitu­
cionais e Jurisdição Constitucional'
constante da "Revista'Brasileira de'
Estudos Políticos·, da Universidade
Federal de Minas Gera~s, n9s. 60/61,
janeiro/julho de 1965, págs. 515-5171.

Tudo aconselha, enfim, a adoção entre nós do' sistema
concentrado de controle de constitucionalidade das leis e dos multifor­
mes atos normativos emanados ~os incontáveis cana!s da burocracia esta­
tal, a ler feita atraves da previsão na futura Constituição democrática
de um autêntico Tribunal ou Corte Constitucional.'

Acreditamos que esse Tribunal as;i~ imaginado deva os­
tentar competencias mültiplas e de natureza político-juríd~cas, corno,
aliás , é próprio da jurisdição constitucional, eis que, no dizer de

GERHARD LEIBHOLS - "debaixo de cada litígio constitucional Se esconde
~a questão política suscetível de converter-se nu= problema de Poder'
(Cf. "Problemas Fundamentales de la Democracia ~oderna", Madrid, 1971,

pãg_ ·148). Seria dizer, ainda. com FERDIN~;O LnSS~E, na obra clássica
do constitucionalismo sociolóS~co, q~e - -os proole:.as consti~ucionais

não são problemas '(apenas) de direito, mas co Poder" (in "Que é uma I
Constituição", Ed."Villa Martha, Perto Alegre-RS, 1980:-pág. 731. Aten­
~o a essa Inafastãve~constataiâo, Já afirmara C:~~ES E!SEN~~~N em
192q~ - -Par la nature même des choses; la )~st1ce =cnst:tutic~nelle

est comme un miroir oü se reflete - fragmentaire sans do~te.mais fidele _
l'image des luttes poli tiques supremes c'un pays - q~'elle a precisément
pour effet de .tr~sformer en Qerniêre analyse E~ :~~i~es ~e c=o1t" CCf.
a obra colêtiva intitulada "Cours Const~tut~onnelles Européennes et
Droits Fondamentaux", õedicada ã wJustiça Corasti~~c~chaln, Soa a eoorde

naçãb de LOUIS FAVOREU, páqs. 29-JO). No mes~o c~apasão suseenta o Mes:
tre de Florença, MAURO CAPPELLETTI, cons~derado o =a~or estudloSO do
tema no direito comparado: - ~o controle Judicial de const~tucionalidade
das leis sempre é destinado, por sua própria nae~~Lza, a ter também uma"
coloração política mais ou menos eV1ccnte, ma1S ca r.cnos accnt~AJ~, va­
le dizer, a comportar uma ativa e cr1at1va intervenção das Cor:cs invcs

tidas daquela função de controle, na dialét~ca ~~s forç~r. ?Ol!~lC~S dO-'
Estado· (12 "O controle judicial de constituclo~~:l~aJ~ ~~s lCls no
direito comparado", Ed. Sergio Fabris. Porto Alcçre-RS, :984, :5g. 1141.

O ~ face dessa investidura ao mesmo tempo jurisdicional
e política Tribunal,Constitucional, a presente propoSição reverenciou
algumas competências tradicionais do nosso Supremo Tribunal Federal, /
agregando a elas, por inspiraç~o dos mais prestigiados ~odclos europeus

, ,(I.tália, Espano'>a, l\lemanh; -e p~rtugall, as atribuições típicas de um
tribunal prestador da Jurisdiç~o constitucional. Assim, ao lado cas com­
petências originárias ~ recursa1S atinentes ao controle ãe constitucio­
nalidade~as leis, incluiu-se atribuições que,· por sua transcencência
político-institucional, devem inserir-se no exame e Julgamento desse
Magno Tribunal, como é o caso da declaração da vacância do cargô de Pre­
8idente e Vice-Pre$idente da República, que tem sido objeto de indevidas
manipulações golpistas em nossa história republicana. Merece destaque,

'tambem" o controle de inconsti~úcionalidad. 'por omissão" do legislador

em bem cumprir uma obrigação constitucional, consoante já expressamen­

te previsto no art. 283 da ConstitUição Portuguesa de 1976. Com isso, O
~ibunal Constitucional assume um papel propulsor e de vig~lãnci; ~uanto
ao éu!primento pelas instituições governativas dos programas de cunho
social e econômico ditados pela Lei Maior. _ o

Releva notar, 'ademais, que a previsao Tribunal Constitu­
cional é feita no capItulo relativo às -Garantias da Constituiç5o·, se­

guindo-se, desse modo,'o exitoso modelo italiano e portugues. Permito-se.
com essa arrumação topográfica, manter nossa trad~ção republicana que
coloca o Supremo Tribunal Fe~eral no vértice da organização judiCial,
o qual continuará exercendo as excelsas co~petênclas originárias e re­
cursais que lhe têm endereçaco os legisladores constituintes, exceção
feita das atribuições ora cotnetida!õa'rribunal Constitucional,. cujo pronun

·ciemento passa a ~er definitivo e obrisa todos os órgãos do Poder Judi-
ciário, a bem dizer todos os Poderes do Estado. -

Confiamos, por derradeiro, que·a criação de um Trlbundl
Constitucio~al nos moldes suger~dos, de perfil político-judicante, de
cO~Posição híbrida e renovável a cada nove anos, atenderá ao ã1nam1smo
da época presente e futura, propiciando a permanente adaptação da Cons­

tituição às real1dades e~ergentes. Alé~ ~isso, prc?1ciarã a formação
de um patr1Ó~~Co e vigoroso "sent1~ento cons~itçcicnal" de que, por
razões histórico-culturais que não cabe aqul discut~r, tanto carece o
$rande povo brasile~ro: Esse senti~ento cons~~tuçional, do çual a Corte
Constit~cional será o fiel âepqs1tário, é For certo a melhor garant14

das constitu1ções democrãt1cas contra a ten~ação autor1tár1a e os
'percalços na traJetór~a po~ítica cos po~os c~ltos. Aí o sentido da
oportuna advertencia de PAa~O ~UCA5 VE~C, o acataco catedrático da
Oniversiêaêe de ~adri:

~En la rnediãa que una Constitución

sea la autãntica carta de identldad
nacio~al êe un paIs, es dec1r, tran~

criba, fielmente, los requeri~icntos

de aquel, la adhes~ón afectiva de la
sociecad aumentará y permanecerá.
Este âepenàerá no sólo de las virtua­
lidades del documento básico, también
de la clase política (Gobierno y

Oposiciónl que ajuste su juPgo polI­
tico al espíritu de la Carta Magna'
(in 'El sentimiento constitucional",
Ed. Reus, Madrid, 1985, pág. 1491.

Temos razões para acred~tar, por fim, que nossO Tribunal
Constitucional, estimulada pelos aêvogaàos constitucionalistas que pas­
sarão a especializar-se para a a~uação em seu plenário, bem como e
sobretudo pela vigilância de toda a cidadania que, de forma reciproca,
~ceberãoo estimulo da jurisprudência do Tribunal de Garantia da Cons­
titu~ão, fará c~loreça a fê na Constituição, única meio de tôrná-la
duradoura e servir de receita ã paz social.

,.,.,c- TUTO/olOSTIF1CAÇiO ~ _,

o ~RT. 63, P~SS~ ~ TER ~ SEGUINTE REO~Ç~O:

" ~RT. 63 _ ~S V~G~S N:lS TRIBUN~IS EST~DU~IS SER~O OESTIN~D~S N~ FOOM~ PREVIS

T~ tESTE ~RTIGO, OBEDECID~ A SEGUINTE DISTRIBUIÇ~O:

a) - 60% ( sessenta po cento) li JUIZES OE DIREITO OE 4§ EMRft>JCI~, INOIC~DOS'

EM LIST~ TR!PLICE, EM ELEI!1~O OIRET~. E SECRET~ , PELDS JUIZES TITu..~RES E3.Bi

TITUTOS;

b) - 20% ( vínte por cento )A IIDVOG~OOS CGl MJlIS OE 10 ( dez ) ~NOS DE CCWRQ

V~O~ E CONTIMJ~O~ PR~TIC~ FORENSE, INDIC~OOS EM LIST~ TRIPLICE EM aEIeDES Dl
RETAS E SECRETA, PELOS INSCRITOS NA ORDEM OOS AOVOGDOS 00 BRASIL, DA RESPECTI

V~ JLmSDIçnO;

b) _ 20% ( vinte por cento ) A PROMJTORES POOLICOS DE 4§ E,NiAA'lCI~, It-VIC~DOS

EM LIST~ TRIPLICE EM ELEIÇDES DIRET~S E SECRET~ , PELOS PROMJTOOES PIl3LICOS I

TITu..~RES E SUlSTITUTOS.
1

§ 12 _ ~ ELEIÇnO SERtI EFETIV~O~ 30 ( trinta ) DIAS ~POS ~ OCOORENCI~ D~ VAG~'

PEL~ RESPECTIV~ C~TEGORI~ REFERID~ NAS LETRAS a, b e c , OESTE ~RTIGO.
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Et-ENDA AO PARECER DO R"LATOR:

- AcreSCente-se o seguinte artigo à Seção I do capítulo lI.

= TUTO/JU!lTlfICAÇio -,

Art. B - O Tribunal Superior Eleitoral e Tribunais
Regionais Estaduais serão objeto de propo~

ta à Subcomiss~o do Sistema Eleitoral e pa~

tidos políticos.

I - os Juízes dos Tribunais Federais de s~

gundo .grau;
11 - os Juízes dos Tribunais Estaduais de s~

gundo grau;
111 - os membros do Ministério Público Federal;

IV - os membros do Ministério Público dos Es­
tados e o Distrito Federal;
V - .os advogados no efetivo exercício da pr~

fissllo.

§, 1Q -'cad~ quinto dos integrantes dos Trl
bunais Superiores serão escolhidos dentre:

Parágrafo único - A lei especificará as matérias de
competência dos diversos Tribunais Superiores, po _
dendo,decidir pela sua implantação gradativa, inclu
sive instituir outros tribunais de igual nível. -

Art. C _ A lei fixará a, sede e o número de membros
dos demais Tribunais Superiores serão esc~

lhidos dentre:

§ 2Q - Os membros dos Tribunais Superiores
serllo nomeados pelo Presidente' da Repúbli­
ca dentre os indicados, em lista tríplice,
pelo Senado Federal.

§ 3Q - Ao elaborar a lista de que trata o parágrafo a~

terior o Senado somente poderá, considerar os nomes i~

dicados, conforme o caso, pelos Tribunais Federais ou
Estaduais, conforme o caso, pelos membros do Ministério
Públ~co Federal ou Es~adual e pelas várias Secções da
~rdem dos Advogados da Brasil. Cada Tribunal, Ministé­
rio Público ou Secção da ordem poderá indicar ao Senado,
por vaga a prover, um nome escolhido em eleição aberta
à participação de todos os seu~~ros.

~.ATA~
flCJ6fi7

" Art. - As verbas orçamentárias serão atribuidas aJS respectivos ór­
gãus pela Comissão de Orçamento da Câmara dos Deputados, me­
diante prestação de contas do trimestre anterior."

JUSTIFICATIVA

t importante atribuir-se ao Congresso Nacional o

AEt-ENDA PRETENDE TORNAR AESCOLHA DOS M::MBROS DO MAIS ELEVADO TRIBUNAL DE.

JUSTIÇA DOS ESTADOS , ALTAt-ENliE DEMOCRATICA, PERMITIfI.OO SUA COMPOSIÇnO COM
AELEIÇAO DOS OCUPANTES DAS VAGAS POR REPRESENTANTES' DAS CATEGORIAS.
COM O PROCESSO SUGERIDO NA Et-ENDA ACIMA, EVITAR-SE-IA A INTROMISSllfi DO'PO­
DER EXECUTIVO NA ESCOLHA DOS NGES QUE DEVERIIO CCJI.f'OR OS TRIBUNAIS ESTADUAIS,
DE .JJSTIÇA , FICANDO ESTA INCUMBENCIA SOB ARESPONSnBILIDADE DAS CATEGORIAS
INTERESSADAS E DOS t-EM3ROS DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL, PODENDO ESTE, Pf
LA RECUSA DE MAIORIA ABSOLUTA EM 3 ( tres ) ELEIÇOES SUCESSIVAS, DETERMINAR
AREALIZAçnD DE NDVAS EI:EIÇOES.
O PROCESSO, /lLEM DE ALTAt-ENTE DEMQCRATICO TORNARA OEGRE GIO TIUBUNAL DE JU~

TIçA SUSCET1VEL DE AWLO DE DEBATE PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DOS INTf
RESSADBSAO SEU FUNCIONAt-ENTO.

§ 2Q - CADA CATEGORIA INDICARA n ASSOOLEIA LEGISLATIVA lJMA LISTA COM OS N:M:S

trs 1R:SCJWIDATC6 MlIS \Of/lllE, CJmIllJAESTA , EM~ POOLICA, APOS AARGUIÇno; ES
COLHER 81i! VOTAÇnO SECRETA , POR MAIORIA ABSOLUTA "UM DOS NOMES PARA O PREEN­
CHIMENTO DA VAGA •
§ 3Q - A8SSEMBLEIA LEGISLATIVA COMUNICARA ONGE DO APROVADO AO PRESIDENTE-I
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO, AQUEM CABERA PROCEDER A NOMEAçno.
§ 4Q - Nno OCORRENDO MAIORI/l. ABSOLUTA PARA QUALQUER DOS NDMES EM TRES (3) 'VD­
TAÇOES NA ASSEM3LEIA LEGISLATIVA, SERA RENOVÁDA AELEIÇA8CPARA A\'lI'ABA' El!ISTE!:!.~

TE DENTRO DE 30 ( trinta dias) I PARA AINDICAçnD DE NDVDS NOMES .

.ll'l!laFDlilb-vA

COMISSA') DA ORGANIZAÇ1l0 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER"IO
r:-r--------- 'LlHA'UO/cOulstio/luacOlllluio----------,

EMENDA 350963-0
l? DEPUTADO VIVALDa BARBOSA

Controle da utilização das verbas orçamentár1as como forma

EMENDA AO PAR"CER DO RELATOR

- Competé aos Tribunais Superiores observada a
da a respectiva especializaçllo, processar ~

julgar:'
I - origináriamente;
a) nos crimes comuns e de responsabilidade,

os membros de qualquer Tribunal de segu~

do grau da Unillo ou dos Estados;
b) as extradições requisitadas por Estados

estrangeiros;
~) as homologações de sentença estrangeira;
d) os pedidos de concessão de exaquatur a

cartas rogatórias de justiças estrangei­
ras;

e) os habeas corpus e mandados de segurança
impetrados contra ato do próprio Tr!bunal

ou de quaisquer Tribunais de segundo grau
dá Uniâo ou dos Estados;

f) os litígios 'entre os Estados ou ent;e es­
tes e o Distrito Federal;

g) os mandatos de segurança impetra~os pela
União contra atos de governo estaduais, e
vice-versa;

h) os confljtos de jurisdiçllo entre Trib~nais

de segundo grau da União e dos Estados, e~

tre Juízes subordinados a Tribunais dife ­
rentes e entre Tribunal e Juiz que a nllo
esteja subordinado;

Art. O

~.ATA:-::::-:-1

E SISTEM~ DE GOVER 0~06~J

I - Tribunal Superior Eleitoral;
II - Tribunal Superior de Justiça Civil;

III - Tribunal Superior de Justiça Criminal;
IV - Tribunal SUP'lr1or dê Justiça Tributária;
V - Tribunal Superior de Justiça Administrativa;

VI - Tribunal Superior do Trabalho;
VII - Tr;1bunal Superior de Justiça Previdenciária.

de valorização do Legislativo.

"DOS TRIBUNAIS SUPERIORES DE JUSTIÇA"

SEÇIlO III

Art. A - Os Tribunais Superiores de Justiça são os se­
guintes:

- Dê-se a Seção III a seguinte redação:

COMISSAO DA ORGANIZAÇ1l0 DOS POD~RES

rrr--------- "L ....llJO/cOIllI••Ío(J/.UlCO....io>----- --,

r=T-------------- TJ:XTO!<lUSTI'ICAÇÃO>--- --,
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i) 8S revisões criminais e ações rescis6rias
de 6eus julgados;

j) as execuções de sentença, nos casos de sua
competência originária, facultada a dele­
gaçao de atos processuais;

Acrescente-se o seguinte inclso ao art. 62.

Nenhum órgão do Poder Judiciário pode realizar se§
sões ou Julgamentos secretos. Se o lnteresse público o exi
glr, a 1e1 poderá limitar a presença em deterrnlnados atos

às próprias partes e seus advogados.

JUSTIFICATIVA

JUS T I F.I C A T I V A

Dá nova redação ao art. 124 e seus oarágrafos:

~O'T'~'ov06JB7

Art. 124 - Ficam oficializadas as serventias do foro
judicial e as extrajudiciais, passando seus titulares e serve~

tuários a serem remunerados exclusivamente pelos cofres públl
cos, ressalvada a situação dos atuais titulares nomeados em
caráter efetivo.

As sessões secretas constltuem manlfestações anti­

-democráticas, afastam a justiça do POVO e" impedem a ade­
quada fisçalização dos atos do Judiciário.

r:-r--------- PLINAIlLO/COM1.aiol.u.cOlllIUio------------,

EMENDA 350967-2 .UTO ••-------

e= Constituinte JOFRAN FREJAT

11 -em recurso ordinário:
8) - ~s causas em que forem partes Estado es­

trangeiro ou organismo internacional, de
um lado, e de outro, Município ou pessoa
domiciliada ou residente no País;

b) - habeas córpus e mandados de segurança ju!
gados em única ou última instância pelos
Tribunais de segundo graus da União e dos
Estados, quando denegatÓria a decisão;

c) - as ações populares, quando julgadas im­
procedentes pelos Tribunais de segundo
grau da União e dos Estados;

111 - em recurso extraordinário as causas dec!
didas em única ou última instância por
Tr!bunais de segundo grau da União ou dos
Estados;

a) quando a decisão recorrida violar trata­
do ou lei federal ou for proferida con­
tra a evidência dos autos;

b) quando a decisão recorrida d~r a tratado
ou lei federal interpretação divergente
da que lhe tenha dado outro Tribunal.

Art. E Os Tribunais Superiores poderão, nos respectivos r~

gimentos, dividir-se em Câmaras ou Turmas, especia­
lizadas Ou não.

o texto atual do art. 124 é um retrocesso ao que e1
tá na carta vigente, artigos 206, 207 e 208, com a nova redação da
da por Emenda Constitucional.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda oretende a divisão do Tribunais Suoeriores cor esoecialização.
sabe-se que, no mínimo, há de se aumentar o número de Ministros cara atender a
êlemanda .do tercerrcçrau de jurisdição. E ~referível dividir" em diversos trib.!:!

"Illlis cor esoecialização em vez de aoenas aumentar o número de Ministros.

As serventias extrajudiciais, isto é, os eartórios
de. Notas, de Registro Público, etc, que são os de maiores receitas,
ficaram fora da oficialização.

Juízes, Serventuários e a população brasilelra agua!
dam ansiosamente, a oficialização dos Cartórios. Mantê-los privati­
zados é prolongar a existência de odIosos privilégios medlevais.

Convém ressaltar que nossa proposta resguarda o di­
reito dos atuais titulares.

EMENDA 350965-6
e= Constitulnte VIVALDO BARBOSA

..,--------- 'LuAllilo/eaillssio/SU.COM.hio ---,

COMIS. DA OGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER-
NO.

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

EMENDA 350968-1t: DEPUTADO JORGE HAGE

r.-r--------- 'LUARIO/cOllfl"io/.UICOlussio- ---,

tJ C().lISSAO OE ORGANIZACAO DOS POOERES E SISTEMA OE GDVER1'lJ

p",lllTIDOIBAl
~PMDBIBA

---- 1[x";'OIJUSll'ICAlf;.O----.

JUSTIFICATIVA

retarnente interessados na valorlzaçãb de sua categoria e Esta é a

razão da proposta.

Incisos:

TEXTO/JUST1F1C.lÇ.i.O -,

" III - realizar audiências públicas com entid~

des da sociedade civil;
IV - acompanhar, junto ao Poder Executivo

os atos de regulamentação, provid~nciando no sentido da sua comple­
ta adequação ao texto legal;

V - receber petições, re~lamações, represe~

tações ou queixas de qualquer p~ssoa contra atos ou omissões 'das
autoridades ou entidades públicas;

VI - solicitar ao Procurador-Geral da Repú­
blica que adote as medidas cabíveis junto ao Poder Judiciário,com o
objetivo de evitar ou reparar ~esões a direitos individuai~ ou col~

tivos, inclusive os interesses difusos de grupos sociais ou comuni­
dades;

VII - acompanhar, junto ao Poder Executivo, a
elaboração da proposta orçamentária, bem como a sua posterior execu
ção;

Acrescentem-se ao § 1º do Artigo 17 os seguintes

t?-';~;O~

E SISTEMAS DO GOVER"j [1o:J;~7VJ

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

A melhor aferlção do mérito é melhor feita pelos pares, -di

Dê-se à alínea IIC" do inciso 11 dD art. 62 a segu~nte reda­

ção:
fie) a aferiç~o do merecimento ser~ feita mediante es­

colha fel ta pelos magistradOS lntegrantes da mesma
entrância:

~ "LEN'Alllio/CON'sslo/sUIICOillssio

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
NO -

p-

EMENDA 350966-4cr. CONSTITUINTE VIVA~~;;~
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JUSTIFICATIVA

IX apreciar programas de obras, planos na-
cionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emi­
tir parecer;

o objetivo expresso da Subcomissão do Poder Le­
gislativo foi o fortalecimento das Comissões, como forma de agiliz~

ção, modernização e consequente fortalecimento do Poder Legislativo.
Para isso tornou-se importante explicitar as novas e relevantes a­
tribuições e competências das Comissões. Resumi-las e deixar de ex­
plicitá-las agora não é conveniente, pois se trata de conferir atrl

. buições que são novas e não podem se considerar subentendidas. Nun­
S ca foram p-raticadas.
I
i Por isso, estamos restabelecendo ao menos as
c
~ principais com a presente Emenda.
~

-~J-------------------------- -l

ridade ou cidadão;
VIII- solicitar o depoimento de qualquer aut~ Art: Em caso de impedimento do Presidente e do V~ce--Pre-

sidente ou vacãncia dos respectivos cargos,.serão suces- .
sivamente chamados ao exercício da Presidência ,0 Presiden­
te da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e do SUPf!
mo Tribunal Federal.

Art. Vagando os cargos de Presidente e de Vice- Presiden-
te, far-se-á eleição trinta dias depois de aberta a última
vaga; e os eleitos completarãô os períodos de seus antece~

sores.Se as vagas'ocorr~rem nos últimos dois anos do perí~

do presidencial, a eleição para ambos os cargos serã feita
trinta dias depois da última vaga. pelo Congresso Nacional,
na forma estabelecida em le~ •

Dar ã SECA0 11 do Capítulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação.

DAS ATRIBUI COES DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

r;T---------------TtJtTO/.lUSTIPICAÇio----- -,

DO PRESIDENTE E VICE- PRESIDENTE DA REPOBLICA

Dar á SECÁO I do Capítulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação:

Art. Compete privativamente ao Presidente da República:
1- Nomear e exonerar o Primeiro Yinistro na forma esta­

belecida na Constituição;
11- Nomear e exonerar os Ministros de Estado, ouvido o

Primeiro Ministro
111- Convocar e presidir o Conselho de Ministros;

IV- Exercer com o auxílio do Primeiro Ministro e dos Mi
nistros de Estado a direção da administração federal,
apresentando plano de governo ao Congresso;

V- iniciar o p;ocesso legislativo, ouvido o Primeiro Mi
nistlu, nas forma3 e ~05 casc~ rré~istos ncs~a Cons­
tituição;

VI- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, ex­
pedir decretos e regulamentos para sua fiel execu­

ção;

V1I- vetar projetos de lei, Duvido o Primeiro Ministro;
VIII- convocar e presidir o Conselho da República;

IX- dispor, conjuntamente com o Primeiro- Ministro, so­
bre a estruturação, atribuições e funcionamento dos
órgãos da administração federal;

X- nomear os Governadores dos Territórios;
XI- prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma

da lei;

XIr- manter relações com Estados estrangeiros;
XIII- celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad

referendum do Congresso Nacional;

XIV- declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso N~

cional, ou sem previa autorização, no caso de agressão­
ocorrida no intervalo das sessões legislativas;

..XV- fazer a paz, com autorização ou ad referendum do Congre~

so Nacional;
XVI- permitir nos casos previstos em lei complementar, que fo~­

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou ne­
le permaneçam temporariamente;

XVIr- exercer o comando supremo das Forç~s .Ar~adas;

XVIII- decretar a mobilização nacional, total. ou parc1almente;
XIX- decretar e'executar a intervenção federal;

XX- autorizar brasileiros a aceitar pensão,emprego ou comis­
são de governo estrangeiro;

XXI- enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;
XXII- prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de ses­

senta dias após a abertura legislativa, as contas relati
r-

vas ao anterior;
XXIII- remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da _

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
País e solicitando as providências que julgar necessá­

rio;
-XXIV- decret~r o Estado de alarme, ouvido o Conselho da Repú

blica, ad referend~ ao Congresso. Nacional;

XXV- solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho da
Repúbli~a, a decret.~io de estado de sítio.

{='PMj•.lJtTl00~• MDB

EXECUTIVO

AU'TO-lt- _

PODER

CAPITULO II

no

COMISS/lO DA ORGANIZA /lO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380969-9
tJ DEPUTAoo MICHEL TEMER
o.r---------- ,.,.2NI_,()lcc~I'3.ic/.II.COllj.sio--------__,

Art. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da
República, auxiliado pelo Primeiro Ministro e pelos
Ministros de Estado.

Art. O Presidente da República será eleito entre os
cidadãos maiores de trinta e cinco anos e nos seus ~i

rei tos polítiCOS, por eleição direta em sufrágio uni­
versal e sec,dto, p~la.um ~andatú de c~nL~ anJ~

Art. Será considerado eleito o candidato que obti-
ver a maioria absoluta de votos.

~_ Parágrafo Onico - Se nenhum candidato alcançar
maioria absoluta na primeira votação,em sessenta dias
far-se-á nova eleição concorrendo OS dois candidatos
mais votados.

Art. O Presidente da República tomará posse em sessão
do Congresso N~cional, e se este não estiver reunido;Ee
rante o Supremo Tribunal Federal, prestando compromi~

so de manter, defender, e cumprir a Constituição, obser­

var as leis e pro-
mover o bem geral e sustentar a união, a integridade e a
independência do Brasil.

Parágrafo Dnico - Se decorridos os dez dias da data
fixada para a posse, o Presidente ou Vice Presidente, sal
vo motivo de força maior, não t~ver assumido o cargo, es
te será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Art. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e"
suceder-1he-á no de vaga, o Vice Presidente.

§ 19- O candidato a Vice- Presidente, que deverá

preencher os requisitos do ar;:go , considerar-se-â ele1
to em virtude da eleição do candidato a Presidente da R~

pública com ele resgistrado; seu mandato é de cinco anos
e na posse, 'observar-se':á o disposto no artigo e seu pa­
rágrafo único.

§ 29 - O Vice-Presidente, alem de outra~ atribuições
que lhe forpTl\ cônferidas em lei. complementar, auxiliará

o Presidente, sempre que por ele convocado para missões
especiais.
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DO PRIMEIRO MINISTRO

Dar ã Seção IV do Capítulo 11 do'Poder Executivo
a seguinte redação:

§19 -Não havendo Primeiro Ministro em exercício, o Pre­
sidente da República exercerá diretamente os pode­
res estabelecidos nos incisos IV, V, VII eIX do ­

presente artigo.
§29- O Presidente da República pode delegar ao Primeiro

Ministro as atribuições mencionadas nos incisos 111

IX,XI, XX deste artigo.

§39- O Presidente da República exercerá plenamente as ­
funçoes previstas no ~rtigo enquanto não nomeado
o Primeiro Ministro, inclusive para nomeaÇões de_
Ministros interinos.

Executivo

DOS MINISTROS

VI PASSA A SER SECÃO V
do Capítulo 11 do Poder
redação.

DO CONSELHO

O Conselho da República, presidido pelo Pre­
sidente da R~ública, compõe-se dos Presidentes e dos
líderes da maioria do Senado Federal e da Cãmara dos

Deputados.
.r,~~p~te ao Con~~lho da Rerú~l;ca, ocnvQ~~do

pelo Presidente da República:
1- ser ouvido caso re~jeitadas du~s indica­

ções do Primeiro- Ministro, quanto à nomeação deste
pelo Presidente da República.

11- ser ouvido quanto ã exoneração do Prime!
r01Ministro pelo Presidente da República.

111- apreciar a extraordinãria necessidade e. ~,

urgencia da decretação do estado de alarmefixa~o as

DO CONSELHO DA REPOBLICA

DOS MINISTROS DE ESTADO

Os Ministros de Estado, auxiliares do Presidente
da República,' serã~ escolhidos dentre brasileiros, maiores
de vint~ e cinco anos e no exercício de seus direitos po­
líticos.

Campeie' ao Ministro de Estado, além das atribuições
que a Constituição e as leis estabelecem:

1- exercer a orientação e a supervisão dos órgãos e entâdades _

iIa administração federal na área de sua competência e referendar os
atos e decretos assinados pelo Presidente ;
I1- expedir intruções para ex~ção das leis,{decretos e re-

gulamentos; .
III- apresentar ao Primeiro Ministro relatório semestral dos
serviços realizados no Ministério ;

;

OsMinistros de Estado serão exonerados juntamente com o
Primeiro MInistro em razão da lOOção a este imposta.

A SECÃO
Dar á SECÃO V

a seguinte

A SliCÃO vrrr PASSA A SER SECÃO VII
Dar ã SEÇÃO'VII do CapitUlo II do Poder Executivo

a seguinte redação:

Art. O Conselho de Ministros compõe-se do Primei-
ro Ministro e dos Ministros de Estado, sendo convoca­
do e presidido pelo Presidente da ·República.

Parágrafo Onico- O Presidente dà República po
de dele~ar ao Primeiro Ministro a atribuição de pres!
dir o Conselho de Ministros.

Art. Compete ao Conselho de Ministros:
1- aprovar o plano de governo

11- aprovar planos emergenc1ais 'de ass~stênc1a a re-'
giões assoladas por calamidades;

111- propor ao Presidente da República o envio de proj~

to de lei;
VI- manifestar -se sobre questões que lhe forem subme­

tidas pelo Presidente da República.·

SECÃO VI do.capítulo 11 do Pàder Executivo
com a seguinte redação:

A SEÇÃO VII PASSA A SER

Art •

Art.

Art.

Art.

. Art.

o Primeiro Ministro deverá ter mais de trin
ta e cinco) anos, estando no exercício de seus dileitos
políticos, podendo ou não integrar o Congre~so Nacio ­
nal.

Compete ao 'Primeiro Ministro como auxiliar
principal do Presidente da República:
1- promover a unidade, a ação goveraamental,coordenan­

do a atuação dos ministérios e Qrgãos da administr~

ção federal, tendo por fim a execução do plano do ­

governo; .
11- expor .,.debater o plano de gove.no apresentado pelo

Presidente da República ao Congresso Nacional;
111- apresentar semestralmente ao COngresso Nacional re­

latório sobre e execução do plano de governo;
VI- atuar como elemento de mediação entre o Presi~ente

e o~(ongresso Nacional;
V- opinàr sopr~ nomeações de Ministros de Estado~ sol!

.citar suas destituiç~
VI- manisfe~tar-se'~obrea iniciativa legislativa do

Preside~te da ~epública e sobre o pedido de revisão
e o vet~ a projetos de lei;

VII- acompanhar os. projetos em tramitação no Congresso
Nacional em coopera~ão com os ~Iinistros a cuja pasta
se relacionar a matéria leg~slativa;

VIÍI- exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo
Presidente da República.

Art.

Art.

Art. O Primeiro "Ministro será indicado pelo Presi-
dente da Repijhllca, após consulta ao Presidente e aos
Presidentes dos partidos políticos que compuserem a
maioria do Congresso Nacional.

§ 19- Enviada a indicação ao Congresso Nacio­
nal, este em dez dias deve apreciá-la em se~são unica­
meral, considerando-se aprovada se receber manisfesta-'
ção favorável da maioria absoluta.

S 29- Rejeitada a indicação, nova deve ser
feita pelo Presidente da República "no praio de dez dias.

S 39 - Rejeitada a segunda indicação, o Presi­
dente da "República tem,após nova consulta. ao' Presidente
ou aos Presidentes dos partidos políticos que formam a

maioria; e "Ouvido o Conselho da República, liberdade de­
·nomear livremente o Primeiro Ministro, não podendo a e~

colha recair em nome recusado pelo'Congresso Nacional~

Art. O Presidente da República pode exonerar o Pr!
meiro Ministro em caso de incompatibilidade, ouvido o Conse­
lho da República, comunicando o fato ao CongreSso Nacional e

devendo fazer em dez dias a indicação do substituto.
P~rágrafo Onico~ Ocorrerá também a ~xonerã­

do Primeiro Ministro se aprovada, por maioria absolu­
ta do Congresso Nacional, moção de censura, a qual ­
apenas poderá ser "apresentada seis meses após a·n~

lIeação" por no mínimo um terço dns, membros do Congr~!

so.

,J



restrições impostas e os limites da medida exepcio­
nal;

lV- apreciar a necessidade de ser solicitada
ao Congresso Nacional a delr~ração do estado de sí:
tio.

Parágrafo On1co- Nas hipóteses dos incisos
111 e IV, integram o Conselho da República: o Primeiro Ministro e
os Ministros da Justiça, das Relações Exteriores, da Marinha, do
Exército e da Aeronaútica.

JUSTIFICATIVA

As eleições diretas para Presidente da República
constituem hoje um fato incrustado na vida brasileira, da­
do inafastável.

O Presidente da República, eleito em eleições di-
r ctas , por maI or La ab scIuta, é o mais lícimo delegado da N~

cão, que em campanha percorre o País e ausculta a população.
O Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume co:-­
promissos. E inaceitável que venha emascular esse mandatá­
rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transforma em mero Chefe de Estado.

E imprescindível, a criação de um regime caracte­
rizado pela co-responsabilidade do Executivo e~dp Legisla­
tivo na condução da administração e n~ execução âo plano

d., go""rno.
O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presi­

dente da República e o seu isolamento do Congresso N}cional
indicam o caminho de um Semi- Presidencialismo, no qual é'­
mantida a figura central do Presidente da República,a ser ­
auxiliado, no COntrole e coordenação dos Ministérios e na'­
execução dç plano de governo por um'P~imeiró Ninistro', . que

~'s~ja' também ·c.ondut~r político', opinando sobre n~meações e­
exonerações dos' Ministros de Estado.

o , • E p~evista moção de c~nsura por parte do Congres-
so ao Primeiro Mlni~tro, ou a qualquer out~o titular, imp~r

tando, se aprovada, na respectiva substituicã;: Tal mqcão
no entanto, somente poderá ser apresentada seis meses

após a nomeação. Com isto garantem-se a continuidade e a e!i
cácia aamistrativas.

. O Conselho da República é 6~gão que súbstitui em momento de
crise o Conselho de segurançã Nacional,' evidentemente democratizado..pe­
la ~articipaç~o de memBros do (egislativo~ ~om o fim de opin~i sobre'
o~ casos de excepcionalidade.

Opina também quanto à nomeaç~o e exoneração do Primeiro
Ministro, sendo um Conselho' moderador.

Sala da Comiss~o, em

EMENDA 350970-2
l: DEPUTADO MICHEL TEMER 1rr;;;'=l
l!J I'UhlAJIlO/CDNISSiO/8UICOMIISiO----------j Cilil.(J ID·~----;.::;-:;]I•r- COMISSIIO DA ORGANIZAÇIlD 00; RI.ER:S E SISTEMA DE GOVERNO . C':3 , ~ (OiJ
=~ TEXTO/JUSTlFICAÇio---------------...,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do artigo 14, I, para constar:

"Art. 1-4 -

I - investido na funç~o de Primeiro Ministro,
Ministro de Estado, Secretário de Estado e do
Distrito Federal e Governador de Territ6rio e
do Distrito Federal."
JUS T I F I C A ç li O

Impõe-se conferir aos Governadores a possibilidade de cha­
marem para servir a administraç~o estadual Deputados Federais e Se­
nadores para auxiliá-los no seu Estado.
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Os membros do legislativo federal sempre poder~o prestar
inegável serviço a administraç~o pública estadual e o exercício do'
cargo de Secretário de Estado s6 pode enobrecer o parlamentar con­
vidado.

Aliás, a Constituição vigente já permite o exercício dessa
funç~o n~o havendo notí~ia de nada que desabone essa autorizaç~o
constitucional.

,."..---------------TEltTO/JUSTIF1C"ÇÃO-----------------,

EMENDA ADITIVA

Acrescentar ao artigo 84, um parágrafo, logo em seguida ao
parágrafo 29, renumerandq.os demais, do seguinte teor;

,,§ Com vistas à necessidade'de acelerar a
àpreciaç~o dos dissídios coletivos que lhe se­
jam submetidos, ficam os Tribunais do Trabalho
autorizados a constituir turmas especiais cbm
competência exclusiva para dirimir dissídios c~

letivos de natureza econô:nica."

JUS T I F I C A ç A O

Há necessidade.evidente de acelerar o julgamentp dos dfssí-.
dios coletivos que venham'a ser submetidos. a Justiça do Trabalho.

.Os conflitos de:natureza eco~ômica além de precisarem de
umà pronta soluç~o, tendo turmas especializadas para apreciá-los, se
res~uardará a coerência necessária nas·decisões que envolvem a ~rdem

econômica.

EMENDA 380972-9
tJOEPUTADO MICHEL TEMER

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 106, dõ Parecer e Substitutivo' do
Sr. Relator, ~ seguinte 'parágrafo:

Art. 106·-

"Parágrafo único - Fica ressalvado o direito ao
-exercício pa advocacia, pelos membros do Ministério Público que este­
jam inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil à data da promulgaç~o •
desta Constituiç~o."

J U ~ T I F I C A ç A O

O art. 106 veda aos membros do Ministério Público o exercI­
cio da advocacia.

Esse exercício, no entanto, atualmente resulta de normas '
legais consentâneas com o direito constitucional em vigor.

A luz dessas normas, os membros do Ministério Público da g
ni~o incorporaram ao seu-patrimônio jurídico a faculdade nelas assegu­
rada.

~ da tradição do direito constitucional brasileiro e d
natureza não traumática da transição constItucional em curso - ares
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salva concernente a situações jurídicas individuais, constituídas se­
gundo O ordenamento jurídico vigente.

JUS T I F I C A ç A O

cr=;PAftTIDO-=,
MOS

A supressão' de tal artigo deve ser feita já que compete ao
Público da União a sua representação judicial, conforme

do substitutivo, não podendo desta forma os membros do
Público Federal optarem por aquela atividade.

Ministério
artigo 103
Ministério

EMENDA 350975-3
t:DEPUTADO MICHEL TEMER

Considerando-se, ademais, que a faculdade de exercer a ad
vocacia constituiu-se em fator ponderável na opção profissional feita
pelos membros do Ministério Público ao ingressarem na instituição- mu
tos deles às vésperas, agora, da aposentadoria -, é de elementar jus­
tiça que o advento da nova ordem jurídica não se constitua numa verda
deira punição sem causa.

Sala da Comissão, em

PLt:NIoRIO/COMISlio/.u.COIilISSÃO O"'T"'~

tJCOMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNd ~6~
EMENDA 350973-7
[JDEPUTADO MICHEL TEMER

r.:-r---------------TElCTO/JUST1FICAÇÃO----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

=---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁO---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

O parágrafo 19 , do artigo 72, passa a ter a seguinte reda
ção:

"art. 72

Dê-se ao artigo ~09 do relatório da-Comissão de Drganização
dos Poderes e Sistema de Governo a seguinte redação:

"art. 109 -Com a Magistratura e o Ministério PQ
blico, o advogado presta serviço de interesse '
público, sendo indispensável à administração da
Justiça.

Parágrafo único - Ressalvada a responsabilidade
pelos abusos que cometer, b advogado é inviolá­
vel, no exe~cício da profissão e no âmbito de
~ua atividade, por suas mani~estações escritas
e orais."

J-U S T J F I C A ç A O

§ 19 - "Após audiência pública e aprovação pelo
Congresso Nacional, os ministros _ serão nomea­
dos pelo Presidente· da República."

JUS T I F I C A ç A O

Há nítida tendência de ,nos trabalhos da Constituinte,
prestigiar-se e enaltecer o Poder Legislativo.

Em todos os assuntos do governo quer-se a sua participa­
ção. A jurisdição é uma parcela da atividade governativa. Especialmen
te aquela que virá a ser executada pela mais alta Corte do País. Bem
por 'isso não ~e pod~ sonegar ao Poder Legislativo a possibilidade de
indagar sobre o notório saber jurídico e a reputação ilibada do supr~

mo posto de ministro.

o advogado é um profissional. do conflito~ ele atua sempre
onde existe um conflito, visando a sua composição e a celebração da
paz, com a realização da Justiça.

Em seu trabalho, inevitavelmente o advogado desagrada a par
te contrária e, muitas vezes, incomoda juízes, promotores e outras
autoridades. Por isso mesmo, inúmeras vezes os advogados sofrem con~

trangimentos, coações e ameaças, que redundam em prejuízo para seu
constituinte, para a fiel observãncia da rei e para a própria rea'!-i'za­

ção da justiça.
Para que o advogado possa exercer sua tarefa com liberdade ,

com destemor e com toda intensidade necessária é imprescindível a ga­
rantia da inviolabilidade, não como uma prerrogativa pes~oal de qual­
quer bacharel em direito, mas como um atributo inerente ao exercício
da profissão, apenas em seu âmbito, ficando claro que abusos não serão

, tolerados.
~ de se reconhecer que o advogado exerce uma fun;ão pública,

indispensável para a execução de urna das atividades de governo, a fu~

ção jurisdicional. ~ indispensável que se lhe õêcondições para exercer
plenamente pssa atividade, sem o que o próprio Poder Judiciário, en-

, carregado da, atividade jurisdicional, ficará mutilado.
Sala da Comissão, em

EMENDA 350976-1
t"lDEPUTADO MICHEL TEMER

M PLfNAJlIO/COMUSlÁo/.UICOIIIIUÃO

~COMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r.;-r---------------Tl!:XTO/JUSTIFICAt;io----- ---,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, no Capítulo V, da Defensoria Pública e da Ad­
vqcacia, em seguida ao artigo 109, o seguinte artigo:

"Ar~. - A representação judicial e a consultoria
jurídica dos Estados e do Distrito Federal cabem
aos seus Procuradores, cujo regime jurídico será
estabelecido em lei que fixará condições de in­

vestidura e garantias iguais às do Ministério PQ
blico, assim corno paridade de vencimentos, quan­
do em regime de dedicação exclusiva."

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA 350974-5
P: DEPUTADO MICHEL TEMER
,..,..., PLt:NÃJI'o/CONISlÃO/.UICOIlISIÃO-----------,

COMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r;;-r TEXTO/JUSTlfICAÇiO ,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 117 do Substitutiyo da Comissão da Or­
ganização dos Poderes e Sistema de Governo:.

A institucionalização dê carreira de Procurador de Estàdo é
uma necessidade reconhecida por todos quantos privam com os problemas

da representação judicial das unidades intra-estatais, bem como com
os de sua consultoria jurídica, quando menos para que fiquem bem defl
nidas e, pois, separadas as funções de servidores públicos ~a chamada
área juridíca e também, fundamentalmente, para que se lhe dê - à car­
reira de Procurador de Estado - o "status" e o valor adequados.

Não se deve, portanto, sob o argumento da síntese, desprezar
a menção expressa das atribuições dos Procuradores de Estado no texto
constitucional.
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Por outro lado, só o mero pretexto preconceituoso pode fazer
com que se evite a questão remuneratória, ou a paridade de vencimentos
tal como aqui estabelecido, uma vez que as maiores e mais rumorosas
causas levadas à apreciação da Justiça o são justamente contra os Es­
tados, geralmente patrocinadas pelos mais renomados e melhor estipen­
diados advogados. Isto inevitavelmente aconselha que seus apoentes ­
os Procuradores de Estado - também estejam alicerçados em sólida situ~

ção remuneratória, sob pena dê tal condição econômica influir - como
agora ocorre - na qualidade do pessoal recrutado para tal tarefa.

Tal ponderação, aliás, já foi feita - e então acatada - na
primeira audiência pública da Subcomissão.

Vale citar que os Procuradores de Estado ao exercerem consul
toria, são especificamente guardiões da legalidade no próprio seio da
Administração e ao éxercerem atividade procuratória em juízo são defe~

sores do interesse público, isto é, de bens jurídicos de toda a cole­
tividade.

Assim, o que se visa resguardar com as normas propostas, tal
como ocorre com as disposições que oferecem garantias à Magistratura
e aos legisladores, são interesses da coletividade cuja eficaz prote­
ção depende do regime tutelar que seja deferido a agentes incumbidos
de defendê-la.

EMENDA 350977-0
t:DEPUTADO MICHEL TEMER

[!J PLtNARIO/cONISs'Ão/suaCOMlssio

~COMISSIIO DA ORGANIZACIID DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380978-8
t: DEPUTADO'MICHEL TEMER

= __---,,-- TEXTO/JUSTlFICAÇiO --'-_..,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 97, um parágrafo do seguinte teor:

"§ 52 _ Poderão ser criados Tribunais de Justi­
ça Militar nos Estados em que o efetivo da res­
pectiva Polícia Militar seja superior a vinte
mil integrantes."

JUS T I F I C A ç li O

Essa foi a fórmula adotada pela Subcomissão do Poder Judi­
clarlo, atenta a circunstância de qJe o objetivo da nova Constitui­
ção nesse capítulo, é a agilização do Poder Judiciário.

Num Estado, como o de São Paulo, por exemplo, em que o efe
tívo é de mais de setenta mil homens, há cerca de 10 a 15 mil pr oce1
sos por ano.

Se os recursos forem dirigidos ao Tribunal de Justiça, OCO!
rerá um congestionamento nesse Tribunal em detrimento do princípio .

da gilização da Justiça.

=---------------TEXTO/JUSTI'ICAt;;.O----------------,

.".,---------'--------TEXTO/JUliTlfICfot;ÃO---------------..,

Art. 5Q -

'I.UAlIIIO/COYlldol,uaeoIlUUio ~04T.-::l

SÃ() DA OR('.A~TI70AI"ÂO D()!" ponE"lES E SISTEMAS nE GO b 6 JS71

"UTOR--------------
CONSTITUIN~E NELSON NEnE~IN

v - Aprovar a incorrora~ão, subdivisão ou desmembrame

to de áreas de Territ6rios ou Es~ados, realizado plebiscito e ouvidas

as Assemblêias Leqislativas.

Dê-se ao inciso v do art. 59 da COMlssão da Orqanização dos

Poderes e Sistemas de ('~verno a sequinte redacão:

EMENDA 380979-6
t:

"§ 3º - A prestação dos serviços de assistência
~urídica e judiciária poderá ser atribuída, pe­
los EstaDOS e pelo Distrito Federal, a suas Pr~

curadorias, observados os mesmos princípios, e~

tabelecidos nesta Constituição, aplicáveis às
Defensorias Públicas."

Acrescente-se ao artigo IDa, o seguinte parágrafo:

EMENDA ADITIVA

JUS T I F I C A ç li O

JUSTIFICArÃ"

rr-r TEllTO!JUSTlf1e.lç;,O ..,

A 1ncorporacão, subdivisão ou desmembramento de áreas de ~eE

rltórios ou Estados devem pressupor a concordância das popula~ões en­

volvidas ou afetadas por qualquer das formas de mudanca.
Essa audlênc1a à populacão só po~e se dar através de plebi~

cito, pelo que se põe no texto constitucional a eXlqência.

flP""RTIOO "SCl:pMnBjSCAUTOR--------------,
CONSTITUINTE NELS()N WEDEFIN

Dê-se ao art. 60 da Comissão da Orqanizal"ão dos Poderes e

Sistemas de Governo a sequinte redacã~:

Art. 69 - A Câmara dos Deputados, e o Senado Federal poderã
convocar o Primeiro-Ministro e os M1nistros de Estados, bem corno as

Comlssões das duas Casas poderão convocar os Ministros de Estado, p~

ra prestarem pessoalmente informações acerca de assunto previamente

determinado.

EMENDA 380980-0
t:

Não,há dúvida de que é dever inarredável do Estado possibi­
lttar aos n~cessitados o acesso gratuito e eficiente à Justiça.

Se ~sse serviço deve ser cometido a um órgão específico, co
mo, por exemplo, uma Defensoria Pública, ou às Procuradorias de Est!
do é matéria que pertine ao particular interesse do Estado membro que
dentro de suas peculiaridades, deve equacionar e definir a quest~o.

A experiência de muitos Estados (como por exemplo São Paulo,
Alagoas, Rio Grande do Sul, etc.) tem demonstrada a perfeita harmonia
no desempenho pelas Procuradorias Gerais das funções típicas de adv~

gado do Estado e do cidadão pobre.
Considerada a dimensão do problema da assistência judiciária

é de conveniência que se deixe aberto para os Estados e Municípios o
equacionamento da questão. Ressalve-se, contudo, a necessidade do
desempenho por carreira de advogados públicos.

Por todos os motivos de fato e cre direito acima expostos,
assim como em respeito à autonomia dos Estados membros, deve ser de!
xada aos mesmos, a escolha do órgão mais conveniente para a prestação
de assistência judiciária aos necessitados,

5ala da Comissão, em

JUSTIFICArÃO

Pela proposta do substitutivo, as Comissões também poderiam

convocar o Primeiro-Ministro.
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A nova redaç~o que se imprime ao inc~so I do art. 59 do

AnteproJeto da Comissão da o~ganização dos Poderes e S~stemas de
Governo é orig~nário da necessidade de se conferir ao Executivo

ma~or flexibilidade na conclusão de ajustes internac~onais rot~ne~

ros, sem importânc1a transcendente ou de natureza puramente adm1­

nistrativa. ~ preciso esclarecer que se trata de atos baseados em
tratados pré-existentes e jâ aprovados pelo Congresso Nacional.

JUS~IFICAÇÃO

A arguição dos candidatos a Chefe de Missão Di
plomática devem se dar em sessão secreta, porque em muitas opoE

~unidades os assuntos ali atratados têm caráter sigiloso: se~

sões pUblicas para a arguição poàem causar até mesmo indesej!

veis situações e até incidentes diplomáticos.

.1....iItlD/COMII.i.o/.UKOM.lUÃO------------,

Dê-se ao inciso I do art. 59 do 5ubstitut~vo da Comissão

da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte reda~:

"Art. 59 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I - aprovar os tratados ~nternacionais celebrados

pelo P.residente da República, exceto os que

visem simplesmente a executa!, aperfeiçoar ou

interpretar obrigações ou direitos estabelec!
dos em tratados pré-existentes; os que aju~

tem a prorrogação de tratados e os de nature­
za administrat~va. O Congresso Nacional será
notif~cado, para seu conhecimento, da cele­
bração destes tratados, com indicação precisa
de seu caráter e conteúdo, imediatamente após

a conclusão dos mesmos".

r;"I TUTO/"USTI'ICA~io----------------,

EMENDA 350984-2 AOT.'l: CONSTITUINTE AtCIO NEVES ------------

~'&T&~
'v6J87

p:r;M"'''TIDOCJ'FMDB/SC

~"A"T'DOSCl'p/,l1B/SC

AUl'Oll'----- _

"UTOIl---~----------

CONSTITUINTE NELSON ~~nEKIN

CONSTITUIN'T'E NELSON WEDEKIN

Dê-se ao art. 48 da Comissão da Organizacão dos Poderes e
Sistemas de Governo a~seauinte redacão.

Com todo o apreço que temos para com os mewbros do Conares­

'so Nacional, nos parece uma limitacão sem sentido q~e o Primeiro-vi­
nistro tenha que ser, necessariamente, um parlamentar (como propõe o

Substitutivo do ilustre relator Egídio Ferre~ra Lima).
~ mais recomen~ável aue o Primeiro-Ministro possa ser esco­

lhido entre qualquer cidadão brasileiro, mesmo que não pertença ao

parlamento:

Acreditamos que as Comissões foram devidamente reforcadas e
valorizadas, mas seria exaqero permitir a elas que convoquem, quando
desejarem, o Primeiro-Ministro.

são mais de 30 Comissões nas duas casas do Conqresso, e
assim ficaria a possibilidade abérta de convoca"ão do primeiro:~ini~

tro por todas elas: o Primeiro-~inistro, em hipótese extremada, só
faria isso, ou seja, ser ouvido nelas Comissões.

Melhor, mais recomendável será que o Primeiro-Ministro, pe­
la importância do seu carao, só possa ser convocado pela rãmara ou
pelo Senado.

Art. 48 - O primeiro-t'inistro será nomeado dentro os cida ­

dãos brasileiros com mais de 35 anos e no exercício dos direitos Po­
líticos.

JUS'T'IF'ICArÃO

i'=-T---------'--------TUTO/olUSTI'ICAÇÃO----- ,

EMENDA 350981-8
(:J

0=>---------------- TtxTO/.luSTII'ICaçio----- -'- ,

EMENDA 350982-6
-l:

JUSTIFICArÃO
,l,UTO"---------------

Eme~da modificativa do artigo 108, do Capítulo v- da defe~

soria Pública e da Advogacia.

Modifique-se, no Capítulo V, a redação do artigo 108, ad~

tando-se a seguinte:
Art. 108 - E instituida a Oefen~oria Pública, em

todas as instâncias, para a defesa das juridicamente necessitados, o~

servando os mesmos princípios institucionais do Ministério Público.

Justi ficação

O Ministério Público existe para ser o fiscal da
lei, em nome de toda a sociedade. Mas o acusado possui direitos indi­

viduais, que cabe sejam-plenamente tutelados sob pena de termos a ti
rania indesejável do Estado sôbre o indivíduo. Assim T a criação.da O~

fensoria Pública, como instrumento de defesa e garantia desses direi
tos individuais, é fato que se impõe.

A ampla defesa e O contraditório, são garantias

constitucionais e integram o cenário jurídico republicano brasileiro.

Autor e réu devem ter, em juizo, os mesmos direitos, as mesmas gara~

tias e os mesmos deveres. Quando o Estado aumenta as dimensões acusa­

tórias e dec~sórias, em detrimento da função defensora, ele está, na
realidade, reforçando traços autoritários e negando, explicitamente,
qualquer pretensão de se tornar um Estado democrático.

r::-r__:.....__..,,-.,.- TEXTO/olU5TlfICAÇio .,

,- f'l:.uÀ"lolcOMISdo/IU.COIfI'do- _

t? COMISS~O DE ORGANI1~ç~0 DOS PODERES E S. DE GOVERNO

EMENDA 350985·1
tJ ~EPUTADO SILvio ABREU

~.&T&~
09j06J8?

\,

• '4,id*"/çofU..Jll/.~uio- ____.

COMISslí.o DE ORGANIZAçXO DOS PODERES E SIST. PE 00''EFro

Suprima-se a letra "f" do inciso 111 do artiqo 10 da Comis­

são da Orqanizacão dos Poderes e Sistemas de C'..o"erno:

A arauicão dos Chefes de tll"são Diplomática de caráter per­
manente, deve ser, na nossa opinião, secreta.

Não é sem razão que, atualmente, essa arcruicão é secreta.
Porque em muitas oportunidades os assuntos tratados na

arguicão ~ão s{ailosos, não sendo recomendável-aue a sessão seja pú­

bli~a porque: 1) o candidato a Chefe de Missão ninlomática em cará ­
te~rmanente, com certeza evitaria assuntos que pudessem até mesmo
causar incidentes diplomáticos; 2) os senadores teriam, por isso
constrangimento de abordar aspectos mais melindrosos.

A consequéncia seria um nrave prejuízo à total clareza e ao
total esclarecimento que seriam indispensáveis à uma sabatina que

cumprisse seus reais objetivos.

IV - Aprovar previamente, por voto secreto, após
arguição em sessão secreta, a escolha dos Chefes de Missão Dipl~

NUca de caráter permanente.

0=>----------4,-----TlXTOlolUSTlP'lCAÇi.O---------------_,

Emenda ao art. 10. Incluir o Item IV e renumerar os demais.
Art. 10 ••• :

EMENDA 350983-4
l!l CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN
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=---------------TEXTO/"uSTII'IC.çio----- ~

r---------- 'LU"'uO/cOllllSaio/IUICOlllIUio-- _

ciando e executando sentença. Ademais, será o caminho correto à

d~scentralização da justiça sem a necessidade da criação de ju~

tiças díspares ou pequenas, que nem mesmo podem executar suas d~

cisões e, sobretudo, com grave risco de desprezo ao rito proce~

sua1 escolhido pelos códigas, atuais e futuros, como consequê~

cia do aprimoramento jurídico secular.

P9 COMISS~O DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E S. DE GOVERNO

EMENDA 350988·5
t:J DEPUTADO SILVIO ABREU

No entendimento moderno e objetivo, torna-se
Ímpossível a assistência judiciária, sem a existência de uma institui
ção bem estruturada, forte e independente, destinada a patrocinar di
rei tos irrevogáveis dos ~obres, miseráveis ou marginalizados. Somente
assim, poderá ser atendido o preceito basilar de que todos são iguais

perante a lei.

A existência de uma Justiça em condições de pre~

tar-se, jurisdicionalmente, com igual idade a favor de todos os cid~

dãos, concretiza-se em norma basilar e fundamental ao regime democr!
tico e ao fortalecimento das instituições.

Para tanto, é cada mais indispensável que a D~

fensoria Pública, ora proposta, venha a igualar-se em estrutura, ind~

pendência e instrumentais ao Ministério Público,para que tais instit~

ições, irmanadas à magistratura, possam significar o grande tripé de
uma justiça operosa, eficiente, ampla e, sobretudo, justa.

Emenda modificativa do § 22 do art. 108, do substitutivo.

e seus
impre~

iguald.!

EMENDA 350986·9
t:J DEPUTADO SILVIO ABREU

~-------'----- f'LtHAluo/cOJol.5SÂo/sUICONISSÃO _

CDMISS~O DE ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E S. DE GOVERNO

~----------------iEXTO/"uSTlfICAÇÃO---- __,

Substitua-se o parágrafo único do art. 67, do substitutivo,
pelo seguinte:

Parágrafo único: A Justiça de Paz, composta por
.J

cidadãos eleitos pelo voto direto e secreto, com mandato de quatro anos,
é competente para a habilitação e celebração do casamento, além de
atribuições conciliatórias entre partes litigantes, mediante expressa
recomendação do Juiz de Direito.

Justi ficação

A proposta reformulatória do dispositivo atinente
ao Juizado de Paz, busca o aprimoramento daquela tradicional institul
ção, dando-lhe como caminho, para sua constituição, o da eleição .pelo
voto direto e secreto, não apenas por ser o processo mais democrático,
mas, sobretudo, para qu~ seja p~ssível a escolha dos cidadãos mais qu~

ridos e estimados da comunidade o que, sem dúvida, será de grande va
lia no exercício das próprias atividades:

Esta emenda aumenta a competência usual, com o
acréscimo da atribuição de missões conciliatórias entre litigantes,
por' recomendação do Juiz de Direito, tudo com o objetivo de descentr~

lizar a atividade jurisdicional, colaborando com a desobstrução das
tão congestionadas lides forenses.

O § 22 do art. 108 passa a ter a seguinte redação:

Art. 108

§ 12 _

§ 22 Lei Complementar organizará a De
fensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios. e
estabelecerá normas gerais para a organização da Def~nsotia Pública
dos EstadCl'S.

Justi ficatica

A presente emenda objetiva assegurar o acesso
das juridicamente necessitado à justiça, em todos os níveis da juri~

dição.
A extensão dos princípios da artigo 108

parágrafos ao Distrito Federal, aos Estados e Territórios é
cindivel à democratização da justiça, garantindo, a todos, a
de de oportunidades perante a lei.

E oportuno-aorescer, ainda, que a Defensoria P&
blic,a ou -advocacia de ofício, instituição existente há mais de 60 anos,
no país, encontra-se organizada em inúmeros Estados da Federação, ta
is como os de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul, Pe~

nambuco, Ceará, Piauí, Bahia, Alagoas, Espírito Santo e Rio Grande
do Sul, situação que por si só demonstra a necessidade da extensão
das disposições do parágrafo 22 , do artigo 108 as unidades federati
vas da Or anização Política Nacional. -

CONSTITUINTE HENRiqUE EDUARDO ALVES G~~"~

r:c'~'7EJ
~---------_ I'Lt"'.UII:l/C;lll.SsÃc /s ..a;:.Iil,!.sie.- _

• coa. '_h'GA!'.IZAÇ.3.0 PODERES E SISTE'·~-\ os GJ\"E?:'8

__________________ ~__ 'Ell'TO/.lOCllrlC'AÇio ._---------_••_----

Substitua-se o art. 67 do Substitutivo pelo seguinte:

Art. 67 - Os Estados poderão instalar, m~

diante proposta do "ribunal de Justiça, Varas Distritais, com a
Subdivisão do Fôro da Comarca e a definição da jurisdição ter
ritorial.

Dê-se ao artigo l15-a seguinte redação

Art. 115 - A eleição de que trata o artigo 33 desta

Constituição realizar-se-à em 15 de novembro de 1 989.

Justi fie ação

A proposta de criação das Varas Distritais
encerra a obra de descentralização da própria Justiça, que pa~

sará a existir na periferia dos grandes centros urbanos ou em
longínquas, objetivando, sobretudo, desfazer o impiedoso conge~

tionamento processual tão vJven~iado nos grandes foruns. Impo~
tante ressaltar que a Vara Distrital, como qualquer outra Vara
Judicial, será composta de Jui~, Promotor, .Defensor, Cartório e
Oficiais de Justiça fazendo a mesma justiça, examinando, sente~

JUSTIFICAÇÃO

Se o mandato do Presidente 'da República é de cinco anos

como consta do artigo 33, a próxima eleição"terá qu~ dar-se no

dia lS de novembro de 1989 e não em 1988 como figura no texto

que estamos emendando.
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EMENDA 350990-7
f:constituinte DOMINGOS JUVENIL

PLUAltlo/cou.uio/IUlCOM.llio I ~O"T"----,

~~ J DE ORGANIZAÇÃO DOS P:::::"'~'i~ISTEMA DE GOVE~ Ô>9! 06187 J

3. A arrecadação das serventa.as é mais do que s}lficiente
para manter um serv~ço confiável, de boa qua11dade, 1nterligado, em

todo ~ País, por sistemas de computação aperfe1çoamento técn1CO do

pessoal e a manutenção de 1nstalaçãs adéquadas para atender ao usuá­
r10 e cond1ções de trabalho aos serv1dores.

pressão:

...Art. 64

redação ao art~go 64, 11, a, que passa a ter a
reaação:

Suprima-se, ao final do § 29 do Art. 29, a ex-

4. É fundamental que a at1v1dade de registro público seja

estatizada e englobe o reg1stro do comércio. Trata-se de atividade da
mesma natureza, não havendo razão alguma para f1car isolado. Também

é necessário que o notariado passe a fazer parte do mesmo grupo de
serviços. Isto é 1mportante tendo em vista que há pelo Brasil intei­

ro inúmero; ~artórl0S que praticam as at1vidades de registros e no­

tas. Sua d1V1São criaria um esfacelamento do servlço, dos arquivos e

perderla importante mão-de-obra Já trelnada. Mas o pior é para o pú­

blico que, Já acostumado com este sistema, haveria que se adaptar a
um novo procedimento, com evidentes preJuízos para o usuário~

TI
a) exercer, ain1a que em di~

pon1bilidade, o~tro cargo ou ftL~ção p1blica, salvo o ca-­
gistério 6 os cargos de t~ni~tro e ~ec~etário de ~sta10.

JUSTIFI'::l.TIVA: Existin'io emenda que pérmita aos membros do l:í.nistÉrio
PÚblico o exercício de mandato eletivo, o exercício je at1vidade polJ
t1~O pa~tidária, mSSQO agora que se concede a eles as ~ssmac gara~ti­
as, prer:'ogativas e vantagens da magistratura, Justo será que esta si
tuação de iguais predicamentos seja acompanhada de equivalentes veja­
ções. Co~ é altamente inconvenicente permitir a magistrados ~rotago!
nizar cawpambas e1e1torais, que, na verdade, fisca1iza~, razoaval se
rá, então, repet1r a experiênc1a do qoverno Linhares, fQ~dada na Lei
~o~stit~8ional n 2 11, ae 30.1J.45, COw idaia aproveita ia na &~t€rior,

assi~ co~o na atual (~rt. 221, 4), Constituição ~ortu6~esa e, ainia ,
sugerida na 80nst1tuiçâo Italiana (art. 107, últi~o período), per~­
tindo-se, Belli co~pro~stiwento da necessária e~~ijis~ncia partidária,
exerça~ cs Juízes d6ter~naios cargo8 na alta aami~iE~ação pública,
e~prsEt~ào-lh~s sua 6xperi~ncia.

III-Comissão da Or~.dos Poderes e Sistemas de Governo

EMENDA 350992-3

~
E1:ENDA: ::lar nova

seguinte

tJ :;)epJ.taio Con:::ti tuinte FhUS~O RO:::HA
~ ,.1.1t ..."IO/COlllssi.O/CU.COilfssio -,

EMENDA 350993-1
tJ DEPUT ADD JORGE HAGE

PJr.:T"-C-CJ.l-I-S-S-ÃO-DE--OR-G-~-IZ-AÇi~·;;;;~"~~~~~"~";~S-T-E-MA--(JE-GOVERNQ--.-------,

Substituir o art. 124 do "Parecer e SubstJ.tutivo" do Rela­
tor da "Comissão da Orqanização dos Poderes e Sistemas de Governo",
pelo seguinte:

"Art. O Banco Central, ou o órgão emissor do
paIs, só poderá emitir moeda com prévia autorização do
Congresso Nacional."

JUSTIFICAÇÃO

Tornada esta decisão pelo Congresso Nacional, a sociedade
passa, na transparência do ato, a se inteirar e controlar melhor as

finanças do PaIs. ~ urna decisão que, se adotada, evitará a pressão
de certos setores sobre a emissão de moeda, que, corno do conqecime~

to pUblico, é agente inflacionário.

Evitará, ainda, que o Governo crie despesas as custas

pura e simPtesmente da emissão de moeda.

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, onde
couber, o seguinte dispositivo:

A~t. () Fica 1nstituldo o Serviço Féderal de Registros Pú­
blicos e Notariado, que além das atuais atividades, inclu1rá o regi~

tro das sociedades mercantis.

Parágrafo único - O Serviço Federal de Req1stros Púb11cos e
Notariado passa a ser v1nculado ao M1nistêr10 da Just1ça. Cabe ao Con­
gresso Na~ional a iniciativa da elaboração d3 Lei Orgânica.

Art. () O cargo de titular das repartições de req1stro pú­
blico denominar-se-á d1retor de registro público e, acuelas de Dire­
torias de Registros Públ±cos, coordenadas por Delegacias Regiona~s

atuai~ técnicos jUdiciários passarão a denominar-se técnicos de re­
gistros públicos e os auxiliares judic1ários de assistentes de re-'
gistros públicos.

Parágrafo primeiro - o cargo de d1retor de registros púb11­
cos será comissionado, ressalvado aos atua1S titulares o dire1to de
optárem pela remuneração legal ou pela aposentadoria. Será provido
por meio de ascensão funcional dos técn~cos de registros púb12cos, me I

diante provas de conhecimentos e de tItulos. -I
Parágrafo segundo - os assistentes de registros públicos

terão direito a prover 1/3 (um ~erço) dos cargos de têcnicos de re­
gistros públicos, por me10 de ascensão funcional. O restante das va­
gas será provido por meio de concurso púb11co, entre bacharé1s em
direito.

• PLIIlAIUO/COMlllio'luacOMlaaio ~O&T"----,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERRES E SISTEMA DE GOVER O~ 6~J

r;,.---------------- TUTO/.lIJSTIP'CAlfio --,

Parágrafo terceiro - o diretor SUbSt1tUtO será o técnico de
registros públicos mais antigo na D1retoria.

" .•• Com os ajustes necessários para que ne­
nhum Estado tenha menos de 8 ou mais de 60 Deputados."

JUS T I F I C A T I V A JUSTIFICATIVA

1. O Serviço Federal de Registros Públicos e Notariado devg
rã ser vinculado ao Ministério da Justiça, por se tratar de 'at1vidade

típica da Administração. Como seu própr10 nome está a indicar, os ca~

tórios lI e x t r a Judi c i a i s " são realmente órgãos estranhos ao Poder Judi­

ciário. Sua atividade está mU1to mais ligada à execução do que à jQ
risdição.

2. Não é possível à digna Assembléia Nacional Constituinte

acatar a ambição dos titulares das escrivanias, uma vez que benficia

apenas uma pequena facção da sociedade.

Não há porque admitir-se hoje este tipo de ·res

trição à representação fiel da população brasileira na_sua Câmara

de Deputados. As razões que inspiravam medidas nesta direção • ~
estavam relacionadas aos receios da ditadura quanto a maio; indepe~
dência política e consciência da cidadania imperante nos Estados '
do Sul ou melhor no~ Estados mais populosos. Não temos porque con­
servar hoje tal distorção na representação. A Casa que equaliza. a

representação dos Estados é o Senado Federal. A Câmara dos Deputa­

dos representa é o povo mesmo e não os Estados.
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=--------- PI.l:NMUrJICOlllSsiof.lISCOil/$sio --,

C().1ISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350994-0
f:J DEPUT ADO JORGE HAGE

AUTOFl'--- _ rr- PAIITIDOIBAl
~PMDBIBA

EMENDA 350997-4

Substitua-se no Artigo 89 a expressão:
"um terço de seus membros" pela expressaõ "um quinto de seus membros'

JUSTIFICATIVA

A fórmula proposta pela Subcomissão do Poder Le­
gislativo visava, pela redução do quorum de delibéração, estimular
a pr~sença em Plenário e, ao mesmo tempo, garantir maior agilidade
e eficiência ao Parlamento. Voltamos a insistir nela.

Redija-se assim o Artigo 18:

Durante o recesso funcionará uma Comissão Re­
presentativa, de Deputados e Senadores cuja função será a de gara~

tir permanentemente as prerrogativas e o exercício das competências
essenciais do Poder Legislativo, com a composição e atribuições
que forem ~efinidas em Regimento do Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

É necessário declinar a finalidade dessa Co­
missão, posto que, se trata de inovação em nosso Direito Constitu­
cional.

~NDA 350995-8

~ I'LIEHAIIIO/cONlss.io/suecOllllllllio----------l:J C().1ISSAO DE ORGANIZAÇtiO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

I!:J

p'AI'lT1D01"BAl
~PMDBIBA EMENDA 350998-2

tJ DEPUT ADO JORGE HAGE

~~ 'LllilUIO/cOMI.lio/luacO.IUio,-------.:'-------,

C().1ISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~""IIITIOO~
~MDB/BA

Substitua-se no Artigo ]4 a expressão "Vedada
a reeleição" pela expressão: "Permitida a reeleição por uma 6nica
vez".

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se o seguinte § 39 ao Artigo 4::

" § ]9 _ Se o Governo resultar da hipótese prevista
no § 49 do Artigo 42, a sua destituição não poderá ocorrer nos pri­
meiros 06 (seis) meses de exercício. "

JUSTIFICATIVA
Não há razão, uma vez implantado o Parlament~

rismo e tendo o Presidente da Rep6blica a função de Chefe de Est~

do, árbitro apartidário e guardião das Instituições, para prolbir­
se a sua reeleição.

É preciso estabelecer esta limitação quando o Primei
ro-Ministro resulta eleito espontanea~ente pela ~âmara, s~m ter o
seu nome provindo da iniciativa do Presidente.

TEXTO/JUSTrFICAÇio---------------'--,

~---------..Lt.N..JlIO/CO...I';io/SU.CO..lssio-----~~~-__,tJ C().1ISSilO DE ORGANIZAÇi\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~ ...."TIDO~.
~PMDB~ .-

AUTQFl----------------,EMENDA 350999-1
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

rrP}PUTID0;J
PMDB/BA

EMENDA 350996-6
f:J DEPUTADO JORGE HAGE

Redija-se assim o Art. 111:

...,-,--------_ Pl.IE:NAFlIO/coWlSllÃo/su.COIlISllÃO--- _t? C().1ISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

"Art. 111 - As disposições referentes ao Sistemi
de Governo introduzido por esta Constituição entrarão em vigor a
partir da convocação das próximas eleições Presidenciais previstas
no Art. 115 e da posse do novo Presidente da Rep6blica, nos termos
dos Artigos ]4 e 35 desta Constituição.

JUSTIFICATIVA

É prudente e recomendável evitarem-se os riscos
da influência da conjuntura sobre matéria,da importância e gravi­
dade da que se trata nesta parte da Contituição. Não devemos cor~

rer o menor risco que certamente advirá das pressões dos interes­
ses em jogo na cena política atual, apenas para adotarmos o Parl~

mentarismo 1 (um) ano antes.
Mais prudente será deixar inalterados os poderes

do atual Presidente da Rep6blica até o final do seu mandato, que,
de resto, se estende~á tão somente por cerca de 1 (um) ano após a

. promulgação desta const í tuí ção , nos termos do Art. 115. Esse perí!?,
qo de 1 (um) ano será coberto e terá suas características de Tran­
sição final reguladas pelos preceitos a serem propostos pela Comi~

são de Transição prevista no Art. 114, que fará as necessárias
adaptações para permitir ~ convívio com a nova configuração do Po­
der Legislativo fortalecido.

Acrescente-se o seguint~ Artigo na Seção VlrI
(Do Proce~so Legislativo):

" Art ... - Será admitida a iniciativa· popular .
de projetos de Emendas à Constituição e de Leis Complementares e
Ordinárias, na forma estabelecida em Lei Complementar, obeQecidos
os seguintes princípios:

I - Subscrição por mais de 50.000 (cinquenta
mil) eleitores ou por Entidades Sindicais ~ outras representativas.
da Sociedade Civil, desde que, em qualquer dos casos: 'tenham juri~

dição Nacional e bases legalmente constituídas em pelo menos 15
(quinze) Estados brasileiros;

11 - Discussão e votação dos projetos dentro
do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. contados da sua apr~

sentação, interrompida a contagem no ~ecesso.

JUSTIFICATIVA
A iniciativa popular vem sendo adotada nas

principais Constituições modernas e democráticas como asda Itália,
Espanha e Grécia. Nos já estamos adotando no Processo Constituint~.

A sociedade brasileira começa a mobilizar-se para utilizar esse '
precioso instrumento da Democracia Participativa Moderna, que eA­
cerra ,sobretudo, poderoso elemento de educação e conscientização
política. A Subcomissão do Poder Legislativo o acolheu. Seria l~

mentável o retrocesso agora, na Comissão Temática.
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r::-r--------- PLlNÁ..IO/çONI'sio/.u.ÇO.. lssio ~

COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

'EMENDA- 381000-0'
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

AIJTOlt----- -,
~I'A"TIDO~

PMDB/BA

EMENDA 351002-6t: DEPUTADO JORGE HAGE

r:;-r---------~-----TEXTO/JUSTIf"IC.lçio- ., r:;-r---------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO-----------------,

Altere-se a organização dos Capítulos do Sub~

titutivo, adotando-se a seguinte titulação:
Capo I - DO LEGISLATIVO
Capo 11- DA PRESID~NCIA

Seção I - DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Seção 11 - DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE
Seção 111- DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE
Seção IV - DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Capo 111 - DO GOVERNO
Seção I - DA FORMAÇÃO DO GOVERNO
Seção 11 - DO PRIMEIRO-MINISTRO
Seção 111- 00 CONSELHO DE MINISTROS
Seção IV - DOS MINISTROS DE ESTADO

,capo IV - 'DO PODER JUDICIÁRIO
cap-, V - DO MINISTÉRID PÚBLICO
Cap, VI - DA DEFENSORIA PUBLICA E DA ADVOCACIA
Capo VII- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

Acrescente-se o seguinte Inciso ao Artigo 39:
" - A formação ou o funcionamento normal do

Governo."

JUSTIFICATIVA

Instituido o Sistema Parlamentarista, impõe-se
a inserção de mais esta hipótese entre os Crimes de Responsabili­
dade do Presidente. É o que ocorrerá se ele deixar de cumpri~ por
exemplo, o que determina o Artigo 42, ou o Artigo 44, ou o Artigo 45,
ou o Artigo 46, etc.

EMENDA 351003-4
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

r.T---------PLEN.AIO/COlllSS.io/.u.CO...lssio ~

COMISSAD DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

ES~~ é a organização adequada para os Capítulos
referentes ao Sistema de Governo, porque ela reflete a forma real co
mO,se está, agorá; de fato, organizando o Poder.

Inclua-se no Artigo 121 (Disposições Transitórias
- Do Judiciário), In Fine a expressão "e Bahia".

JUSTIFICATIVA

Já que o Relator de fato corrigiu as distorções
produzidas pela Subcomissão e realmente organizou um Sistema Parla­
mentarista digno desse nome, não há motivo para não fazer refletir
isso na Organização dos capítul~s. Deve-se separar de uma vez por

todas o conceito da "Presidência da Rep6blica~, do conceito do "Go­
verno", encarando-se a primeira como uma verdadeira magistratura,
Instância superior de representação nacional e arbitragem entre Go­
verno e Parlamento. Para assumir esse caráter, não deve a Presidên­
cia ficar sob o título "do Executivo", ao nível de uma "Seção". De­
vé ter um Capítulo próprio, distinto do Capítulo do Governo: É pre­
ciso e é importante que nos livFemos do-conceito superado dos "Três
Poderes".

Não tem nenhu~ cabimento que se implantem 4 (qua­
tro) Tribunais Regionais Federais no Centro-Sul do País e apenas ,
(um).em todo o Nordeste, em Pernambuco. Com 30% (trinta por cento)
da p~pulação nacional, a Região Nordeste comporta e exige, nesse'
caso, 2. (dois) Tribunais Regionais. Com mais de 'Ó milhões de habi
tantes e a 5ª ou 6ª posição no movimento Econômico Nacional'(medi:
do pela arrecadação do ICM) a Bahia é, obviamente, a Sede Natural
desse 2Q Tribunal. Por sua vez, a sua Capital, Salvador, é o 4Q a­
glomerado urbano do País.

EMENDA 351004-2tJ GENEBALDO CORREIA'"'"

r.T~~------- P1.ENÂI'IID/ço"I~:SÃQ/.UICD"I:s:sio ---,

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Dê-se ao art. 115 a seguinte redação:

Art. 115 - A duração do mandato do atual Presidente da

República e a eleição de seu sucessor sujeitar-se-ão às normas

estabelecidas nos artigos 32, 33 e 34 desta Const~tuição.

1TT---------~-----TEXTO/.,JUSTI,.IC...ÇÃD-- .,

.UTOII-------------

!.J
r:;-r TUTO/JUSTlfICAÇÃO ---,

,- 'LlNÂ"IO/COM1SSÃO/.uaCOMIISio _

~ COMISSAD DE ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

'i-EMENDA 35iOO1~ã

l: DEPUTADO JORGE HAGE

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o Artigo 112.

JlJSTIFICATIVA

A mesma da Emenda ao Art. 111.

Não há como justi~icar O tratamento di~erencial entre o ~

tual e os demais Presidentes da República. O alegado vazio do Po­

der, a que se refere o relator, que se verificaria entre a data

da vigência da Nova Constituição e o término do mandato do atual

Presidente seria per~eitamente preenchido com o fato político no­

vo que representaria a implantção do novo Sistema de Governo; o

Parlamentarismo.
)
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EMENDA 351005-1
t:DEPUTADO JORGE HAGE

[fl ,t.U""K)/COII.llio/IUICOII'Nio

~COMISSÃÕ DE ORGANIZAÇ/'\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERND

r;-r---------------TIEXTO/.lUSTIF1CAIiÃO----------------,

como Tancredo Neves para governar o Brasil quando o mesmo era Go­

vernador de Minas Gerais e não membro do Congresso Nacional. No

futuro poderemos nos ver igualmente impedidos de eleger Primeiro­

Ministro uma figura como ~aldir Pires ou Miguel Arraes. Por que I

nos prendermos a tal limitação?

Acrescente-se o seguinte § 49 ao Artigo 47:

" § 49 - A faculdade prevista no Caput deste Artigo não

poderá ser exercitada por mais de 2 vezes dentro do mesmo mandato presidencial".

JUSTIFICATIVA

A limitação se impõe para evitar os abusos.

EMENDA 35100a~:>.,
tJ DEPUT ADO JORGE HAGE " "A'''''

,..".--------- Pl-I:NARIO/cOMI5SÃo/.UICOtIlSsio-- _

f: ,COMISSAO OA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r=-r---------------TU:TO/JUSTlfICAÇio---------------.,

EMENDA 351006.9
t:DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOIII----------------, Redija-se assim o Artigo 115:',

,..". ,Lu.i. ..'o/Go.u.do/.u.COIlI..ÃO------------,
• COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~'ATA~'ouO6J87
"Art. 115 - A Eleição de que tr~ta o ~rtigo 33

desta Corestituição realizar-se-á em 15 de dezembro de 1988."
,..". TtXTO'.IUSTI'ICAÇio ~ ..,

Acrescente-se ao § 19 do Artigo 49, IN FINE ,
JUSTIFICATIVA

a seguinte expressão:

em qualquer fase do seu Gov~rno e in­

dependentemente de quaisquer limites por Sessão Legislativa."

JUSTIFICATIVA

Se a eleição deve ser feita "90 (noventa) dias
antes" do término do, mandato, como reza o Artigo 33, e se se pretend
dar um mandato de 4 anos ao atual "Governo de Transição do Preside!!.
te José Sarney", a eleição não pode ser realizada a 15"de novembro,
sob pena de estarmos reduzindo. o mandato do Presidente Sarney aap~

nas 3 anos e 11 meses, pois ele feria que sair 90 (noventa) dias'
após 15 de novembro, ou seja, a 15 de fevereiro de 1989.

É conveniente deixar claro que, diferentemente

das moções de desconfiança, não há qualquer restrição à repetição '

de pedidos de moções de confiança.

= Tt:XTO/JUSTIF1CAÇ;,O "I

2..1

Acrescentar após o Cap!tulo IV

r=-r TEllTOIJUST1F1CAÇio -,

r-r-r 'LU...'UO/CO .. IS'io/luacOMlssÃO------------,

• COJ,ISSÃO DE ORGA!;IZA'~ÂO DE PODE:ES E SISTE}:A DE GOV.

EMENDA 351009-3
tJVIRGILIO GUIJ.:ABhRS

~'ATA~'o9!06J87

pr}'ARTlDOiAJ
PMDB/BA

EMENDA 351007-7
t:DEPUTADO JORGE HAGE
= PLUÂRIO/COMISSÃO/.UICOlf'"M ---,

• CíJ.1ISS/.\O DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Redija-se assim o Artigo 48:
CAPITULO V

DOS COKS3LHOS POPULAIGS

"Art. 48 - O Primeiro-Ministro será escolhi-

do entre brasileiros n~tos com mais de 35 anos e no exércício dos

direitos politicos."

JUSTIFICATIVA

Não se justifica limitar-se o universo de r~

ctutamento. do Primeiro-Ministro ao Congresso Nacional. Se assim I

fosse, teríamos estado impedidos no passado de escolher um estadista

Art. são cónstitui9~s os Conselhos Populares, que existirão à n!vel
municipal~ estadual e federal.
§ lQ _ Os Conselhos Populares ,serão eleitos pela população da sua
área de abraggência, segundo processo a ser definido em lei.
§ 2Q - Aos Conselhos popular~s é atribuida a função de fiscalização
das instânclas de poder respectivas, podendo ter acesso a qualquer ~
formação que julgar necessária, colher.dépoimentos e organizar comis­
sões popul~res de inquéritos.
§ 3Q - Os Conselhos,Populares terão ini~iativa l~gislativa nas inst~

cias de ig~al nivelo
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EMENDA 351010-7
t= M~~lO M~l~

Acrescente-se ao artigo 62:

Parágrafo ÚT.aCO - Os membros dos Tr~bunais,exceto

os doe Eleitora~s,servirão por doze anos,a contar da posse, salvo

aposentadoria compulsória aos setenta anos, vedada a recondução.

JUSTIFICAÇÃO

O disposit~v~ visa trazer ~or dinamis~o ao Po

der Judiciário,renovando o seu quadro, impedindo dessarte a forma

ção de grupos que fazem o Jogo de influências nas decisões.

IX - aprovação pela maioria dos magistrad.os do 0O!:
çamento anual e plurianual.

JUSTIFICAÇÃO

o Poder Judiciário é formado por todos os mag~stra

dos, inexist~ndo hierarquia entre os membros. O que diversif~ca Õ
trabalho de 12 e 22 graus é apenas a competência.

O Tr~bunal não pode substituir ou suprimJ.r a deci
são de um magistrado no 12 grau.

Quanto à forma de trabalho os magistrados de 12
grau decidem sozinhos e os magistrados de 22 gra~, em grupo de 3 Ol.<

mais men:bros.

Não há, po~s, motivo para que j;odos os Juizes não
escolham os seus órgãos d~retivos ou não op~nem sobre o orçamento.

Não se pode pe~tir que numa democracia um grupo
pequeno sem representação substitua todo um poder.

Os Vereadores, Deputados e Senadores escolhem as
suas mesas diretoras e opinam sobre o orçamento da Casa. O mesmo d~

ve acontecer com os magistrados.

EMENDA 351013-1
t= MA~O,u~~IA
õ.l,.---------- PLENA'UD/COWISSÃo/sUBCOI"'sio----- -.,

cm.!ISSÃO DA ORGftJ'TIZA .ÃO DOS PODEFES E SISTEMAS DE G.

m----------------nnOIJUSTITICAÇÃQ--------- ....
. l!J

Eet~ra no inciso V do art. 62 a seguinte expres-
sao:

"após dez anos de e xer-c Icí,o ef'e t rvo na judicatura~

Dê-se à letra "a) fi do ir ciso 64 a Eleg:-i: t9 redação:

a) exer~er, ai~da ~le em disporibilidade, qualq~er o~

. tra :furção salvo V1TI cargo de mag:uO'térJ.-o p·'blico.

Acrescenta ao mesmo art~go mais um inciso:
VIII- os juizes dos tribuna.s, não oriundos da
carreira de magistrados, deverão traoalh3r por
cinco anos no minimo, sob pena da per~a das garan
tias e do titulo.

.TI1STIFICAÇÃO

:Bem sabido ql1e o magistrado tem elevado c~.bedaI cie:

tí:fico e clu~-ral q',e poderá ser melh~r aproveit'3.do para o dese,vol

vimerto da com~Tidade O! de exerce a judic~t~ra.

Distirgtur ape~as o ersiro superior vem a ser odiosa

discrimi~ação co~tra as peque~as coletividades que rRo dispõe de fa

c-:J.d'3.del:' •

JUS'1'IFICAÇÃO

05 cargos dos tribunais superiores e os de quinto
constitucional têm sido ~cupados por advogados com mais de trinta
an0s qe servJ.ço. Desta for~a não se aplica a esses juizes a re~­

erição do lnC1SO V.
I A exigê~cia de exerClCJ.O da judicatura por de~

ano~ diz respeito so~ente à aposentadoria com tr~nta anos. Acontã
ck que a mulher já aposenta com-trJ.nta anos e a LeJ. d. heciprocJ.-­
dade. adroJ. te a c omj-ut a :;'io dos tempos previdenclários. o que torna­
r-í,a inócua e Lner ac a ente a obr-i gaçào do exercício da "U.3.g1.f1tT·..,t1;'T'9.

por um decênJ.o.

EMENDA 351014-0
tsefíãdor .:xJSÉ RIDIA

tJ PLIN,",o"o.''''OI... ,o.,.. 'o
can.issão deOrganização dos Poderes e Sistema do Governo

cr;;ID0=:J

~,.- TEXTO/oJuSTlf'ICAÇio,------ _

Inclua-se, no incisc IX do Art. 42 , a expressão:

"e a organização judiciária do Distrito Federal".

EMENDA 351012-3t= MA~IO MAIA --AO'"

r;"T--'--------------- TEXTO/JU5TlrlcAçio-------- ,

Incluam-se os incisos VIII e IX no art. 62:

JUS T I F 11: A ç 1\ O

É esta ex~g,;ncia decorrente da especi ficidade do Distrito Federal,
como Capital da União e se articula com o disposto no § 12 do Art. 97 deste mes­
mo substitutivo.

VIII - eleição direta dos órgãos üiretivos dos Tri
bunais e de Justiça por todos os membros da mag~stratura;
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I - processar e Julgar originariamente:

Art. 73 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:

III COMISs1IO llÃ'Õ~GAN'izAÇrÕ .. Õ(js PODERES E SISTE-I ~7'~~
MA DE GOVERNO -.J ~ ~

l'ARIO !-IHA

EMENDA 351015-8
tJ --,,--- ---'
L

o l'rt. 72 passa a ter a seguinte reda<;'?o:

Emenda mofuf1cativa ao art. 72 do AnteProjeto rlo Poder JudiC1ário
e do "1mstério Púbhco.

~_O-O"'-7]

19/6/87

o_o - Oi

a) nos crimes comuns, o President~ da ~epublica, o
Vice-Presldente, os Deputados e Senadores, os ~inistros de
Estado, os seus prõprios Ministros e o Procurador-Geral da
~epüblicâ;

"l'rt. 72 - O Suorem Tnbunal Federal, can sede ruo Cam.tzd, da

Uni?o e Junsd1C"ão a'l todo Território NaC1onal, cnmõe -se de 11 "1niStros.
Parágrafo Úmoo - Os !'inistros serão rareados nela Presidente da

Repúbhca, depoi.s de aorovada a esoalha nelo Se­

nado I'ederal, dentre C1dadãOS crm mais de tnnta e cinco e menos de sessenta e
seis anos de idaee, de notável saber jurífuco e reo.ltaC"ão llibada.

Parágrafo 29 -, O número de Deputados por Estado,

Distr1to Federal e Territór10-será estabelecido pela Justiça Ele1­

toral,_proporcionalmente ã população, com os ajustes necessár10s
-para que nenhuma unidade federada tenha menos de 01tO ~ mais de
sessenta Deputados.

Parágrafo 39 - O Terr1tório de Fernando de Noronha
não terá representantes no Congresso Nacional.

Art. 39 O Senado Federal compõe-se de represen­
tantes dos Estados, Distr1t; Federal e Terr1tór10s, eleitos pelo

voto d1reto e secreto, segundo o pr1ncípio maJoritário, dentre

cidadãos maiores de trintá e cinco anos e no exercício dos direl­

tos polít1cos.

Parágrafo 19 - Cada Estado, Distrito Federal e
Território elegerão três Senadores, com mandato de Olto anos.

parágrafo 29 - A representação de cada Estado, do

D1str1to Federal e cada Terr1tório será renovada de quatro em
quatro anos, alternadamente, por um e delE terços.

No Anteprojeto da Organizacão dos Poderes e S1ste­

ma de Governo emenda-se o segu1nte:

Art. 29 - A Câmara -dos Deputados compêe-vse de re­
presentantes do povo, eleitos pelo voto direto e secreto, dentre

cidadãos maiores de-dezo~to anos e no exercício dos d1re1tos po~í­

..ticos.

= Tr;XTO/JuSTlrlcAç;,o -,

III COMISS1\O DA 'O'õ'G'Aiti'ZAÇ'j'Õ"ÕÕS' PODERES E SISTE-~ Ç,,"~~"""[""ãJl
MA DE GOVEQNO ---l ~ ~

l'antém-se à atual estrutura do SuprE!TO Tribunal. Sua jusnf1cativa
decorre do exnosto na oa.rte final da jU'5tif1.cativa de errenda, que tanbérn se
aoresenta, ao artigo 15 do l'.nteprojeto.

JUSTIFICACÃO

1. Ao se lim1tar em ~rocentos e o1tenta e sete
Deputados (art. 29 do AnteprOJeto) estar-se-á lim1tando também
a proporciona11dade estabelec1da pela Justiça Eleitor~l (pará­

grafo 29 no Anteprojeto).

2. Os Terr1tórics, como unidade federada, não

ãevem contlDuar sem representação no Senado e deferenClada na

Câmara, se pretendemos a representação territorial igualitária e

democrática.

3. O Território de Fernando de Noronha é a exces­

são. Não deverá te~ re~resentação no Congre~so Nacional, P9r se
tratar de reserva ecológica pouco hab1tada.

EMENDA 351019·1
tJ M1\~IO MAIA

11 1

"'"' TU.TO/.luSTlfICAÇÃO --,

No anteprojeto de Organização dos Poderes e Sis

'"",-- ---00----0 --_o -- 1 Ci 0p'~~' -]

si!)!
f~

"XII - Aprovar em sessão conjunta, e por maioria
oles as indicações de juizes dos tribunais
derais ll

•

- Atualmente, o Presidente da ~epüblica nomeia os ju;
zes dos tribunais federais de justlça ao seu alvedrio absolü
to, não consultando nunca senão as suas preferênCias, ou . pes
soais ou partidãrlas, com rlscos mUlto grandes de errar. r
participação d~ Congresso Nacional na escolha das pessoas que
hão de compor o corpo de juizes de cada tnbunal federal seria
uma providência aconselhada pela prudêncla pol;tica e Jur;di
ca, ao mesmo tempo.

Inclua-se no artigo 59 o seguinte:

DAS AT~I8UIÇOES DO PODE~ LEGISLATIVO

SEC1\O II

temas de Governo,

í,
J

~'

?

. )

--- --,

VI

No Capitulo IV Das Disposlções Transitõrlas,

116 e 127.

Seção 111 - Do Judiciãrio, suprima-se os art .

~~enda modif1catlva ao art. 73 do AnteprOJeto do
Poder Judlciãrlo e do Mlnisterlo Püblico.

C
r.1 o ·r)'T.t~~'<:;- .. :,;t.·_ -_._- - -

EMENDA 351017-4
t:_ SENADOQ MARIO MAIA

P

rOOO-----OO-
I

.I'

O art. 73 passa a ter a seguinte redação:
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EMENDA 381023-9
tJ 5enador JOSÉ RIOlA

(!l I'Lf.XA'Uo/cOMlsslo/aUICOlllltSio

COaisslio de OrganizaçãÓdos Poderes e Sistema de Governo
I'LtHillIO/ctUISsio/suacc..lIIls,io, _

EMENDA 381020-4(I ----.--- --- ----- AUTCIl--

M)\RIO MAIA

t? COMISS)\O DA ORGANIZAr.1\O DOS PODE~ES E SISTE~A DE ~OY.
..,---------------- TtXTo/JUSTI'ICAÇio -,

= TEXTO/JUSTIFICAÇio- -,

Acrescenta parigrafo unicQ ao arti90 62, Substitua-se, no inciso IV do Art. 54, a expressão "projetos" por

Parãqrafo unico - Aos carqos iniclais da magistratu­
ra de primeira instância da Unlão assegurar-se-ão vencimen _
tos não inferiores a sessenta por c~ntQ dos rendimentos dos
Ministros do Sup~emo Tribunal Federal.

"decretos" •

JUSTIFICAÇAo

Justificação

de".

r:-r---------------TEUo/.luSTIFICAÇio----------------,

cidadania /
poderá can-

Trata-se de reparação de patente lapso mecanográfico.

"Art •..• Fica convocada a Assembléia Nacional Constituin­
te para o dia 19 de fexereiro do ano 20J1.

§ 19 - A Assembléia Nacional Constituinte será livre, aut~

noma, soberana, democrática e exclusiva.
§ 29 - As eleições para a Assembléia Nacional Constituinte

se~ão realizadas no dia 15 de novembro do ano 2000.

§ 39 - Qualquer do povo, no ple~o 'exercício de
brasileira e indepe~dentemente de filiação partidária,
didatar-se à Assembléia Nacional Constituinte.,

§ 49 - A Assembléia Nacional Constituinte terá caráter de
Assembléia Geral do povo brasileiro:

§ 52 _ Qualquer ciDadão brasileIro poderá particiapr dos /
debates. e/ou apresentar propostas à Assembléia Nacional Constitui!l
te. Ã participação de todos os cidadãos deverá ser assegurada •• a­
través das conquístas tecnológicas das da revolução tecno-cientí­
fica nas áreas de comunicação de massa e informática, pela implan­
taçã~~ma rede de comunicação nacional, garantindo a cada cida­
dão sua participação nos debates e apresentação e defesa de propJ~

tas.

Inclua-se no anteprojeto de texto Constitucional, na parte
relativa às Disposições Gerais e Transitórias, o seguinte disposi­

~ tivo, pelo qual se convoca a Assembléia Nacional Constituinte para
o ano 2001, definindo a sua forma e caráter, além de criar o voto
destituinte.

§ 62.- A Assembléia Nacional Constituinte eleita terá a /
função de organismo coordenador e sistematizador dos debates e das

propostas apresentadas.
§ 72 - A nova Constituição terá caráter pÍebiscitário, deve!l

-do ser referendada por todo o povo brasileiro.
§ 82 - O mandato de qualquer Constituinte poderá ser cassado

por, no mínimo, um total de eleitores igual a 2/3 (dois terços) do
número de votos necessários para elegê-lo.

.LINAluo/eOMlssÁolsuecOlllssio-- -, ~o'rA------,

fJCOM. 0'3 O'lG. DOS PODeRES E S~SEM'\ or GOV:::RNlJ J·tov 06187)

EMENDA 381024-7-
f: CONSTITUINTE ULDURICO PINTO

"JUSTIFICAÇ/lO

substitua-se, no caput do At. 89 , a expressão "lJIl terço" por lmeta-

Modifique-se ao longo de todo o substitutivo, a expressão"Clinara dos

Deputados" por "c&nara Federal" e "5enado Federal" por "5enado da Rep(blica".

Com o. limite previsto no inciso IV para todo-s os ma­
gistrados do pals, erà preciso que tambêm fixasse um plSO ml
nimo para a magistratura mantida pela União. -

À transparência dos rendimentos deve ser fiscalizada
por todos e o melhor meio ê tornar publicos os rendlmentos.
Não hã distinçãe de trabalho judiciante entre o Ministro do
Supremo Tribunal e 'um juiz de primeira instância. A.mbos têm
a competência descrita em lei enio hi superposiçio de Jurfs
dJções. Tanto ê termlnal um juiz de priemira instância, qua;
to um MlOistro do STF em. recurso extraordinãrio. -

Oferece-se, na Nova Constituição, ,excelente ocasião para instaurar
terminologia que não gere equívoco com a denominação de Deputados Estaduai~, cuja

. Assembléia é, também, una Câmara de Deputados. Por simetria, altere-se a designa­
ção do Senado para "da Rep(blica".

tJ ......'o/co.....o/...".'....

• canJ.sslID de-arQarázaçllo dos Poderes e Sistana do GovemÕ

EMENDA 381022-1
~r JOSÉ RIOlA

r:-r-------------- TEXTO/olUSTlf"ICAÇio ,

('t(IIl .......,,'llo/co ...ssiol.u.CO.ll •• io

sslID de Organlzaçllo dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 381021-2
(l5enador JOSÉ RIOlA ,

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇllO

Impõe-se mo~ificar o' "lJJ8IltlJll" das deliberações legislativas, pois
com o mínimo de un terço e "quorun" de maioria não qual! ficada, poder-se-ia ter I!!!!.
téria aprovada, em coní.ssão ou em alguna das Câmaras, por menos do que 20% (vinte
por cento) de composição total ,da Casa, por exemplo. Por mais corriqueira ou roti­
l1P.ir: 'iU- ~eja a matéria, não parece conveninente aprovação ou rejeição com tão
pouc ~ualificação.

Após a gloriosa campanha das Diretas-já, durante a qual mi­
lhões de brasileiros participaram do movimento cívico para a 'r es t ag
ração da democracia no Brasil e a vítória no esp(o~io Colégio Eleit~

ral, onde a ditadura militar foi, finalmente, derrotada, passamos à
transiÇão para o Estado de Direito Democrático, co~ a convocação da
Assembléia Nacional Constituinte para a elaboração de uma nova Car­
ta Magna para a Nação brasileira.

Entretanto, tal transição se deu de forma a romper definiti­
vamente comlas estruturas do regime anterior. Foi conseguida uma s~

lução negociada e de consenso em direção a uma transição pacífic~ /
com remanescentes das estruturas de poder anteriores.
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dores:

EMENTA

r:-r TElCTot..USTlfIC ...i;io ....,

lV- coorcrenãr e supervislona~~r.~l~~;,1P~t'"~ffi:ÍJrE
Polícia judiciár.1a em todo o território naci~"'Ia.l; I •

• V- representar para a declaração de consti tu-/

clonal1dude ou inconstitucionalidade de lei ou ato normat!

YO federal ou estadual;
Vl- representar, nos casos detlnidos em "lei c~
para a fnt erpre teçêc de lei ou ato normativo ,!,plementar.

~eral;

VII-representar para ·rIns de inter'lençllo rede­
ral nos Estados ou Territórios, nos termos desta Constitu!

ç~o.

S 1Q- A representação, a Que alude o Inciso V

deste artigo, será encaminhada pelo Procurador-Cera I da R!,
pública, sem preju.1zo do seu parecer contrário, Quando ·fuI!.
damentalmente a solicitar:

a) o Presidente da República ou o Presidente do

ConselhD de "'inistros;
b) as Mesas do Senado da necübt Iea ou da Câmara

dos Deputados ou um quarto dos membros de qualquer das ea­
c) o G"overnador, a Mesa da Assembléia Legislat!

va ou um quar t o dos seus membros;
d) o Conselho federal da Ordem dos AdvogQdos do

Bres!l por deliberação tom<Jda por doi.s terços dos seus me!!!,
bros.

S 2Q- Aplica-se las reneesenteçêe s ~previstas nos

·1ncisos VI e VII deste artigo o dIsposto na alínea a dt? P.!

rágrafo anterior.
Art •••• S:lo runçõc s institucionais privativas

do Ministério Público. na área de atvaç30 de cada um dos /

seus 6rg~,?s:

I - promover a açac pena I púbUca;
Jl- promover a aç30 civil pública, nos termos I

lei.para a proteç~o do património público e social, dos i,!!
·teresses difusos e coletivos, dos dIreitos .1ndispon!veis e
das s í tuaçõe s jurídicos de interessc geral ou para coibir
abuso de autor idade ou do poder econômico:

I1J- exerccr a scceevr sue da invest1gaç:lo crlml
n~l no juIzo de lnstruç:Jo;

JV- intervir .em qualquer processo.....cilo~ ~5sr°.fr:.('DENiE
previstos em lei, ou quand~ entcnder eXIfflt

h l'n.~resse·~p~'
blico ou social relevante.

§ 10- Para o desempenho de suas runçõus , pode

o Ministério Público r equ Ls r t a r da autoridade competente
a instauração de Inquér Lt os necessários às ações públicas
que lhe Incumbem. avocando-os para suprir eerf s sãc , ou pa­
ra apur aç ãc de abuso de atltorlf,l'ade, além de outros casos

que a lei especificar. "to ~ ..

§20-" A legi timaç30 do Minlsterio Put:rlico para
a ação civil púàllca prevista neste artigo n:ia. impede a
de terceiro, nas mesmas hipóteses. segundo dispuser a lei.-

-.. §,o_ a r-ep r e s errt açãc judicial da unl:io cabe

seu!MinistérI.o Público em lod~ o terrItório nacional.
Art •••• Lei complementar, de iniciativa do I

Pre$:1dente da República ou de um Quinto dos congressistas.
organizará o Hinisterio Público dos Estados, do Distrito
federal e dos Terr! tór los I assegurando aós seus membras : •

1- Independência funcional, sem prejuízo da .!!
nidade e da indivisibilidade da instituiçaio;'

11- as seguintes garantias:
8) vitaliciedade, não podendo perder o cargo

senDo em virtude de sentença judiciária;
b) inarnobllidade, salvo motivo de interesse I

plibllco relevante, mediante representaç~o do Procurador ­
Ceral, ouvido o colegiado competente; ressalvado àquele o
poder de designar ~s membros do Mjnistério Público sob a
sua chefia para funçaes especificas e t enpc r ár Ia s fora do

local de sua lotaçao;
c) Irredutibilidade de vencimentos e paridade

com os dos 6r9~os judiciários correspondentes. esta, quan
do exercidO o cargo em regime de dedlcaç:io exclusiva:

• , d) pecmcçües vcf uot âr Ias , por antiguidade e
por ererec Ieent c , Condicionadas·d aprovaç:io em cur·sô espe-·

cHjco;
e) aposentadoria cotlouls6rla aos ~etenta anos

de Idade ou por invalidez comprovada, e facult.n.tJva, após
-trinta anos qc servrçe públIco. em todos os casos com PfE,

';.ntos lnt.gra~s. r.aJust.úos. na llMJli{erfoa~elt-~;;Iº~hVi.
que majorada a remuneraç:lo da a t Iv Ldcde ,

Art •••• Os membros do Ministério Público da
UnHlo Ingressa;:Jo nos cargos iniciais das respectivas C3!,

reiras mediante concurso público de provas e títulos. I
ep6s aprovaç~o em curso de dois. anos no Instituto de Pes­
quisas e estudos do M1nlstér-!o Público.

11- presidir as sessses do Instituto de Pesqul-1
sas c Estudos do Ministério Público e sueervf s íunar as /
suas atividades curricularcs, inclus.1ve cursos de hab.1ta-1

• ç:lo de p r ccuruerore s e cursos de especlal1zaç:ia e rec~cla-/

. gem funcionais e p r cncc í cnaLs j

UI- ch.nar o Mlnlstérlo Públlco .m suas múltl­
PIas atividüdes c em todos os seus níveis:

~P"'JIll"IOO~

340B/B!I

Parágra fo õnt cc-, O Colégio tlat:lonal de ProcuradoS!.
res elegerá, também por escrutínio secreto. dentre os seus
eemb rc s , o Procurador-Cera I da República que presIdirá os
trabalhos. do colegiado.

"rto ••• Incumbe ao Colégl0 Naclonal de Procura-

CrIa o MinIstério Público Nacio­
nal, o Colégio Nacional de Procurado­

res e o Instituto de Pesquisas e Estu­
dos do Minístério Público, e define as
suas atribuições e prerrqgp.tivas.

1- exercer a dJreç:ro superior do MinistérIo Pú­
blico e a supcrvls;:Jo da' defesa jucflcial das autarquias r-e­
derais a cargo de seus procuradores;

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional,
na parte relativa à ORGANIZAÇÃO DOS PODERES, os seguintes

dispositivos:
"Art ... O Ministé.rio Público Nacional. instituição

autônoma e independente. indispensável à soberania da funç~o&

jurisdicional r é O órgão do Estado incumbido de promover
fiscalizar o cumpri ....entc da ccns t í tutçãc e da lei, e a defe­
sa dos direitos, interesses, prerrogativas, liberdades c ga­

rantias constitucionais.
§ lQ _ São principias institucionais do Ministério

Publico a unidade, a indivisibilidade e a independência fun­

cional.
§ 2" _ O Ministério PúblIco gozará de autonomia ao!!

Glnlstrativa e financeira, com do t.ação orçamentária neõor i a ,
anualmente proposta ao Congresso Nacional na época e pelo m!!,

do previstos em lei.

Art •••• O Ministério Público compreende:
1 _ o Ministério PúblIco Superior, que oficiará pe

rente o Supremo Tribunal de Justiça, os Superiores Tribunais
Regionais de Justiça, o Tribunal federal de Contas e os Tri­
bunais Federais de justiça dos Estados;

11- ,o Minlstél)O Públ1co Civil, que desempenhará
suas funções junto às varas cíveis e comercIais"varas de f~

IrIIlla e sucessões, registros públicos, varas trIbutárias e,
t~fllbém, Ju1lõ!odo~ cOl1\lJn1t6r1os de pequenas causas i

111- O Minis.térlo Púb~~~~J=1~3bnph:-n:;D;:11&nciâ-
rio, Que exercerá suas atribuieõC's l ~ p r er rcçc t rvas nas va­
ras criminais e de execuções penais, ~exereendo. concomita,!!
temente, a funç30 de corregedoria dos presídios em todo
terri tór ia nacional;

IV - O Ministério Público Agrario, Que funciona­
rd nos dissídios de natureza jusagrarista, deslocando-se 'I

8 é as regiões de conflitos fundiários;
V -o Ministério Público do Trabalho, "cue será /

lotado nas varas trabalhistas e acidentárias e previdencii
rias;

VI- O Ministério Público Eleitoral, cujas fun- I

çl5es s ertrc preenchidas no ámbito da Justiça Eleitoral.·
Art ••• O Ministério Público será chefiado pelaI

Colégio Nacional de Procuradores, COMpostos por cinco mem-,
bros e'leitos pelos seus pares em todo o país, juízes dos /
Tribunais Superiores e conselheiros federa~s da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sufrágio direto e universal e es­
crutínio secreto. para um mandato colegial de cinco anos,1
somente podendo concorrer às eleições aque Les procuradores
com, pelo menos I dez anos de exercício na função e cujos 1

nomes sejam previamente homologados pelo Congresso Nacio-I
nat ,

Assim, tal Assembléia Nacional Constituinte e a Constituição
elaborada refletirão um equilíbrio de forças que não traduzirá .ne­
cessariamente a vontade soberana do povo brasileiro.

Além di~so, a campanha para governadores e deputados esta~u­

ais não permitiu um debate maior sobre os te~as da Constituinte.

Nesse sentido, convocamos uma nova Assembléia Nacional
Constituinte, onde todo o povo brasileiro participará da feitura
da nova Constituição. Nesta Assembléia Nacional Constituinte im­
perará o princípio de que o poder é o próprio povo.

"L~HAA10/çONI$sio/SU'COII1l:ldo 1
e=COMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNB

EMENDA 351025-5
l: CONSTITUINTE ULOURICO PINTO



266 • m-Comissãoda Organização dos Poderes 'eSistema de Govemo

i'

JUSTIfICAÇAO,

O resgate" da autonomia do Poder Judlc~~rio, inte ­
grando-o plenamente no processo de dEmocratlzaç:io da socied~

de brasileira e investindo-o inteiramente em sua soberania /
pressupõe neees s c r í ceentc a sua reue r a Lí aaç ão e dcsccntrall­

aaçêo , A JustIça fcdcrnllzatfa c gratuitil é a únlcôl garantia
de sua cficiõncia e dcmt) rntlzaç:1o ..

Art ..... A Justiça será prestada em grau de recurso

pelos seguintes órgãos :
I - Supremo Tribunal de Justiçôli
11 _ Superiores Tribunais Regionais de Justiça, em

número de cinco ( 5 ) c localJ..zôldos no interior das regiões/

geoeco1'Omicas do paísi
111 - TrlbuJ'1=-is de .Justiça dos Estados ..

Parágrafo únIco - Em todo o terrlt6rio brasileiro,
a Justiça será especializada em : varas cíveis e comerciais,
varas de: família e sucessões , varas criminais e de execuções
penais, varas tributárias e fazendárias, varas trabalhistas
e de acidentes do trabalho,·, varas previdenciárias e varas a­

gr:'rlas. além de raras dos registros públ~cos.

Art ... ~."os juizados comunitários colegiados eleti­

VOS ter~o jurisdição soberana sobre pequenas causas de nabu-.

zeza cível e familial, pequenos delitos e crimes contra a e­

conomia popular.

Art •••••lel complementar estabelecerá normas gerais
relativas li ur-qendzação , ao funcionamento, aos direitos e dev!:.
res da magistratura, respeitadas as garantias e proibições pr!:,
vIstas nesta Constituição ou dela. decorrentes, especialmente /

no que -ae refere à. autonomia política, orgãnica, funcional e I

orçamentária do Poder Judiciário, asseguradas, por outro lado.
as garantias e prerrogativas 'da magistratura.

semc Nacional da MagIstratura pelo voto direto e secreto /
dos magistrados, advogados e membros do Ministério Publico N,!
c:IQnal dos respectivos Juízos onde estiverem em exercício.

S ~liI! - Os juizôldos comunitários colegiados eletivos
eerno presIdidos por bachar é Ls elU Direito com mnis de cinco .!
nos de prática forense ou afim c seis ecearcancs maiores de 18

anos, todos e Ie Lt os pelo surniglo universal, ut r-avés do voto /

direto e secretor dr- todos os jur rsutc Ioncucs maiores de 16 a­
nos c rcsldcnLcs 11:1, pelo meno:;. doIs ancc ne cceaeen ,

EMENDA 381027-1

=----------------TIEXTO/JUSTI,.ICAÇio----- ...,

tJ DEPUTADO D~LIO BRAZ

-.
cional;

- 01" da populaç:lo mais r Ice .. 13X da#-.renda na­
r:JontJl. isto é, tanto .Quanto os ~D mals pobres da popula­

Çllo do pa!si

- 65 crianças por mil morref' antes de um anc t

- ~OO.OOO crianças morreram de fome em 1985:

- a população agrícola cresce ~a taxas suoerio-
res á 2,5" ao ano;

_. nos últImos dez anos, taxa«de emprego rural:

Pelo prisma p.lol!tlco, o Ministério Público po_
de, num país de dimensões continentais como Q. nosso, assu

mir O papel saneador do Ombudsman dos países escandinavo-;#

A sua independência e autonomia I financeíra e funcíonal ,
dbo-lhe o enbasamento raet et-La I necessário ao ceaemceonc /

da sua grandiosa runçâc .. O Instituto de Pe squd aa s e Estu­

dos fornecer-lhe-á seguramente o instrumental ideológico
I' Ingente tarefa.

Sob O ângulo jurídico, não somente as ciências

e técnicas juridicas e afins serão enriquecidas c anr Inc-,
radas na práxis de órgão t ão ágil e eficiente, como s equ-,
sement e novos institutos p ccce s suaa s e procedimentais se­

1'110 gestDdos na prática judiciária democrática.

A l'efor"a do MinIstério Público, ceme , de /
:t'esto, de todo o Poder Judiciário, impõe-se à ecnsc Iênc r e

constItucionalista sob tríplice aspecto: social, pol!ti­
ee e Jurídico. Sob o crivo socIal, por imperativo de jus­
tiça para reabilitação do próprio Poder Jud~ciário oeran­
te a massa dos despossuídos, humilhados e ofendidos, des­
poJados até do próprio s ent Iraen t c de esperança : os inju,!
tlçados, eaoo t tceocs até ela própria identidade pelo capi­
talismo se Iveqea , O relat6rio do Prof. Hélio .Jaguaribe r~

trata o qunnrc e
_ a6 InllhOes 'cfe pessoas em estado de miséria;
_ 50% da populaç:io de t ém 13" da renda nacio-

n!,l; \ ' .

- 05% da populaç:lo mais EfÃ9R'iE3'~-'\~mas~n~

zero;
-.15 milhões migraram para as periferias das /

cidades.

Art•••• It vedado ao membro do Ministério Pú­

bl.lco, sob pena de perda do cargo:
i- exercer qualquer outra atividade pública,

salvo uma única função de magistério, cargo ou runÇeao em
eoafss ão , Quando autorizados pelo p~ocurador-Ceral, na I

forlla da lei i

11- receber I a qualquer tempo e sob qualquer
pretexto, percentagens ou custos nos processos em Que ~r.!

elei
111- exercer cargo de direção de partIdo poli

t.1co ou sociedade político-doutrinária, ressalvado o se~
direIto a filiar-se como c.í dadêo á que Lque.r p~rtido ou e,!!
t,ldade politico-partidári«.

JUSTlf'ICAçAo

.EMENDA :l81026·3m AUTOR

C:CONSTITUINTE ULDURICO PINTD
F"AftTIDDBP:J• PMDB BA

Suprima~-se. por c?nexos, o inciso IV do art. 19 e o
artigo 30 do Substitutivo .

JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se, no art. 5Q do Suostitutivo, o se-

Há que 'se banir, de uma vez por todas, o resquIcio '
de período ditatorial em que se permitia ao Executivo formular,
unipessoalmente, norma legal com força cogente, quedando o Po­
der Legislativo como mera peça decorativa do Estado,

Se lei há de ser feita, que o seja pelos trâmites nor
mais, com participação atuante dos representantes do povo, que
par~ tanto foram eleitos.

r;;---------~------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----- .,

EMEI"IDA 351028-0e: DEPUTADO D~LIO BRAZ

onde couber, oT<~T~~te'3d~'da e~enda-proposta
EHENTA

F"ederaliza o Poder Judiciá­

rIo, organizando-o em todo o terr itó­
1'10 brasileiro.

§ lQ ... A primeira investidura no cargo de juiz fe­
deral ocorrerá por ·co'ncurso público de provas e t j tujos , a­
p6s frcqUcncia e aprovação em curse regular qüfnqüena I na Es

cola Superior da Magistratura, à qual semente bacharéis em I
·Olrelto serão admitidos.

Inc~-~,

'"Q
" iii
~€5''ii1
<I - .....

~~-__ _ Inclua-se no anteprojeto de texto cOl)stltucional,

I-ta ptfte relativa 11 ORGANIZnçAo DOS PODERES : POOER JUDICli\­

RIO, ~s seguintes dispositivos:
Oi-e
O "Art •••• A JustIça será prestada gratuitamente em /

todo o território brasileiro por juizes .federais e jl1izados
cOlQun!tárfos colegiados eleitos pelos ccnarcanos maiores de

16 anos em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis ..

eOMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERN
r.-r------~--- "LtNARIO/co"'lss.io/sueco"'l~s.io- -_--_--,

S 2li1! ... As promcçües funcionais dos juIzes federaIs
• ocorrcrllo exclusivamente por merecimento em concursos de pro~

yas e tItulos, após freqüência e ap rcvaçãc em curso regular
de especializaçl'lo promovido pela Escola Superior da Hegl.stra­
tura e incJuslo em lista tríplice submetida ao crivo do Con-

guinte Inciso:

- Conceder e renovar a concessão
emissora de radio ou televisão.

d~
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legislativo, através da iniciativa de leis, não se pode admi­
tir que o façam em caráter de exclusividade, privativamente.~

A harmonia que deve existir'entre os Poderes do Es­
tado, aliada a instrumentos inseridos na própria Constitui
ção, inclusive o poder de Veto, deverá conduzir a bom término
o empreendimento de tarefas legislativas que objetivem a me ­
,lhoria das condições impostas aos indivíduos, sem que se pre­
cise limitar "~ poderes do Legislativa e transmudar para o
Execut_,u atribuições que pela própria natureza devem perten­
cer ao Congresso Nacional .

r.r----,=~:-::-=--._:_;. 'LIENÀ'UO/CONlssiotluICO,.IIdG===_-;:,.,-,.,- _
111 _ a~m~g~~~nga Organização dos Poderes e Sistemas

..UTOII--------------

JUS T I F I C A T I V A

Tratando-se de meios de comunicação de importâ~

cia capital, cuja influência na formação de nosso p~vo a cada
dia se faz mais ativa, impõe-se seja sua expansão sujeita ao
controle das legítimos representantes da sociedade, através de
intermediação direta da Congresso Nacional.

!J
..,. TIXTO'.lUSTlfICAÇio---- -,

..-r-:-:c:---::---:--::--;-- .1.IEHÁIlto/cOlolI5SÃo/sUICOlllISdo:-;------;:-;---;-__-;--,
da Orga~ização das Poderes e Sistema de

.El't'IENDA 351029-8r: DEPUTADO D~LIO BqAZ

Suprima-se,
delegação da Congresso
seguinte redação:

no art.20 da Substitut1vo, a cláusula "sem
Nacional", passando o dispositivo a ter a

Substitua-se no "caput" do art. 63 do Substitutivo,
a expressão "Um quinto" par "Dois quintos".

Art.20 - O Executivo não poderá editar decreta que t~

nha valor de lei". JUS T I F I C A T I V A

Complementarmente, par conexão de matéria, suprimam-se,
também as parágrafos la e 2a do citado artigo.

J ~~ I F I C A T I V A

Busca-se, com o aumento do número dos que são esco­
lhidos na forma preconizada nesse dispositivo, em melhor en _
tendimento jurídico, com o aproveitamento prioritário daque _
les que enfrentaram as lidas forenses, trazendo aos Tribunais
Estaduais o indispensável saber jurídico na administração da
justiça.

Cabe ao Congresso Nacional por sua própria natureza, o
empr~endimento de tarefas legislativas, banindo-se de uma vez por
todas, as resquícios do período ditatorial em q~e se permitia ao
Executivo formular, unipessoalmante, norma legal com força coge~

t 7, mantendo-se, entã~, a harmonia que deve existir entre os P~

deres da Estada.

..-r-----;====--.:-:: PLENÁIIIIO/cOM.ssio/sUICOMI5Sio ::-:r:-::-:-::---:--::-;-=--,---;-õ
111 _ ~g~~~~~o da Organização dos Poderes e Sistemas de

=---------------n:XTOlolUSTI'ICAÇio-----_---------,

Suprimir, na alínea "a", do inciso 11, do art. 64 do
~ubstitutivo, a ressalva, "in fine", "salvo um cargo de magis­
tério público superior", passando o dispositivo a'apresentar a
seguinte redação:

"a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer' ­
outra função".

r:T-----,::---;----,:----:---: PLE"."IO/cONl"io/sutlCON'SSÃO-,----::-:-..,----õ
Organização das Poderes e Sistemas

!J

.El't'IENDA 351030-1
tJ DEPUTADO D~LIO BRAZ

=---------------TIEXTotolusTI'ICAÇio----------------,

~'."TIDO~• PMDB

Entendo não se deva excepcionar o princípio que veda
a acumulação de cargos, "maxime" quando o ocupante de cargo de
um Poder do_Estado pretender acumulá-lo com cargo de outro Poder.

No caso de Juízes, a acumulação de cargos, ainda que
de magistério, poderá até mesmo comprómeter a credibilidade
que deve ter no exercício de suas atividades jurisdicionais.

JUS T I F I C A T I V-A

Substituam-se, nos incisos do § 12 do art.72 do Subst!
tutivo, as quantidades alí especificadas peras seguintes:

=---------------TUTOlolUSTIP'ICAÇio-------- ...,

r:T--------- 'Lt:NÁllUo/eo..ls!IÃo/.u.CO.ISsid--~---- .,

Organização das Poderes e Sistemas

EMENDA 351034-4'r: DEPUTADO D~LIO BqAZ

VII U1
.UTOII------ _

JUS T I F I C A T I V A

Entenda de máxima importância conceituar-se o alcan
ce das leis complementares, consideradas aquelas que são edita
das no intuito de disciplinar as normas gerais das diversos ra ­
mos do direita, complementando as normas constitucionais.

Dê-se, ao art. 21 do Substitutivo, a seguinte redação:
"Art. 21 - As leis complementares, que disciplinam as

normas gerais dos diversas ramos do direita em complementação às
normas constitucionais, somente serão aprovadas par maioria ab ­

-soluta".

=--------------TIEXTOI.lUSTIPICAçÃO---- ,

EMENDA 351031-0r: DEPUTADO D~LIO BRAZ

Suprimam-se, por conexos, os artigos 23, 24 e 25 do
Substitutiva.

JUS T I F I C A T I V A

Inciso
Inciso
Inciso

I: quatro;
II: oito;

!II: quatro.

JUS T I F I C A T I V A

Embora se deva assegurar ao Presidente da República
e ao Primeira-Ministra a competência para deflagar o processo

A emenda proposta tem por objetivo equalizar o número
de 1ndicaçõas a serem feitas, tanto pelo Poder Executivo quanto _
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pelo Legislativo, com vistas a ampliar a p~ssibilidade de,através
d~ con~ecimento de valores regio,ais, canalizar para tão importa~

tes funções brasileiros de notável saber jurídico.

'EMENDA 381037-9
tJ DEPUTADO DELIO BRAZ

AUTO..---------------,

EMENDA 381035-2
~ DEPUTADO DEL10 BRAZ

,..,.., ,..--.,. - ~I.I!NAJtIO/CO..lssio/suacolflssio_---__:..,...__,_--____,
Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas

e Governo

Suprima-se, no § 52 do artigo 102 do Substitutivo,
a cláusula final, passando o dispositivo a apresentar a se _
guinte redação:

" § 52 - Ao ministério Público da União incumbe
ainda a sua representação judicial".

Substitua-se, na alínea "a" do § 12 do art. 8_4 do
Substitutivo, a expressão "l,Im quinto" por "dois quintos".

'-JUSTIFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

Incompatível atribuir funções e encargos a órgãos'
de unidades menores, sem a correspondência capacidade de
meios. Incumbe à União organizar seus serviços jurídicosam
capacidade plena. Já que o Ministério Público da União quer
autonomia - administrativa e financeira, não dêve fugir do '
exercício de funções que pretende ter.

A emenda proposta tem por objetivo dar oportunid~

de a um maior número de jovens valores jurídicos, advogados
e membros do Ministério Público do Trabalho, que, através
do conhecimento de valores regionais, canalizam para tão i~

portantes funções junto aos juízes dos Tribunais Begiona
is do Trabalho, decisões que de há muito têm um significado
social da maior relevância junto à classe laboral do país. EMENDA 381038-7

tJ DEPUTADO Di:LIO BRAZ
r.r---;=:7=::-::--:;C~ PC.€NARIOlco,."SsÃolstJnCOA/lssio----------~

11 _ a~m~~e~~nga Organização dos Poderes e Sistemas

nuss o !)!·Ó'l!f1'í':f~lilé'á~1C1I'O'S'° o eres e 1S emas
de Governo

EMENDA 381036-1
fJ DEPUTADO DELIO BRAZ

..
AUTOR-------------.-,J

1
VMDI3°~

Substitua-se, no parágrafo único do art. 115 do Sub~

titutivo, o calendário estipulado para a realização das conve~

ções partidárias, pelo período compreendido entre 12 e 10 de
maio do mesmo ano.

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se, a~ artigo 95 do Substitutivo, a seguinte r~

dação:

"Art. 95 -, D superí.or Tribunal mi1ita~ compor-se _
á de onze Ministros, nomeados pelo Presidente da República,depois
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, em audiência pública,
sendo doTs, dentre oficiais-generais da ativa-da Marinha, dois, de~
tre oficiais-generais da ativa do Exército, dois, dentre oficiais
generais da ativa da Aeronáutica, e. cinco dentre civis, com man
dato, não J:.enovável, de seis anos".

JUS T I F I C A T I V A

Eq~aliza-se a composição da representação ~as fo~

ças armadas' e, .lgualmente, equilibra-se a proporção entre civis e
militares.

~ ~ximpl0 dh que ficou estabeiecido, no § 22 do
art.72, para os integrantes do Supremo Tribunal Federal, limita­
se o exercício das funções"de Ministrto do STM ao período de seis
anos.

A emenda visa a propiciar aos escolhidos em conven ­
ção partidária tempo mais favorável ao desenvolvimento de sua
campanha eleitoral junto ao grande público.

EMENDA 351039-5
tJ DEPUTADO DELIO BRAZ

Dê-se, ao artigo 121 do Substitutivo, a seguinte
redaçãJ:

"Art. 121 - São criados, devendo ser instalado~

no prazo de seis meses, a contar da promulgaçãJ desta Constitul
9ão, Tribunais Regionais Federais com sede no Distrito Federal
e nas capitais dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul,
São Paulo, Pernambuco e Goiás".
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JUS T I F I C A T I V A

A previsão de instalação de Tribunais Regionais
Federais na forma proposta no Substitutivo implica sobrecarga
para o TRF do Distrito Federal, que teria jurisdição sobre tQ
da a região Norte e també~ sobre o Centro-Oeste.

A presente emenda, que tem p~r objetivo propor
a criação de um Tribunal Regio~al Federal também em Goiás, all
viará o Tribunal do Distrito Federal, vez que a unidade propo~

ta passaria a exercer jurisdição sobre o Centro-Oeste e também
sobre os Estados do Acre e Rondônia.

funções e mostra-se mais compatível com a modernidade que a Jus­
tiça requer. A redução da idade limite proporciona aos minisbXs
O integral desempenho do mandato, antes dos setenta anos, idade
em que seriam atingidos pela aposentadoria compulsória.

O quorum para aprovação dos nomes escolh~dos pela C!

mara dos Deputados deve ser el~vado para dois terços para que e~

ses juristas, embora desvinculados de atividade político-partid!
ria, tenham forte respaldo e, ao mesmo tempo, demonstrem ter afi
nidade com as idêias políticas em vigor no novo texto constitu­
cional.

O provimento das vagas deve ser alternado, segu±hdo­

-se a ordem estabelecida, a fim de que sejam evitadas indicações
em bloco, que não atenderiam à diversidade da origem de cada mi­

nistro e que, ocasionalmente, poderiam gerar desequilíbrio na ~
posição da Suprema Corte.

Propõe-se, por último, a vedação de quaisquer acumu­
lações como medida moralizadora e capaz de evitar a duplicidade
de aposentadorias, já que, ao término do mandato, o ministro te­
rá assegurada aposentadoria correspondente aoS vencimentos do ~

go, que deverá ser compatível com a dignidade das nobres funções

que ocupou durante aquele período.

Emenda ao Subst~tutivo da Com~ssão.

= TEXTO/.lU5Tll'lCAÇio ..,

ouvidos

Art. 70 - .,.
§ 19 -

§ 29. - Compete o encaminhament.o .'!:la proposta,
os demais Tribuna~s interessados:

JUSTIF ICl'ÇÃO

a) no âmbito federal, nele incluída a Justiça do Distri
to Federal e dos Territórios, ao Presidente do Supremo

Tribunal Federal, com a aprovação do Tribunal;

b) no âmbito estadual, ao Presjdente do Tribunal de JU~

tiça, com a aprov~ção do Tr~bunal.

Emenda ~}tiva ao art. 70, da §~~~]., do Capítulo !II
do Substitutivo da Com~ssão. A9rescente-se ao art. 70

o seguinte_~!ágrafo, renumeran9~~9~demais:

EMENDA 351041-7

,..". PL.ENAI'IIO/COl,U'sÃO/sUBCOWISSÃO _

[JêDMIsSÃO DE ORGllNIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE OOVEINO
...,.., TU'l'O/.lUSTlf'ICAc;io -,

f3iENADOR HUGO NAPOLEÃO

AUTOIl--------------

Art. 72. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de de-
zesseis Ministros, escolhidos dentre brasileiros com
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e dois a-
nos de idade, de notável saber Jurídico e reputação
ilibada.

§ 19.

I - .,.

11 - seis, indicados pela Câmara dos Deputados, pelo
voto secreto de dois terços dos seus membros.
lI! -

§ 29. Os Ministros servirão por oito anos, a contar
de sua posse, vedada a recondução.

§ 39. O pzcva.merrbo de cada vaga o~o:;.:n:-".rará o critérJ.o

do seu p~eenchimento inicial e a alternat~v~dade qua~

to âs indicações.
§ 49 -

§ 59 -

§ 69 - Findo seu mandato, o Ministro será aposentado,
com proventos integrais, vedadas quaisqueracmmlla~.

Dê-se a seguinte redação ao art. 72, do capítulo 111,
Seção 11:

r.-r ~LI!:N ..."IO/co...15SÃO/SUICOM1S5io-----------tJ OOMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PCOERES E SISTEMÂ DE OOVEINO

EMENDA 351040-9
~ DEPUTADO ST~LIO DIAS

"JUSTIFICATIVA

Levando em conta experiências europe~as e sugestões
diversas apresentadas ã Subcom~ssão do Poder Judiciário e do Mi­
n1stério Públ~co, propõe-se a redução do mandato dos m1nJ.stros

do Supremo Tribunal Federal para oito anos, ao mesmo tempo emque

se diminui para sessenta e dois anos incompletos a ~dade limite
para o ingresso naquela cort~. A permanência de oito anos é CO~

siderada como tempo ideal para o desempenho daquelas elevadas

O encamihhamento de proposta orçameptária de­

verá ser feito, tal como consta no Projeto Afonso Arinos, através
do Pres~dente do Supremo Tr~bunaL Federal, no âmbito federal. No
Substitutivo, a redação não está bem clara e, considerando-se que

são vár~os os Tribunais superiores, cada qual elaborando sua pro­
posta, corre-se olrisco de ultrapassar a dotação or~amentária pre­
vista. A escolha'do órgão de cúpula do Poder Judiciário, para ou­
v~r os Tribunais ~nteressados e compatibilizar as necessidades do
aparelhamento e manutenção daqueles órgãos, é medida que se impõe
para o indispensável equilíbrio financeiro que se deseja alcançar.

No âmbito estadual, o Presidenté do Tribunal de Justiç~ desempenh~

rã a mesma função.
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1':"I;- TEXTO!.lUSTlfICAÇlo -,

Emenda~~itiva ao Capítulo III - Do Judiciário, Seção
I - Dispo:ições Gerais, do Subst~tutivo da comissão.
Acrescente-se o seguinte dispositivo:

JUSTIFICI,ÇÃO

A medida ~-se como solução rápida P1ra litígios de
menor complexidade e delitos menos graves. A Justiça atualmente
é moro~, def~ciente e desaparelhada não só em recursos mater~ais,

mas também em recursos humanos. Mais e~ dois terços dos bras~le~­

ros não têm acesso a ela e recorrem aos próprios meios, quase sem­

pre inadequados, para solução dos seus litígios. A descentraliz~

ção atende aos anseios da população brasileira, carente de justiça.

IV-

EMENDA 381042-5
(l SENADOR HUGO NAPOLEÃO

= TUTO/"UST~I'ICAÇio----_-----------.,

JUSTIFICATIVA

No Art. 37 dê-se a seu enunciado a seguinte redação:

"Art. 37- Como orgão subisidiário de controle da administração '
municipal a lei orgânica do município poderá criar um Conselho de D~

vidores quando a população daquele fôr superior a 100 mil habitantes'

devendo dispor sobre as suas ~tribuições".

Ao § 19 do Art. 37 dê-se a seguinte redação:
O Conselho de ouvidores será constituido por reprepsentantes I

da comunidade e em especial de entidades econômicas e culturais além
de profissionais de contabilidade, sendo de sua competência o segui~

teu:

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Onde se lê : é de 4{quatro) anos, leia-se é de 5 (cinco) anos,
a terminar em 15 de Março de 1990.

COMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER
NO

Não se deve discriminar o mandato do atual Presidente. Além do
mais 4 (quatro) anos, deflagar~a desde já a campanha Presidencial,
com inevitáveis prejuisos para os trabalhos da Assemblé~a Nacional
Constituintes. Também os candidatos pressionariam para que a forma
de governo atual fosse mant1da, um presidenc1alismo autor1tário e
não o sistema moderno de governo , parlamentarista, apo~ado pela
maioria dos constituintes.

r:-r---------- 'LENAR10/COAussio/sutlCOlUSSÃO------------,

P? CDMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES

EMENDA 381045-0 .U1O.---:7":,---------,
f9êONSTITUINTE SONIFACIO DE ANDRADA

r:-r---------- PLuÂlllo/eoNlssio/SUICQMllSSio------------,

EMENDA 381044-1
1:=
~ CONSTITUINTE ALOYSIO TEIXEIRA

Art. '" - Os pagamentos devidos pela Fazenda fed~

ral, estadual ou~municipal, em v~rtude de sentença j~

diciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos pr~

catórios e ã conta dos créditos respectivos, pr~ib~da

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orç~~

mentárias e nos créditos extraorçamentários abertos
para esse fim.

§ 19 - ~ obrigatória a inclúsão, no orçamento das' en
tidades de direito público, de verba necessária ao p~

gamento dos seds débitos constantes de precatórios J~

diciários, ap!esentados até 19 de julho, data em que
terão atualizados os seus valores. O pagamento far­
-se-á obrigatoriamente até o final do exercício s~

guinte.

§ 29 - As dotações orçamentárias e os créditos abeE
tos serão consignados ao Poder Judiciár~o, recolhe~

do-se as importáncias respectivas ã repartição compe­
tente. Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir
~ decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo
as possibilidades do ~epósito, e autorizar, a requer~

mento do credor·preterido no seu direito de precedê~

cia, ouvido o Chefe do Ministério pÚbíico,o seqUestno

.da quantia necessária ã sat~sfação do débito.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de medida constitucional moralizadora que
vem sendo adotada por nos~as Constitu~ções desde 1934 e que foi
igualmente contemplada no Anteprojeto Afonso Arinos, cujo tex­
to transcrevemos acima. O dispositivo que integra nossa Consti­

tuição vigente (art. ll?) impede favorecimentos, ao estabelecer
qu~_os pagamentos devidos pela Fazenda, em qualquer nível, d~

vem ser feitos rigorosamente na ordem de apresentação dos ped~.

dos. Por outro lado, as pessoas Juríd~cas de direito público f! ~

cam obrigadas a ~ncluir em seus orçamentos a previsão do neces­
sário para satisfazer os pagamentos requisitados até 19 de J~

l~o, com atualização de seus valores. Disciplina-se também o
procedimento para a efetivação dos pagamentos decorrentes de
condenação Judicial, dando-se ao credor um meio ef~caz de defe~

der seu direito em caso de preterição.

~_--::-----......._: fLIENAIIIO/cOIUssio/suacOMlssio----------"-]

• a:JMIssi\o DE ORGI\NIZN;ÃO DOS PODERES E SISTEMA cr:~O
= TUTO/,lU5TI'lC..~io----------------..,

EMENDA 381043-3
(!OI SENADOR HUGO NAPOLEÃO

"'uTOII--------------

O MunicípIo, com menos de 100 mil habitantes, dificilmente te­
rá pessoas capazes de exercer as atribuições do Conselho de Ouvido ­
res. Daí se fixar 100 mil habitantes com ominimo para que se possa '
criá-lo. Por outro lado, há necessidade de que haja.técnicos ligados
à contabilidade para exercer com proveito as suas funções, sem o que

terá que contratar assessores, o que crJará onus para o município.

Emenda aditiva ao art. 67, Seçãg-!J-sapítul~!I, do

Substitutivo da comissão. ~~nte'se o ~~~~
parágrafo, renurnerando-se o seguinte:

Art. 67 - •••
§ 19 - A lei poderá criar, mediante proposta do Trib~

nal de Justiça, juizados de pequenas causas, em único
grau de jurisdição, competentes para conciliação e j~

.gamento de causas cíveis de pequená relevãncia, defi­

nida em lei, e julgamento de contravenções.

VI J

EMENDA 381046·8 ) r;r''''''.~tJ CONSTITUINTE BONFACIO DE ANDRADA _ ~ P.D.~
r-r- 'LtNAIUO/COIlISSÃO/5Ulc:OMISsiO-----------j

PJ ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
= TUTO/,lUSTlfICAÇio----------------..,

.' Emenda Aditiva ao Art. 119 do Capítulo VI, das Disposições Transitórias,

seção II, do Judiciário.
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No Artigo 119 acrescente-se o seguinte parágrafo:

Parágrafo Cnico - Os membros do Mini-stério Público da União pode -
rão optar por integrar a carreira jurídica de Defensor Público, no prazo de noven­
ta dias após a data de início de vigencia desta Constituição.

§ 12 -"A Comissão de Transição compor-se-á de nove membro~ sendo
três indicados pelo Presidente da Rpública ,. três pelo Presidente da Câmara dos
Deputados e três pelo Presidente do Senado Federal, todos com respectivos su­
plentes."

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Criada a Defensoria Pública, com as mesmas prerrogativas e vedações do
Ministério Público, deve-se dar aos mercros deste ocdireito de opção pela-nova

carreira. A C~issão de Transição necessita de suplentes, como todo orgão
colegiado, sem o que correrá risco de paralizar os seus-trabalhos ••

r;-r---------------'TIXTot..U;T.fICAÇiO-----'------ -,

Constituinte Bonifácio de Andrada

Comissão de Organização dos Poderes •••

III

EMENDA 381050-6
p! CONSTITUINTE' BONIFACIO DE ANDRADA I rr=P:'1)'~§:=J

tJr-COM--I-SS-A-O-DE-OR-G-AN-IZ-AÇ~~·~~·o=~co~ re~~S-T-EMA--DE--GOVER--NO------,' rr;J;;;;J

V.L -

"UTOII-------- _

r:T-----------" PLt:NÂ"10!COMISSÃoISUICON.S$ÃO--- _

EMENDA 351047-6
f!1

oArt. 96 do substitutiva passa a ter a seguinte redação: Emenda ao Art. 73:

Art. 96 - A Justiça Militar compete processar e julgar os in-
cursos nos crimes militares defi.IÍidos em le,i. - -

SUprima-se'óparágrafo 29 e mantendo-se o parágrafo 19 que '
pass~ a ser o ·~co."

No Art. 73, ítem I, letra "li", suprimam-se as palavras: " os deputa­
dos e senadores", e na letra "m" do meSlTlC1 ítem e Art. suprima-se a palavra
"julgar".

JUSTIFICATIVA
O, fôro privilegiado para parlamentares é instituto criado após 1967

e desconhecido de nosso Direito Constitucional. Daí a emenda supresiva.

UI

Comissão de Organização dos Poderes

Constiutinte Bonifácio de Andrada

EMENDA 381051-4
f:J
= PLI:NAIUO/cOulssia/sulcOIlISSÁO _

,.--------- f1LUAIlIO/cONISSÃo/.UICOM'ssio--- _

o objetivo desta Emenda ê propiciar ã Justiça ~ülitar meios
para a aplicação dos instrumentos legais que a institucionalizam.

f:J COMISSIlD DE DRGANIZACIlO DOS PDElERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 381048-4f!l ,(UTOR
~ CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

=---------------TUTO/.JUSTlfICAl;ÃO- --, Emenda ao Art. 62.

Emenda ao Art. 92:

o Art. 92 , ítem VI, passa a ter a seguinte redação:
o Art. 62 passa a ter a seguinte redação:

"Alertar, através de moção, ao Primeiro Ministro ou Ministro da respec­
tiva' área administrativa sofre a deficiência de setores de Governo ou detentor de
eargo de confiança do governo.

Art. 62 - A União e os Estados terão estatutos da magistratura,
mediante lei complementar federal e estadual, observados os seguintes prin­

cípios:

JUSTIFICATIVA

Ter a Câmara dos 'Deputados competência para demitir aitos funcionários I

não será de bom resultado. Significará intervenção no Executivo e relaxamento das ,
suas funções. No máximo poderá alertar o Governa, o qual poderá sofrer as conse- I

quências se não curvar-se à evidência.

o que se visa é precisar o tipo de norma complementar, isto é,

a federal e a estapuE') •

• I Dl

Acrescente-se ao Art. 59 o seguinte Parágrafo Cnico:

TEXTO"""'''•••O----__I·
Emenda ao Art. 59.

COÔstit!l! nte Bon! fáçi o de Aodrada

Com' ssão de Drgaofzação dos PodereS

,.- Pt.t:NA'l.lo/COlollsslo/SUIlCOMISSÃO-----------,

tJ

EMENDA 351052-2
tJConstituinte Bonifácio de Andrada

Comissão de Or aniza ão dos Poderes ...

Ao Art. 115, § 12 , dar-se-á a seguinte redação:

Emenda ao Art: 115.

r;-r---------------TUTO'"lUSTI'ICAt;io -,

r.;-r--------- PLIE'U10/CONISsio/SU.CONISdo -,
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Parágrafo I3nico - Se a escolha for militar somente poderá recair
em oficial general no último posto das Forças Armadas.

Parágrafo tinico: A moção de desconfiança a ser discutida e vot~

da nos cinco dias subsequentes a sua apresentação, se aprovada, impllcará na
exoneração do Primeiro Ministro e demais integrantes do Conselho de Ministros.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o princípio da Hierarquia nas instituições militares há de ser
obedecido, pois do contrário se atingirá uns dos pilares da vida castrence,

.', aliás sempre mencionadas no texto da Constituição.
As palavras " ser aprovada n são necessária para maior clareza

do texto e sua compreenção poI!tica.

1':"1---------------- Tt"lCTO/JUSTI,.teAÇÃO -,

Constituinte aoní fácio de Andrada

Comissão de Organização dos Poderes •..

Constituinte Boní,fácio de Andrada

r-----~---- PLEHAR10/cO"lISsio/suacOtolISsio-- _t:
r;']r----------------TEXTOIJUSTII'ICAÇio------- --,

01

~P&ftTIDO~

C.- pos_J

Comissão de Organizacão dos Poderes ...

r.-r---------- PLIHÃ"'o/c:ONISSÃo/sUICOIllIS3ÃO- _

EMENDA 381053-1
[!J

Emenda ao Art. 51.
Emenda ao Art. 42.

o Art. 51, Item Xln passará a ter a seguinte redação:
O Art. 42 Item II passa a ter a seguinte redação:

" Comparecer a qualquer casas do Congresso Nacional, ou as suas

Comissões, por iniciativa pr6pria, ou quando convocado para prstar esclarec,!
mentos sobre assuntos dg governo."

n Não conseguindo o eleito esta maioria, o Presidente da Repú­
blica deverá no mesmo prazo ou nomeá-lo ou dissolver a Câmara dos Deputados,

para o que deverá ter a aprovação do Conselho da República."

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o que se pretente é favorecer o princípio da parlamentarização
dos menbros do Executivo, facilitando seu coroarecínentc à Câmara.

A aprovação do Conselho da República é necessário para impedir
o excesso do poder discricionário do Presidente no tocante á dissolução que

é providência gratle e tormentosa para o meio partidário.

Constituinte 80nifácio de Andrada

Comissão de Organização dos Poderes .••

\.

Constituinte Bonifácio de Andrada

Comissão de Organiza!;ão dos Poderes

r:-r---------- PLI!H...I'lIO/co"'lss.i:o/suacot.tlssio----- ~

EMENDA 381057-3
tJ

, l 01

AUTOl'l..,...--------------

r----------'L&NÁ"IO/cOMlsslo/SUICOMlssiO-----------,

f:J

EMENDA '381054-9
[!J

1":"I---- nXTO/.luSTlfICAÇÃO .,
1":"I------;-----------TEXTO/JIJSTlfIC.lCi o - - - - - - - - - - - ,

Emen& ao Art. 50.
Emenda ao Art. 42.

o Art. 50 passa a ter a seguinte redação:
O Art. 42 § 2g passa a ter a seguinte redação:

" LOfjO ap6s o i')1cio da legislatura prõceder-se-a, de acordo com

•O A'rt. 42, considerando-se o Primeiro Ministro, como se tivesse sido indicado
li Câmara dos Deputados."

JUSTIFICATIVA

"Se nos doze dias subsequentes à' apresentação do plano do go­

verno não for apresentada moção de desconfiança na forma-to Art. 43 § lº, o
-silêncio da Câmara dos Deputados significará a aprovação _da indicação do Pr,!
meiro Ministro e do respectivo Conselho de Ministros.

Não se justifica a demissão do Primeiro Ministro, rio caso, mas
sim a apreciação do ,<;eu nome pelos nossõs par lamentares, como se propõe.

§ 3º - Rejeitada a indicação o Presidente da República proporá

outro nome no prazo de dez dias, obedecido o disposto nos parágrafos anteri­
ores.

.lUTOR----------'-----
Constituinte 80ni fácio de Andrada

t-r- .- PLENJ.rtlo)colol.',iQ/auIlCOlitlsiSÃo-----------

l!J Comissão de or~~ni.z:ção d~s Poderes .•.
1':"I TEXTO/olUSTl'IC.lçio --,

Emenda ao Art. 43.

'_ _0 ,~t. -"3, Parágrafo I3nico, passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

A proposta do relator exige necessariamente o pronunciamento da

maioria absoluta em favor da indicação do Primeiro Ministro. Terá assim que
ser articulada dentro da Câmara dos Deputados uma moção de confiança, quando
o melhor será para o sistema que o silêncio do plenário ou uma articulação •
infrutífe~a, represente uma decisão política em favor do Primeiro Ministro.

Será mais fácil o novo Ministério se impor gradativamente do que

alcançar a sua investidura através de uma articulação efetiva em seu favor.
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EMENDA 351058·1
l:ciJNSTITUINTE BONIFACIO OE ANORA~;R ~PAATIOO~

P. D.S
EMENDA 351061·1 . .UTOO-------
tJ CONSTITUINTE BONIF/lCIO DE ANDRADA

rr=P"ftTIOO~
P.D.S.

= TEXTO/,lUSTI'IC...çio --,

f!"l PL(NAICIO/CON'UÃO/SUIJCOIlISSÃO

e r COMISSIIO DE ORGANIZAÇIlD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

= nXTO/.lUSTIF1CAÇÃO -,

r----------- PLENAftto/cO&l'ssio/sUlcolltSsio----------tJ CDMISS/lO DE ORGANIZAÇIlO !lOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO ~.'T'0ã7l'o9j06fl

Suprima-se o Art. 123, incluído nas disposições transitórJas.

A Justiça do Trabalho ,com a estrutura que possui está fUE!

cionando bem e com o maior rendimento da atividade, em relação aos

demais ramos '. A classe Sindical se sente participante dela, atra­

vés dos Juízes classistas, e aceitam sem contestação as suas decisões

e julgados.

Porque alterar algo que funciona com eficiencia e tem os

aplausos da comunidade sindical de trabalhadores para a qual ele foi

feito? ?

Emenda ao Art. 38:

No Art. 38 o ítem I passará a ter a seguinte redação:

I - "Nomear e exonerar o Primeiro Ministro e os Ministros de Estado,

na forma desta Constituição".

JUSTIFICATIVA

Não fortalecerá o Governo e nada acrescenta ao Presidente, no sistema

adotado, ficar com a livre atribuição de demitir Ministros. I:: melhor que o faça,

mas segundo a Constituição.

EMENDA 351059·0'
l: CONSTITUINTE BONIF/lCIO DE ANORADA

r;:-r--------- PL.EHAAIO/cONISSÂo/SuIJCOMI5sÃO -,

COMISSIIO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

rr=PAJtTI00:=J
P.D.S.

r;-r---------------TUTO/JUSTIFICAÇÃO--- --,

Emenda ao Art. 11:

No Art. 11 suprima-se o § 42.

Segundo vários tratadistas não é muito democrático criar para os re-'

presentantes do povo um fôro privilegiado, como seja o Supremo Tribunal Federal,

o que aliás foi introduzido entre nós durante, a fase dos governos militares.

As imunidades parlamentares quer na Constituição de 1946, quer em

1934, quer em 1891 em 1824 nunca criaram o fôro privilegiado para deputado; e •

senadores. Daí a emenda para suprimir o § 42 que determina que o Supremo Tribunal

Federal seja o corte de julgamento dos parlamentares.

Fôro privilegiado para autoridades ligadas ao Executivo e ao Judiciá­

rio, tem sido comum em nossos 'rextos Constitucionais, havendo a exceção para par

lamentares dado o sentido temporário do mandato a sua vinculação ao povo.

• COMISS/lO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

..
Emenda ao Art. 38:

o Art. 38 ítem VI passa a ter a seguinte redação:

"Dissolver, com aprovação do Conselho da República, a Câmara dos Depu­

tados e convocar eleições extraordinárias".

A aprovação do Conselho dá República, nas hipóteses de dissolução dá •

característica menos discricionária a uma providência constitucional que há

quase cem anos não se pratica no Brasil. A dissolução, com a emenda acima, será '

mais adequada ao momento, ao novo regime e mais hábil e prudente para a implanta­

ção do parlamentarismo.

EMENDA 351063-8l!1 AUTO"ê CONSTITUINTE BONIF/lCIO OE ANDRADA ~"""TIDO~
P.D.S.

AUTOR--------------,
EMENDA 351 Ó6Õ~3
wc: CONSTTTlIINIE BONIFgCIO DF ANDRADA

~PAATIOO~
P.D.S.

r:-r--------"-- 'LIEHAIlIO/CON1SSÃo/sU8COM.sdo------- ..,

COMISSAO DE ORGANIZA AO DDS PODERES E SITEMA DE GOVERNO

=---------------TEXTO!olUSTlflCAÇ40-----------------,

r.;-r--------- f:'l,ENAA10/cONlssio/SUDCOlollssio------------,

CDMISSIIO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

= TEXTO/JUST1F1CAÇio -,

Emenda ao Art. 13:

Suprima-se o ítem VI Parágrafo anico.

A matéria é da outra Comissão (Eleitoral) que, aliás, no bom caminho

criou o instituto da fidelidade, mas, subordinando-o aos Estatutos partidários.

Emenda ao Art. 31:

o Art. 31 passa a ter a seguinte redação:

"O Presidente da República é o Chefe de Estado e o comandante supremo

das Forças Armadas, garantindo a unidade e a independência do País e o livre

exercício das instituições políticas".

A emenda é praticamente da redação, visando clarear o texto.
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JUSTIFICATIVA

Emenda ao Art. 75.

r::T------- TUTOl~uST.,IC"çio----------------..,

Emenda ao Art. 65.

Acrescente-se ao Art. 65, ítem II, a seguinte redação:

EMENDA 351067·1
tI CONSTITUINTE BDNIF/lCIO DE ANDRADA I" V~ô':s:=J

Pl.EHARIO/C:Ollus,io!suaCONISilIÃO I ~OATA~f!1 COMISSAO DE ORGANIZAÇIlO 005 PODERES E SISTEMA DE GOVEROO f-09t 06~J

mesmo tempo, garantir-lhes padrões cond1gnos com as suas funções,

~m igualdade de tratamento com os membros dos órgãos ]udiciár10s

perante os quais atuam. A prime1ra parte, portanto, é digna de.
todos os encômios.

No que tange, porém, à garantia de tais padrões,

parece-nos que a regra do art. 105, que os vincula aos dos Procu­

~~~~res Gerais, consegue assegurá-la, de modo, no entanto, coo­

f11tante com a paridade estabelecida no texto em cogitação.

Com efeito, se a garantia da remuneração condigna

se faz pelo cr1tér10 do escalonamento - nos termos do'art. 105 -,

não há como se po~sa assegurá-la por forma diversa, à da equipa­
râção,

Por outro lado, o cr1tério adotado pelo art. 105,

tem a apoiá-lo a ne~ess1dadê de que o tratamento constitucional

do M1nistério Público observe o perfii próprio da Instituição,

qu~, por suas peculiaridades, não se confunde com a magistratura,
nem a ela pode s~r"equipar~da de for~a simplista.

Em síntese, a emenda sugerida se destina a compa­
tLbilizar as normas mencionadas,.sem, contudo, alterar-lhes a fi­

losofia e o alcance.

Constituinte Bonifácio de Andrada

EMENDA 351064·6
tJ

No Art. 75, § 22 , onde lê " sob pena de responsabilidade, "

leia-se" sob pena- de elaboração normativa temporária do Supremo Tribunal

Federal, até que a lei discipline a ínatéria."

Cremos que a pena de responsabilidade não resolve no caso, nem

seria aplicada. A Emenda proqura instituir mecanismo prático que em se é uma

punição ao Legislativo omisso.

f!J COMISSIIO DE ORGANIZAÇ~~';;~'~~~~'~'~~~-T-EMA--DE-GO-VE-R-N-O----

EMENDA 351065-4
1!J
C CQN5TTTIIINTE RONIF/lcIO DE AN1flADA

Comissão de Organizacão dos Poderes ...

r:T---------- 'LUi.I"o/COM~ssio/SU'COMlssio-----------

Emenda do Art. 67. "Compete privativamente aos tribunais na forma da lei".

Acrescente-se lJTl parágrafo, passando o Parágrafo '(]nko a ser o Primeiro

§ 22 Os processos judiciais serão iniciados pela audiência preliminar

em que as partes, segundo o princípio da oralidade, levarão ao juíz as suas ra ­

zões e este, no prazo de 48 horas, dará a sentença que uma vez inpugnada por qual.
quer daquelas dará ao processo o rito comum previsto no respectivo Código. A matéria é complexa para ser auto-executáve1. Necessita da transfe­

rência, da sua disciplinação, para a legisl~ção ordinária.

A Constituição deverá conter regras gerais destinadas a estabelecer

as bases da ordem jurídica. Quando porém esta sofrer de grave doença, de enfermi­

dade quase letal, o texto constitucional pode e deve descer a pormenores para re­
cuperar as áreas endêmicas da ordem jurídica.

No caso brasileiro, a maior doença do Judiciário é o enperramento da •

Justiça na primeira instância, dificultando o acesso dos mais humildes às deci ­

sões judiciais e paralizando, de modo geral, as soluções dos conflitos sociais. O

que se pretende com a emenda é un remédio para o maior mal do nosso Judiciário.

EMENDA 351068·9
tJ CONSTITUINTE BDNIFl\CIO DE ANDRADA

r:r---------- ,.l.t,.,1II110/COMlssio/suacO..lssÃO---- ~

tJ COMISSAO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

D Art. 62 passa a ter a seguinte redação:

U"A"TIOO~
P.D.S.

EMENDA 381066-2
tJ CONSTITUINTE BONIF/lCIO DE ANDRADA

r.lr---------- 'Lld"IO/CClMI'sio/SUICOM.ssio- ,

'COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOV~RNO

LJ1P'ts r

"A Câmara dos Deputados,o Senado Federal ou qualquer de suas comissões
poderão convocar o Primeiro Ministro e os Ministros de Estado para prestarem pe.ê.
soalmente informações acerca de assunto previamente determinado, tendo permanen­

temente acesso aos respectivos plenários todos os membros do Conselho de Minis ­

tros, independentemente de data marcada.

.... TlXTo/.lu:ITI"C ...çio ,

EMENDA 5UPRESSIVA, NA ALÍNEA C DO INCISO 11, DO

AR:. 104, no CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Suprima-se na alínea S, do inciso 11, do art. 104, a segu1nte ex­

pressão:

art. 104 ••••••••

11 ••••••••
c) ..... e paridade deles com os dos órgãos judic1ários cor­

respondentes, esta, quando e~erc1do o cargo em regime de de­

dicação excLus Lva ti:

JUSTIFICATIVl\

A norma procura, com Justiça, assegurar a irredu­

tib11idade de vencimentos dos membros do Mínistério Público e, ao

§ 1Q - A falta de comparecimento na hipótese de convocação, sem just!

ficação adequada, importa em crime de responsabilidade.

§ 22 - D Primeiro Ministro ou o membro do Conselho de Ministros, por'

ele designado, deverá uma vez por mês, no mínimo, comparecer à Câmara dos Deput~

dos para responder interpelações e discloltir temas de interesse nacional, segundo
o que dispor o respectivo regimento interno.

Facilitar o comparecimento do Ministério à Câmara dos Deputa'dos a real!

zar LI'Il dos ângulos mais promissores do regime parlamentarista, pois, isto signif!

ca democratizar o Poder E:'xecutivo. Na Inglaterra, apesar das preocupações de or ­

dem mundial do seu gover~o, a Chefe do Governo, semanalmente, comparece ao Parla­

mento.
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EMENDA 351069-7_.",0. _t: CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA
= PLENARIO/COMISsio/suecOM.ssio ___,tJ COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

fITPJPARTIDO~
P.D.S.

A emenda visa compatibilizar o texto com a competência do Sen~

do Federal, prevista no Art. 10,111, "d".

• OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
__________ 'LaNÀllJo/COUIS,io/Ju.co••ssio- -,

~---------------TuTot.lU"ltIC.açio,:...-- -,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART, 118, DO CAPÍTULO VI,
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

EMENDA 351072-7
{:J CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA'

No Art. 89 onde se lê: "Um terço dos seus membros", leia-se"maioria
absoluta. "

Emenda ao Art. 89:

o funcionamento da Câmara com um terço dos seus membros, inclusive '
para votação da matéria legislativa, poderá ser acoimado de ilegítimo, po­
is, foge a nossa tradição e ao formalismo jurídico que é entranhado no nosso '
meio.

Modifique-se a
Art. 118

redação do art, 118, adotando-se a seguinte:
Os membros da carreira do Ministério Público do
Tribunal.de Contas da União integrar-se-ão no qua­
dro do Minist~rio Público Federal, na forma que
dispuser a respectiva lei orgâni~a.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 351070-1

Comissão de Organização dos Poderes•••

A atribuição, ao Ministério ·Público Federal, de
funções junto ao Tribunal de Contas da Un~ão impõe a necess~dade

de dist~plinar-se, em caráter transitório, a situação dos atuais
ocupantes dos cargos de Ministério públ~co Junto a essa Corte.

Quanto à integração dos membros ,dos M~nistérios

Púbiicos do Trabalho e M~l~tar, perde o sentido, em face da dis­
pos~ção expressa do art. 99. E não podia deixar de ser assim,
considerando-se que o Substitutivo preserva a especialização dos

r
ramos da Justiça da União, a que deve corresponder, necessaria-

mente, s~milar espec~alizãção no âmbito do Ministério Público.

tr!'UTIDO=]
P.D.S.

aul'O.-------- _
CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

EMENDA -351073-5
[!J

Parágrafo Onico - O Decreto será de competência do Presidente
da República para regular a aplica:ção da lei, as Resoluções serão cios Tri
bunaís e do Poder tegislativo, as instruções serão fixadas pelos :-linistróS
COI1I base nos decretos e as deliberações e recomendações caberam aos Conse­
lhos administrativos.

Acrescenta-se ao Art. 110 o seguinte parágrafo:

Constituinte Bonifácio de Andrada
~ PLEN"'RIOico~l~sio/SUIICO'.mlsio-------- _ ___,

tJ
.-r TEXTOI4IJSTlfICAÇio -,

Jl5TIFICATIVA

~ .LII....10/COIlllIUÃO/'u.CO..I~UIÃO- -,

ON!SSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE G
~------_---'-----_ TtXTO'.,lUSTlrlCAÇi,O--- -,

Infelizmente hoje no País há uma verdadeira balhurdia no to­
cante a produção de normas de.regulamentação legal. Orgãos inexpressivos
da administração designam por resoluções às suas deleberações. ao lado
dos Tribunais c do Legislativo, criando sérias difiCUldades para formal!.
zar a hierarquia necessária à compreensão da sistemática jurídica.

Também ocorre a impropriedade de algumas leis que dão poderes
aos Ministros para, atravéz de instruções, regulamentar a legislação,
quando estas são específicas, medidas que cabem aos decretos presidenciais
Por isto a proposta acima

EMENDA 351071-9
tJ CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

= TEltTO/,,1USTI'ICAÇio -,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 100, CAPITULO IV DO MINISTERIO
ptlBLICO.

EMENDA ADITTVA As DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS, OA SE­
~ 11, DO JUDICIÁRIO

Acrescente-se:

Art. - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Federais,
duas das vagas.componentes do quinto reservado para ad­
vog~do~ e membros do ~inistério Público Federal serão
ocupados por integrantes desta última instituição.

JUSTIFICATIVA

A regra do inciso I, do art. 79, reserva um quin­
to; ou seja, 3 vagas nos Tribunais Regionais Federais para advo-'
gados e membros do Ministério Público Federal. É necessário, por­
tanto, que se defina, a nível constitucional, a distribuição des­
sas vagas, na composição inicial dos mesmos Tribunais, a fim de
se evitar perplexidade. •

Nada mais justo que duas das três primeiras, sejam
providas por membros do Ministério Público Federal, consideran­
do-se que somente os advogados têm oportunidade de integrar os
~utros Tribunais, sabido que a eles se reserva quinto exclusivo,
nos Tribunais de Justiça.

EMENDA 351074-3
[J
~---------~ ..l.EN...l'ltO/CO..lSsio/suaco ..l"io_-------_ ___,tJ COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

No Art. 100, onde se lê

"Câmara dos Deputados"

~--------------_TllCTO/..uST1'ICAÇio---------------_,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 105, 00 CAP!ru..O IV, DO
MINISTáuO PIÊLICO;

Leia-se:

lO, Senado Federal". Nodifique-se, a redação do Art. 105, adotando-se a seguinte:



1':"l---------------TUTO!"USTI'ICAÇio,-- ---,

EMENDA MODIFICATIVA DA ALÍNEA "E", DO INCISO 11,
DO ART. C04 DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLI­
CO.
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Art. 105 Os vencimentos dos membros do Ministério Público
serão fixados com diferença não excedente de dez por cento de uma
para outra das categorias da carreira, atribuindo-se aos níveis '
mais elevados não menos de noventa por cento dos vencimentos do
Procurador-Geral da República, ou Promotores Gerais da Justiça
dos Estados.

EMENDA 351077·8 AUTO'

I::J CONSTITUINT.E BONIFI\CIO DE ANDRAD-A------------

..."r--------- .LCNAIIlI9/CON.ssio/su.co."sio-- -,

~OMISSÃO DA'ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~P.IlTIDO~
P.D.S.

A proposta, como redigida, vincula os vencimentos de todos os me.!!).
bros do Ministério Público, inclusive os da Unidades da Federação - aos do
Procurador-Geral da República.

Como redigido, o texto a ser emendado não contempla os membros
dos Ministérios Públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
Essa restrição, no entanto, não deve subsistir, considerando-se a necessida­
de, que não é apenas dos membros do Ministério Público da União de serem re­
munerados em padrões condignos em relação aos das autoridades locais.

A emenda procura, em consequência, estender ao nível das Unidades
da Federação a gàrantia estabelecida com respeito ao Ministério Público da '
União.

EMENDA 351075-1 '"TOO-,-.,---------_ _=____f!l CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

,- I'1.I:NAIlIO/COIolIS'Ão/sUIlCOIlISSÃO- _

I::J CCJo1ISSlIO DE ORGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r;-r---------------TElCTO/.JUSTI,.ICA;ÃO----------------,

Modifique-se, no art. 104, inciso 11, a redação da alínea "e",
adotando-se a segu~nte:

Art. 104 - •.•••.••
11 - ••••••••

e) ~posentadoria.compulsória,aos setenta anos de idade ou

invalidez comprovada, ê facultativa após trinta anos
de serviç?, para homens, e v~nte e cinco anos, para as
mulheres.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a compatib~l~zar o texto com a dis­
posição do art. 13, ~nciso 'Ili, da Seção '11, dos Servidores
Públicos civ~s, do Capítulo I, da Com~ssão da Ordem Social, que
estabelece a aposentadoria para os servidores homens com trinta e
cinco anos e para as mulheres, com trinta anos.

É o princíp~o da isonom~a, adotado em termos ge­
rais, que deve ser mantido, em termos correspondentes ao especial
tratamento dado aos membros do M~nistério Públ~co, quanto à apo­
sentadoria.

EMENDA ADITIVA AO INCISO 111, DO ART. 106 DO CAPITULO IV, DO
MINIST~RIO PUBLICO.

No inciso 111, do Art. 106, acrescenta-se:

Art. 106- ..•••

EMENDA 351078-6 '"T"-------
tJ CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

r--------- PLEHARIO/COMISsio/SUICOMI,Ssio----------l:J COMISSlIO DA ORGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

UI­

ma da lei:
" salvo prévia desincompatibilização na for-

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA MODIFICARIA O ART. 106,1, DO CAPITULO IV DO MINIST~RIO

PUBLICO:

No inciso I do Art. 106, acrescenta-se
vários Deputados Federais, Senadores, Vereadores e Deputados

Estaduais, são oriundos da carreira do 'Ministério Público, pelo que
não há privar-se o executivo e o legislativo da participaçã~compe_

tente de seus membros.

Art. 106- ••••

1- ou mandato eletivo.

EMENDA 351076-0
(J CONSTITUINTE BONIFACIO OEAu:~DRADA

EMENDA MODIFICATIVA DO § 12 do ART. 101, DO CAPITULO IV, DO
MINISTERIO PUBLICO.

O § 12 do Art. 101 fica com a seguinte redação:

Art. 101- ••.••

§ 12- Qualquer cidadão poderá interpor recurso em 30 dias para
o Conselho Super1br dg ~inistério Público, do ato do seu chefe que
arquivar ou mantiver o arquivamento de qualquer inquerito, investig~

-ção criminal ou -de peças de',informação.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa possibilitar o acesso aos membros do Ministerio
Público a cargos eletivos, visto que são inúmeros 9s Deputados Fede­
rais Estaduais e inclusive Senadores que tem as suas origens naoue ­

"Tes quadros.

r:·".-C-OM-IS-S-1I-0-DE-OR-G-AN-I-Z-A-Çll~'~~~/~~~~~~~·~·~i~T-E-M-A-O-E-G-O-V-E-R-NO----·

...,,- TIEXTOIJUSTIFICAÇio----------------,

EMENDA MODIFICATIVA AO INCISO 11 00 ART.99 DO CAPITULO IV DO

MINISTERIO PUBLICO.

Art. 99 - .•

A emenda fixa o prazo para o recurso e define o orgão
qual se recorrerá.

para o 11- O Ministério Público ~leitoral que será organizado em ca~

reira ou em quadro permanente, na forma da lei.
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li ,LtNAJIIIO/CO.. IUio/SUIf;OllllSSio

C:COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTtMA De GOVeRNoI

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa criar um quadro permanente para o Ministerio

Público Eleitoral.

EMENDA 351082-4
tJ'·80Nir--Ad.,'O :;:>«õ

lUTO.- _

A rV bR.,A DA I nB's=:J
OCiGM

fIT}PAftTID0:J
P.D.S.

<=1---------------- TfXTO!olUS,TIFICAÇÃO- ,

Emenda ao Art. 84.

o Art. 84, § 1s , passará a ter a seguinte redação:

o Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete juízes com I

denominação de Ministros, sendo:
a) Onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República

depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal; sete entre magistrados da Ju~

tiça do Trabalho; .dois entre advogados no efetivo exercício da profissão; e do­
is entre membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho, que satisfaçam I

os requisitos do Art. 72.

b) Seis classistas temporários, em representação paritária dos em ­
pregadores e trabalhadores, nomeados pelo Presidente da República, de conformi­
dade com que a lei dispuzer e vedada a recondução por mais dois períodos.

I

§ 2º Os juízes escolhidos entre advogados e membros do Ministério
Público, na forma do § anterior, serão escolhidos dentre lista tríplice elabor.§.
da respectivamente pela Ordem dos Advogados do Brasil e por órgão competente do

Ministério Público, na forma da Lei.

=----------------TlltTO/.lUSTI;ICAÇAO------ _

tMeNDA SUPRtSSIVA NO INCISO I DO ART. 77, DA SeçÃO
iII, DO SUPeRIOR TRIBUNAL De JUSTIÇA, DO CAPiTULO
!!!L DO PODtR JUOICIÁRIO.

Suprima-se, na alínea do inciso I, do art. 77, a expressão:
art. 77

I ........•.....

a) ••• "que oficiem perante Tribunais

JUSTIFICATIVA

tm relação ao Ministério Público da União, a pro~

posta dá a prerrogativa de foro apenas para os m~mbros que "ofi~

ciem perante tribunais".

Ocorre que a organização do Ministério Público da
União dlfere da dos estados, pois não há lotação em função de en~

trâncias ou de tribunais.' exigindo o serviço, qualquer dos mem~

bros poderá ~uncionar em processo da competência dos· tribunais,
porquanto na organização das carreiras do Ministério Público da
União não se leva em conta as instâncias perante ~s quais seus
membros oficiam.

§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de dqí.s

terços ele juízes togaelos e vitalícios e um terço de juízes classistas temporá ­
rios, assegurado entre juízes togados a participação de advogados e membros doI

Minist .Público , e em se tratando dos magistrados que o sejam, alternadamen­

te, por antiguidade e por merecimento.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 3$1083-2
tJ JO~ FOGI\Ç'A

..

r:-lr:---------------- 'fnf'oIJU'rl,.~A~io- _

EMENDK ADITIVA AO ART. 98, DO CAPÍTULO IV, DO
MINISTtRIO PÚBLICO

A Justiça do Trabalho, com a estrutura que possui está funcionando
com o maior rendimento da atividade, em relação aos demais ramos. A classe
cal se sente participante dela, através dos Juízes classistas, e aceitam
contestação as suas decisões e julgados.

Porque alterar algo qu~ funciona com eficiência e tem os aplausos
munielade sindical de trabalhadores para a qual ela foi feito ??

"" PI.INAlill0/clnuss;.o/SU.c:Olllllssio ~

OMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

bem e

Sindi­
sem

da co-

r:-l---------------- 'tu:To/..uan ..IC...çio- ~

Dê-se aos artigos 42, 43, 44, 45, 46 e 47 a seguinte redação e

numeração, renumerando-se os artigos subseqüentes:

Art. 42 - Compete ao Presidente da República nomear o

Primeiro-Ministro e - por indicação deste - aprovar e nomear os

demais integLantes do Conselho de Ministros, tendo em conta, atra­

vés dos partidos políticos, consulta aos Deputados Federais que

compõem a bancada ou bancadas majoritárias.

§ 19 - Em la (dez) dias, contados da nomeação, o Primei-'

ro-Ministro e todos os integrantes do Conselho de Ministros devem

apresentar, em sessão conjunta do Congresso Nacional, seu Plano

de Governo.

Acr~scente-se ao art. 98, o seguinte parágrafo:

Art. 98 - .••••••.•••.•.

5 3º - Os membro~ do Ministérlo PübllCO lngressarão nos
qargos lnlclais de carreira J mediante concurso
público de pro;a~ e títulos.

JUSTIFICATIVA

A emenda, emlnentemente democrát1ca, por pos­

slbllltar, no recrutamento, 19ualdade de oportunidade para
todos, é, sobretudO, moral~zadora.

Está coerente com a norma proposta para o fun

clonalismo públlCO em geral e tem sido responsável pelo alto
nível dos atuais componentes da instituição.

§ 29 - Por iniciativa de 1/5 (um quinto) e o voto da

maioria dos seus membros, poderá a Cámara dos Deputados aprovar

moção reprobatória, até la (dez) dias após a apresentação do Plfno

de Governo.

§ 39 - Se a moção reprobatória não for votada no prazo

exigido pelo parágrafo anterior, esse direito só poderá ser exerci­

do após um período de 6 (seis) meses.

Art. 43 - Decorridos os seis meses da apresentação do Plano

de Governo, poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa de, no

mínimo 1/3 (um terço) e pelo voto da ma{oria dos seus membros,

aprovar moção de desconfiança individual, plural, ou coletiva,
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conforme se dirija - respectivamente - a um determinado Ministro,

a mais de um ou ao Conselho de Ministros como um todo, ~ncluído

o Primeiro-Ministro.

§ 19 - A moção reprobatória e a moção de desconfiança

coletiva implicam a exoneração do Primeiro-Ministro e demais inte­

grantes do Conselho de Ministros; a moção de desconf~ança indivi­

dual ou plural determina a exoneração do Ministro ou Ministros por

ela atingidos.

§ 29 - A moção reprobatória ou de desconfiança deve ser

apreciada 48 (quarenta e oito) horas após sua apresenta~ão, não

podendo a discussão u~trapassar 3 (três) d~as.

§ 39 - A moção de desconfiança, quando dir~gida ao Pri­

meiro-Ministro, estende-se aos demais integrantes do Conselho;

quando dirigida a determinado Ministro de Estado, que não seja o

Primeiro-Ministro, não importa exoneração dos demais.

Art. 44 o senado Federal poderá, dentro de 48 (quarenta e

oito) horas, por iniciat~~a de 1/3 (um terço) e o voto da maioria

dos Seus membros, recomendar a revisão da moção reprobatória ou

da moção de desconfiança, suspendendo os seus efeitos até ~ue a

Câmara dos Deputados se pronuncie.

Parágrafo único. A Cãmara dos Deputados poderá manter

a moção reprobatória ou de desconfiança peio voto da maioria dos

seus membros, em prazo não superior a 5 (cinco ) dias.

Art. 45 - No caso de moção reprobatória e de desconfian-

ça coletiva, deverâ o Presidente da República, de~tro de la (dez)

dias, proceder ao disposto no enunciado do artigo 14 desta Consti­

tuição, em ~eu parágrafo primeiro.

Art. 46 - ~ vedada a ~n~c~ativa de mais de 3 (três)

moções que determinem a exoneração do Primeiro-Ministro ou do res­

ponsável pelo mesmo MinistériO dentra da mesma sessão legislat~va.

Parágrafo único. Se a moção de desconfiança não for

aprovada, não será permitida, ,antes de 6 (seis) meses, a aprese~ta­

ção de outra que tenha mais da metade dos seus signatários.

Art. 47 - A moção de desconfiança coletiva e a moção

reprobatórid não produzirão efeito atê a posse do novo Prime~ro-

Ministro e dos demais integrantes do Conselho de Ministros, deven-

do o ato de exoneração ser ass~nado no mesmo dia.

Parágrafo único. No caso de moção de desconfiança ~ndi-

vidual ou plural, o ato de exoneração só entrará em vigor quando

estiverem nomeados - o que deverâ ocorrer no prazo máximo de 10

(dez) dias - o substituto ou substitutos, aos qua~s não caberá

idêntica moçãó'nos seis meses posteriores à data da posse.

Art. 48 - Compete ã Câmara dos Deputados, por ma~oria

absoluta, eleger o Primeiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presidente da

~epública, dentro do prazo estabelecido pelo artigo 17 desta Cons­

tituição;

II - após 2 (duas) moções reprobatórias, adotadas suces-

sivamente.

§ 19 - se a eleição do Prirneiro-Ministro resultar da hipótese

do inciso I deste artigo, deverá o Pres~dente da Repúbliêa nomeá-lo

em 48 (quarenta e oito) horas; se ocorrer a hipótese do inciso lI,

a Câmara dos Deputados elegerá - todos separadamente e por maioria

absoluta - uma lista tríplice, devendo o Presidente da República

nomear um dentre os três, em prazo também não superior a 48 (guare~

ta e oito) horas.

§ 29 - Na hipótese de o Primeiro-Ministro ter sido

nomeado a partir de eleição da Câmara dos Deputados, este e os

demais integrantes do Conselho de Ministros apenas comparecerão

perante o Congresso Nacional, no prazo estabelecido por esta

Constitu~ção, para dar notícia do Plano de Governo.

Art. 49 - O Presidente da República, ouvido o Conselho

da República, poderá dissolver a Câmara dos Deputados e convocar

eleições ex~raordinárias, caso esta - em 10 (dez) dias - não tenha

logrado eleger a lista tríplice de que trata o parágrafo 19 do

artigo anterior.

§ 19 - A pedido de um ou mais partidos com assento no

Congresso Nacional, o prazo referido no caput deste artigo poderá

ser prorrogado pelo Presidente da República em, no máximo, 10 (dez)

dias.

§ 29 - A Cámara dos Deputados não será passiva de disso-

lução quando se configurar a hipótese prevista no inc~so I do arti-

go 20 desta Constituição.

§ 39 - A ubtenção de maio~ia absoluta para eleger a lis­

ta tríplice, em qualquer momento, faz expirar o direito ã dissolu­

ção da Câmara dos Deputados, mesmo que já tenha hav~do pronuncia­

mento do Conselho da República favorável ã d~ssolução.

~ 49 - A competência para dissolver a Câmara dos Deputa­

dos não pode~i ser ut~lizada pelo p~es~dente da República nos

últimos 6 (seis) meses de seu mandato, no primeiro e no último

semestre da legislatura em curso, ou durante a vigência de estado

de alarme, de calamidade ou de sítio.

Art. 50 - Optando pela não dissolução da câmara dos De­

putados, o Presidente da República deverá nomear novo Primeiro-Mi­

nistro, ouvido o Conselho da República, não cabendo moção reproba­

tõr~a ou de desconfiança no prazo de 6 (seis) meses.

parágrafo único. Os procedimentos constantes do caput

deste artigo aplicam-se também quando, configurada a h~pótese do

in~so I do artigo 20 desta Constituição, a Câmara dos Deputados

não haja obtido maioria absoluta para eleger o Primeiro-Ministro,

vedada a dissolução.

Art. 51 - O Presidente da Repúbl~ca, no caso de dissolu-

ção da Cámara dos Deputados, f~xará a data da eleição e da posse

dos novos Deputados Federais, observando o prazo máximo de 60 (ses­

senta) dias e deferindo ao Supremo Tr~bunal Ele~toral a execução

das medidas necessárias.

§ 19 - Dissolvida a Câmara dos Deputados os manqatos dos

Deputados Federais subsistem até o dia anterior ã posse dos novos

eleitos.

§ 29 - Os Deputados Federais eleitos em eleições extra­

ordinárias iniciarão nov~ legislatura e terão acrescido ao seus
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mandatos o tempo necessár~o à complementação da sessão legislat~va

em curso à data da eleição.

Art. 52 - O Presidente da Repúbl~ca somente poderá exonerar

por sua iniciat~va o Prime~ro-Ministro após ouvir o Conselho da

República e quando tal se torne necessário para assegurar o regu­

lar funcionamento das instituições democráticas, comunicando as

r~zões de sua dec~são em Mensagem ao Congresso Nac~onal, enviada

no prazo máximo de 48 (quazerrca.e oito) horas.

Num país onde necessar1arnente o Presidente deve ser eleito

pelo voto d~reto, por ma~oria absoluta, parece-me que essa é úma' si­

tuação paradoxal e crítica.

O efeito concreto dessa situação paradoxal será o de que o
Presidente da República, para não ver os seus 30 milhões de votos des
morali'zados, se tornará não um adversário da Câmara ou do primeiro-Mi

nistro apenas, mas um adversário frontal do Sistema de Governo.E tr~

tará de jogar a população contra o Parlamentarismo, denunciando-o co
mo manobra solerte e escusa das m~nor~as para contrariar a vontade in
desmentível da ma~oria, que se expressa na votação do p'residente da-~
República.

§ 19 - Os M~nistros de Estado serão exonerados pelo Pre

sidente da República somente a pedido do Pr~meiro-M~nistro.

No sistema alemão, que - ao que parece - foi o modelo ado­
tado pelo ilustre Relator, essa prática é possível porque O Presiden­
te é indireto e não tem nenhuma responsabilidade popular.

§ 29 - A exoneração do Pr~me~ro-Ministro por iniciat~va

do Presidente da República implicará a exoneração dos demais inte­

grantes do Conselho de Ministros.

e} Foi eliminada a lista tríplice, proposta pelo Deputado
Bonifácio de Andrada e aprovada pela unanimidade do Plenário da Sub­

comissão do Poder Execut~vo.

f} Chamamos a atenção também para o outro lado da moeda
do sistema adotado. Mostramos, nO item "b" destas observações a? Ar­
tigo 42, que o sistema pode colocar todo o poder de formação do Go­
verno exclusivamente nas mãos da Cámara, bastando que ela - delib~

radamente - não aprove 2 (duas) vezes o Primeiro-Ministro indicado
pelo Presidente (essa s~tuação se dará quando na Câmara houver uma
maioria articulada, o Presidente ficará totalmente nas mãos dessa
maioria). Tratemos, po~s, de olhar a outra face da moeda, ~nvertendo

a situação. ~ preciso mostrar também, que se não houver maioria art!

culada, poderá o Presidente dissolver a Câmara quantas vezes ele qu!
ser. Aí a Câmara é que ficará totalme~te' â mercé do Presidente. Bas­
ta que o Presidente ofereça â Câmara, 2 vezes consecutivas, n~mes in~

ceitâveis para Pr~meiro-Min~stro. A Câmara não terá como dar os 50% +

1 de aprovação. Não aprovando 2 nomes consecutivamente, ela terá de
eleger um Primeiro~Ministro. Mas como, dentro da Câmara não há maio­
ria articulada (no caso em que nenhum partido sozinho tenha maioria
e não seja possível formar uma coligação majoritária por razões poli
ticas), a conseqüência disso é que a Câmara não elege ninguém e'o pr~

sidente fac~lmente a dissolve.
A característica dessa situação é a de que o Presidente ~

derá dissolver a Cámara 4 ou 5 vezes dentro de um período de 4 anoq

O Parlamentarismo puro é uma intenção louváv~l. Mas em ne­
nhum lugar do mundo ele convive com a eleição direta do Presidente da
República sem que isso venha a ter graves e inevitáveis reflexos no
plano da Lealidade.

c) Queremos observar, também, que 'o princípio da aprovação
ativa (isto é, o Primeiro-Ministro deve ter apro~açãb de mais de 50%
da Câmara) não é adotado em nenhum país onde o Presidente seja eleito
pelo voto direto: França, Portugal, Islándia, Finlãndia. Em todos es­
ses países, vigora o princíp~o da Rejeição Ativa. Que é o que dá ao
Presidente da República um papel político mínimo de supervisor e con
autor influente do processo de formação do Governo. Formado o Gover­
no, ele passa a ter um papel apenas de representante do Estado, sem
mais interferir no Governo.

O princípio da aprovação ativa só foi adotado com Presiden
te direto uma vez: na emenda n9 4, de 61, que instituiu o Parlamenta
rismo - tampão no Bras~l. Tal foi a incompat~bilidade do s~stema que
Jango fac~lmente o desmoral~zou e derrotou, em pouco ma~s de 1 ano.

Mesmo assim, a emenda n9 4 de 61 previa que o ,próximo Pr~

sidente - depois de Jango - seria indireto. Isso prova que o princí­
pio da aprovação ativa só pode conviver Com Pres~dente que não tenha
nenhuma força ou representat~v~dade polít~ca. E que é impossível que

esse sistema conviva com um Presidente eleito pelo sufrágio direto.
d} A necessidade da aprovação ativa do Primeiro-Ministro

pela Câmara favorece em muito a instabilidade e a descontinuidade,

o vácuo de poder.
Basta que uma minoria radical ou rebelde dentro do parti­

do ou partidos maJoritários se ausente do plenár~o. Uma minoria po­
de - permanentemente - obstru~r a formação de maioria absoluta, dei­

xando o país sem Governo.
Quer dizer: a obstrução (fácil) favorece a instabilidade.

Basta que dez Deputados se retirem de Plenár~o para que o país fique
sem Governo e se ~nstale uma crise. t fácil o país ficar sem Governo.

No caso inverso da rejeição ativa, como tínhamos proposto
os dez Deputados podem até fazer o mesmo. Mas, nesse caso, a ausénci
favorece a estabilidade. Ou seja: o difícil é,o país fipar sem Gover

no.

em

a s~

Pode

Mas adaptações feitas de forma apressada resultar~am

prejuízo e não em aperfeiçoamento, que é O que pretendemos.
A seguir, expomos - analisando os artigos que compõem

ção IV do Subst~tut~vo do Relator da Comissão da Organização dos
res - as razões das modificações e substituições apresentadas.

Resolvemos apresentar as emendas acima em conjunto, uma'
vez que são essencialmente correlatas. Agimos, portanto, com base no
parágrafo 29 do Artigo 23 do Regimento Interno da Assembléia Nac~onal

Constituinte.
Mas, sobretudo, o que nos obriga a tomar tal iniciativa é

o fat~de que a seção IV, que trata da formação do Governo, supõe um
mecanismo complexo e indissolúvel, não podenqo uma peça ser desconec
tada da outra, sob pena de não-funcionamento do Sistema como um tod~.

Dada a ex~güidade de tempo que t~vemos entre a d~stribui­

ção dos avulsos e o prazo fatal para entrega de emendas, v~mo-nos na
~ contingência de apresent~r as emendas em bloco, tendo de - desprazero

sarnenta - abdicar da nossa intenção 1n1c1al, que era a de apenas fa-­

zer as adaptações necessárias ao corpo do Substitutivo do Deputado E
gídio Ferreira Líma.

a} não há referência ao momento em que se dará a nomeação
dos Min~stros de Estado. A Cámara deve aprovar o nome do Pr~me~ro-M~

nistro e dar-lhe um cheque em branco para nomear os demais M~n~stros

a seu bel-prazer? Note-se'que qualquer reação da Câmara só pode v~r

6 meses depois.

b) Quanto ao processo de nomeação do Prime~ro-Ministro, p~

los parágrafos 19, 29, 39 e 49, percebe-se que o Presidente da Repú-
,blica passa a ter um papel rigorosamente secundár10 e 1nferior. Todas

as decisões estão nas mãos da Câmara. O Presidente, mesmo que tenha
30 ou 40 milhões de votos, terá de ace~ta~ a seu lado o Prime~ro-Mi­

nistro que a Cámara lhe impuser. Mesmo que esse Primeiro-Min~stro s~

ja seu adversâr~o ou ~nim~go político.

Para chegar a essa situação, basta que a Cámara não aprove
por 2 vezes o Prime~ro-M~nistro indicado pelo Presidente. Aí, a Câma­

ra elege quem guiser como Primeiro-Ministro e o impõe ao Pres~dente

da República.

A nosso ver, essa mecânica vai permitir que se alOJe um i­

nimigo ao lado do Presidente, criando uma fonte permanente de cr~ses

e,confrontos.

§ 39 - Se o Pr~meiro-Ministro resultar de ele~ção autô­

noma da Cámara dos Deputados, a exoneração só'pooerá ocorrer 6

(seis) meses após a posse.
JUSTIFICATIVA
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E haverá mandatos que poderão não durar 6 meses. Poderemos chegar a
condições de instabilidade que levarão o Sistema Parlamentar à . sua
derrocada.

que respondendo pelo expediente do Ministério durante os impedime~

tos dos Ministros de Estado.

Art. 44

a) Eliminou a participação do Senado como agente estabili­
zador. Com isso, facilitou-se a instabilidade política e a maior pos­
sibilidade de. crises de Governo.

b) Não há, no ent~nto, nenhum procedimento a ser adotado
no caso em que, após moção de desconfiança, o Presidente não indique
nome algum para cargo de Primeiro-Ministro. Caberá ã Cámara eleger a~

tonomamente, como no parágrafo 49 do Art. 42? E se ela não eleger, ca
be a sua dissolução? Em caso positivo, será mais um instrumento pOde:
rosíssimo do Presidente para dissolver a Cámara. Basta a ele não ind!
car nome nenhum após a moção de desconfiança. Ou basta complicar ind~

'finidamente a indicação. li: urna maneira de "produzir" as condições p~

ra dissolver a cãma~a. Trata-se de urna brecha perigosíss~ma.

c) Os mesmos Deputados podem assinar nova moção de desco~

fiança, embora essa iniciativa não possa ultrapassar 3 vezes na mesma
sessão legislativa.

O fato de a iniciativa poder ser retornada pelos mesmos De
putados dá a um só gr~po minoritário o d~reito de produzir 3 crises
certas por ano, mesmo que eles não obtenham o f~m almejado.

Art. 46

Não dispõe sobre até onde se estendem os mandatos da câm~

ra dissolvida. Até o ato de dissolução? Haverá vácuo de poder. Até a
posse dos novos eleitos? e prec~so definir.

Não observei nada a respeito no Capítulo do Poder Executi-
vo.

JUSTIFlCATIIlA

T.raQmcs, aqui, de repor uma proposta que constava do

texto do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo: a criação

dos substitutos imediatos dos Ministros de Estado, Secretários e

~ubsecretários de Estado.

Corno haverá uma profunda modif~cação nas prát~cas e

costumes da administração pública e de seu func~onalismo, essa

inovação - desde já - incorpora a idé~a de modern~zação.

Ao propor que o Conselho de M~nistros venha a "elaborar"

e não apenas "participar da elaboração" do Plano de Governo.e do

orçamento da Un~ão, pretendemos garant~r e reforçar o seu caráter

de um conselho produtor de decisões colegiadas.

t óbvia, e por isso dispensável, que toda dec~são do Con

selho se dará sob a égide e a or~entação política do Primeiro-M~­

nistro. Não só porque o Primeiro-M~nistro o pres~de, mas princ~pa!

mente porque todos os Ministros são nomeados e exonerados a seu

pedido (do Primeiro-Ministro).

JOSe FOGAÇA

Tampouco há qualquer registro sobre os novos mandatos, ob
tidos em eleição extrao~dinária. e novo mandato de 4 anos? Completa;
a legislatura anterior?

~

O Presidente poderá destituir o Governo a qualquer momen­
to, mesmo 10 (dez) dias depois de o Primeiro-Min~stro ter sido elei­
to autonomamente pela Câmara dos Deputados.

Esse artigo não reproduz com fidelidade a proposta oriunda
da Subcomissão do Poder Executivo, que dava ao Primeiro-Ministro (e a
todo o Governo formado por ele) urna intocabiiidade de 6 meses, ~sto

é, mantinha-o fora do alcance do poder de exoneração do Presidente da
República por um prazo mínimo.

Da forma como ficou o Artigo 47, pode o Pres~dente derru­
bar governos eleitos autonomamente pela Câmara assim que eles tomem
posse.

EMENDA 351085·9
l!J

aMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GCJ\lEROO•= TI[XTot"'usTIFICAÇio -,

Dê-se ao parágrafo único do artigo 51 a designação de

parágrafo primeiro, acrescentando-se o parágrafo segundo, com o

seguinte texto:

~ n:XTo/"USTlflCAÇio -,

w' .""...IO/CO."'ÃOI."lCO."SÃO

C CCMISSÃO Il!'. ORGlINIZAÇÃO DOS PODERES E SIS'l'J'1.lA DE GO\IEIlNO

JOSe FOGAÇA
mensalmente ao Congresso Nacional para apresentar relatórios sobre

a execução do Plano de Governo ou expor assunto de relevánc~a

para o pais.

parágrafo 29 - O Primeiro-Ministro deverá comparecer"UTOII- _EMENDA 351084·1
t:

Dê-se ao artigo 54, a seguinte redação:

Art. 54 - Compete ao Conselho de Ministros: JUSTIFICATIVA

CCMIESÃO DA ORGIINIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

A presença mensal do primeiro-M~n~stro no Congresso

Nacional ê uma reivind~cação insistentemente feita por inúmeros

parlamentares membros da Subcomissão do Poder Executivo.

AUTClI!:---------------
JOSe FOGAÇA

EMENDA 351086-7
tJ

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo Pre~~den­

te da República,

II - ~provar os decretos, as propostas de lei e demais

questões suscitadas p~lo Primeiro-Ministro,

III - elaborar o Plano de Governo e apreciar matéria

referente ã sua. execução,

IV - elaborar a proposta de orçamento da União,

V ~'deltbe~ar ~obre questões que' afetem a competéncia

de mais de um Ministério,·

VI - aprovar seu Regimento Interno. r;;----------------TrXTOI"uSfi'ICIlÇÃO-----------------,

par~grafo único. O Conselho de Ministros indicará ao

Presidente da República os secretários e subsecretários de Estado,

Fica suprimido o artigo 58 e seu parágrafo único renume­

rando-se os artigos subseqüentes.
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JUSTIFICATIVA

As emendas que apresentamos em bloco ã Seção IV do

Substitutivo, que trata da formação do Governo, já prevêem as

EMENDA 381089-1
tJ éONSTITUINTE IVO CERSOSIMO

hipóteses do artigo 58.

Aprovadas aquelas, torna-se necessária a supressão do

art1.go 58.

EMENDA 381087-5

I!.J
EMENDA SUBSTITUTIVA

O artigo 125 do substitutivo passa a .ter a seguinte redação

"Artigo 125 - Lei Complementar disciplinará a função notarial juntame,!l
te com o tabelionato respeitada a sua organização própria.

..,-, PLE"'AfUO/CQNISSÃo/sUIlCDilIISSÃO _

iJ
JOS~ FOGAÇA

CCMl:SSÃO DA ORGIINIZl\ÇÂO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

§ 12 - O acesso ao cargo de notarial público se dará atravésde concu.!:
so público e de prova e titulos por bacharel em direito •

=---------------TI!XTO/"uSTlfICAÇÃO----------------__,

Dê-se ao artigo 50 a segmnte redação :

§ 22 - Os serviços notariais serão' exercidos em caracter privado
• legação do Poder Público, fiscalizados pelo Poder Judiciário e remunerado

meio de emolumentos.

por d~

por

artigo
Poder

Art. 50 - Ocorrerá a dest1.tuição do Primeiro-~1.nistro:

I - no início da legislatura;

11 - nos demais casos previstos por esta Const1.tuição.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma emenda que objetiva apenas dar maior

clareza ao texto, eV1.tando-se a ambigüidade de l.nterpretação, sem

alterar a intenção e o conteúdo originais a

EMENDA 381088-3
tJ cosa FOGAÇA

~--------- PU:HAIlIO/CONISSÃo/sUIlCOl.lISSÃO-----------tJ CCMl:SSÃO DA ORGIINIZAÇÁO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~-~--------------TEXTO/"USTIFICAÇÃO----------------__,

Dê-se ao inciso II do art1.go 51, a segu1.nte redação:

11 - elaborar o Plano de Governo juntamente com os Min1.s

tros de Estado e, após apreciação do Presidente da Repúbl~ca, apre­

sentá-lo perante o Congresso Nac1.onal.

JUSTIFICATIVA

Como propusemos em outra emenda que o Plano de Governo

fosse exposto pelo Pr1.me1.ro-M1.nistro perante o Congresso e não ape­

npS perante a Câmara, a presente emenda V1.sa apenas complementação

correlata.

Não hâ por que e~clu1.r o Senado Federal desse l.mportante

ato político que ê a apresentação do Plano de Governo. Af1.nal, o

Senado - no mínimo - part1.c1.pará da elaboração das leis que viabi­

lizarão a execução do Plano de Governo.

§ 3º - Fica assegurado aos atuais Tabeliães nomeados em caráter vit~

lícios ou efetivo a permanência nos seus respectivos ofícios.

JUS T I F I C A T I V A

Apesar de sermos também contrários à estatização do notariado, o ar
tigo 125 e I'arágrafo do respeitado relatório propõe a pulver.ízação da função '"!2.
tarial, uma vez que permite, a quantos queiram , o seu exercício.

O grande número de notarias que iria a existir, se aprovado o
125, traria, como consequência, a impossibilidade de sua fiscalização pelo
Judiciário.

Outra preocupação que referido dispositivo traria seria a possibill
dade de, em razão do pouco serviço, gerar corrupção e mau atendimento, desc~

racterizando o exercício da função notarial que é, entre outras atividades, o de

conselheiro imparcial das partes.

. O que propomos é que Lei Complementar venha a institucionalizar o n,2,

tariado brasileiro que até hoje carece de uma Lei Orgânica, ainda que o mesmo s~

ja exercido por técnicos altamente capacitados para tão relevante função social.

Referindo-nos a Lei Complementar que disciplinará a função notarial,
esperamos que em seu bojo contenha limitação do número de notaf.íos , estritame,!l
te de acordo com as necessidades públicas em cada jurisdição ou distrito. Por
sua vez, seja mantida a configuração tradicional do notário como Conselheiro
perito e assessor de direito j receptor e interprete da vontade das partes,
redator dos atos e contratos que deva lavrar e portador de Fé dos fatos e d~

cl.arações que se .passem ou se façam em sua presença.

EMENDA 381090-5
t= Constituinte VICTOR FACCIONI
r:õr---------- PLENÂlll0/CONISSio/sUBCOMISSio --,

..,----------------TUTO/,1UST1'ICAÇio --,

Dê-se nova. redação ao inciso 11 do Artigo 102 do
Substitutivo do Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Si~

temas de Governo:

"11 promover ação civil pública, nos
termos da lei, para a prot~ção do patri­
mÔnio público e social, ~os interesses

difusos e coletivos, notadamente os re1~

cionados com o-meio ambiente e os direi­

tos do consumidor; dos direitos indispo­
níveis e das situações jurídicas de int~

resse geral ou para coibir abuso da aut,2,
ridade ou do poder econômico.

JUS T J F I C A ç ~ O

Dentre os direitos difusos entendemos Que se deva
destacar os relacionados com o meio ambiente e o consumidor.
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Muito embora, na linha dos direitos difusos já es
tejam compreendidos os relacionados com o meio ambiente e os do Con
sumidor, o volume crescente de problemas nas áreas do meie ambiente­
como na do consumidor, a par da ampla conscientização aa população a
respeito, torna imperativo um destaque especial na identificação do
agente da sociedade e do Estado a quem compete a ação respectiva,
diante de prejuízos à coletividade como um todo ou mesmo em particu­
lar.

~:~e~P;~~c~~~~:~~~ ;~~e~~:;;~~~~~'l::~:l~~,~~:r~~~~~:
n~nte 801' 1seo ~ rup ? V~-D~to .., m~~err~ rcn~-~tu1-a~

~spannola, CMNS=U Ert: 76; :r~c~2ttla ~~o o~ =~2~!~~ ­
dos e conc Luso s « das t.tJrr\}8~O~s ; .... Tn-I' ri-o ~ ~\!"rso

S('l1' ccmuru ca-J .... s ao l;inic.::'":~!":'J ú~ll.co,::- f'l"'" s- l_e
p r-omove a reo:::ponsa'JJ. '.J.zaç?'o cr-a r i na L '1 1 : c i \.':1. ·cs .:!.n­
frD.to1'os.

EMENDA 351091-3
~c: Constituinte VICTOR FACCIONT

EMENDA 351094-8l!J AUTOJt

ê= Constituinte VICTOR FACCIONI

.
, Comissão da ür

tT;;PUTI00=:J
5 RS

JUSTIFICATIVA

o Chefe do Ministério Púbhco da União e dos Estados.

-----1
da Comissão da I

"Art. O ingresso no Serviço P~blico na
Administração Direta e Indireta, nesta compreendIdas
as Au~ar9uias, sociedades de economia mista, empre­
sas publ1cas e fundações mantidas pelo poder P~blico

dependerá de prévia aprovação em concurso p~blico d;
provas ou de provas e títulos".

"§ 12 Excluídos os cargos de confiança,
todos os demais, vinculados aos Orgãos de que trata
est~ Artigo, serão organizados em nível de carreira
com promoções sujeitas à comprovação peri6dica da '
formação profissional e quafificação do servidor.

"§ 22 Somente em casos excepcionais e pa
ra atender a situação de emergência e de interesse­
público, poderão ser admitidos servidores em caráter
provisório, por tempo determinado e improrrogável".

JUS T I F I C A ç n O

Inclua-se onde couber no Substitutivo do Relator

Organização dos Poderes e Sistema de Governo:

~r----------:'------.....,."..,.......-----

cr;;~ARTlg0:J

PDS-RS

A legitimidade para propor ação de inconstitucionalidade,
dada a sua importdnc1a, não deve ficar afeta, no âmb~to
do Ministério Público, somente ao Procurador Geral da Re­
pública. fl conveniente que tal legitimidade sej a estendi­
da também ao Chefe do Mmistério Público dos Estados, com
o que se escarâ propâciando um mais efetivo controle das
leis em âmbito estadual.

EMENDA 351092·1 Aur••'-------

~Constituinte VICTOR FACCIONI

= TUTO'.lUSTI'ICAÇAO----------------,
Com a adoção do Sistema Parlamentar de Governo fica

ainda mais imperioso estabelecer-se um sistema de seleção e promoções
para a melhor qualificação e estabilidade para uma efetiva burocracia'
d; carr~ira~ a.exemplo d~ que já ocorre hoje em alguns setores da adroi
n1straçao publ1ca, como e o caso do Banco do Brasil do Itamaraty e -
Ministérios Militares. '

CODstitujnte VICTOR FACCIONI

Mas mesmo com o Presidftncialismo é hora de se acabar
com o c~ientelismo do Serviço Público. '

Art, 97. • ....•.••.•••••..•...•. , •••••

§ 12 .•••••••••••.•.••..•••• , •.•.....•

§ 22 Mediante proposta do Tribunal de
Justiça, a Lei poderá criar Justiça Militar Estadual
constituida em primeira Instância pelos Conselhos de
Justiça e~ em Segunda por Tr~bunal Especial ou pelo
pr6prio- Tribunal de Justiça, com competência para
julgar, nos crimes militares definidos em Lei, os P~

liciais Militares.
§ 32 Somente nos Estados em que a Polí­

cia Militar possuir mais de 20.000 Policiais, poderá
ser criado o Tribunal Especial acima referido.

substitua-se a Redação dos parágrafos 22 e 3Q do

Art. 97, pel~ seguinte:

r::"I----------,.----- Tu:rO/.lUSTIFICAÇio-----------------,

JUS T I F I C A ç n O
Assim como se defere aos Estados a competência I para,

obedecidos os princípios gerais, organizar sua Justiça, pretende-se
com esta Emenda, deixar também a Eles, a competência para organizar a
Justiça Especializada.

Note-se que o Substitutivo já admite a criação da
Justiça Militar em lª Instância. D que aqui se pretende é permitir tam
bém Aue atendidos os requisitos básicos, possam os Estados criar tam~
bém o Tribunal de 22 Grau de Jurisdição Especializada.

Constituinte VICTOR FACCIONI

IIArt. 14.

§ 19~ o suplente é convocado nos casos de
vaga, de investidura em funções previstas neste arti
go ou de licença superior a 30 (trJ.nta) dias."

JUSTIFICAÇÃO
O objetivo da emenda é reduzir, de 120 para 30 dias,

o prazo previsto no § 1 2 UO art. 14 do SUbstitutivo, porquan

to não nos parece correto que, por mot1VO de l1cença, fique o

suplente de Deputado ou Senador impossJ.bJ.litado, por um períQ
do tão longo, de assumir a vaga do licenciado.

A alteração ora proposta somente trará, a nosSo ver,

benefícios ao bom funcionamento da câmara dos Deputados e do
Senado Federal.

~PAltTlOO;=]

OS-R
AlITOIt'---------------EMENDA 351093-0

~
r:-Ir---------- .LI:NAAIO/COMIS,io/SUICOMISSÃO-------------;

CDmiss;~ da rrqanjza~~o jos nod~r~s 9 3~~t. Gov~rno

EMENDA 351096·4
t: Deputado VICTÕR FACCIONI

Acrescente-se ao SubstJ.tutivo do Relator da C~

missão da Organ~zação dos Poderes e Sistemas de Governo o seguinte
art. 21, renumerando-se os demais:

"Art. 21. Na tramJ.taçáo conjunt~ ou em
qualquer das Casas, as propostas de em~nda à

Const1tuiçáo e os projetos de le1, compleme~

tar ou ord1nária, de iniciativa dos membros
do Congresso Nacional, terão preferência so­
bre as proposições versando o mesmo assunto

• !II _ CoI1Ussão da ar anua áo dos Podere,:' e sistemas de Governo
_----------------n:xTo/Jusrr'rCAt;io-----------------,

qs tar' fas de flsca~~z~:io, eY ~~l~~S :~~as
ComissEes ccrla~ ntaras ~p !~~UF-~to, --r~ ·U~ s~~an

ef.-tivadas em sua Dl~n1tu~9, r=s~nrsehiJ'z·~~c-sr ~s

v101a~ores do ~si, dgven s-r e'c~~i~'a~~s ~uPS cQn~'ll
sões 80 f'inistério Puh l.r co, -êr~ us nrOVO-I'- 'J "'0 ~r.:r

-Judici2rl.o, 2. ...t1~'" cal-.~ a-U C2:' ~ lo;:' ..,("1 c .... 'J -::nn~:-e­

to. A a ns t au r a ; ';':1 ao CDll~9~~O ' ~r1.~"\ r--r I" :r·l r1.­
tq, rl"S3CO~~an~p~a ~2 CQrr--ro" ~~-~ --,. Q~"'~_)l;z? -

oê-se ao art. 17, § 2º, la se~ll.ln' 9 r c E':8Q:

As CO~1ssõe5 ~arle~~r~e~~s ~a !r~u~-~~~J CD~
IJO:J....TQS .-Ie inv'""lst1l""'~;-ão -r'!""r~os n.?~ :'1..: ..... r:,..l:- ..'c s Jud~
~1ais; s~rã~ cr~aja~"~~la' cê-~~~ ~~= )2 u-~~~= 9 -ela
Senedo Fe~nrel, 8' co...,~~rt~ :-~ ~n='~r~~~n~~~n, ~~=~ ..e
a~urar2cr de fato det~=m~"'-~O ~ ~o~ prazo s~=tc, ~~~~­

a~te ;q~Uer1~~rto "'e UM ~~r:~ ~~ se~s :-·'·'=o~, snr~c
suas ccnc!usõcc ·."c~'i1ir"e.j~s ~":! ''''5;'l""~:"'!'· o r: l ~CQ ...~
ra rins de -vrnnov-rr a r"'';,?lJ(''\~p\-.:.1.1'-\:"dp Cly:. 1. -IJ crl

tn
;,

na! ~os ln~~~tor~s, S~ fq~ ~ r?SO.
JU~TI~!C",T~"1'



ou que sejam idênticas em seus fins, aprese~

tadas ulteriormente pelos órgãos dos demais

poderes."
JUSTIFlCAÇJ\.O

A competência mais expressiva do Poder Legis­

lat1vo, qual seja, o de fazer a Le1, vem encontrando, nos últlmoS ~

nos, um esvaziamento injustificável, em v1rtude de continuadas mod~

ficações constitucionais.
Esse esvaziamento, em grande parte, é motiva-

do pela circunstãncia da precedência das proposições do Poder Exec~

tivo face às de iniciativa de parlamentares.

Assim, quando estamos todos interessado~ em
ver restabelecidas as prerrogativas tradicionais do poder Leg1s1ati­
vo, nada mais coerente que venhamos a colocar a questão da precedên­
cia das proposições, a fim de que as iniciadas nas Casas do Parlame~

to, porque destas a competênc1a bás1ca da produçào do D1reito legis­
lado, tenham precedência sobre as apresentadas ulteriormente pelos

ór ãos dos demais oderes.

EMENDA 351097-2
fl pepntadQ VICTOR FACCIONI

Ac~~scente-se ao SUbst1tutivo do Relator da C~

missão da Organização dos Poderes e sistemas de Governo a seguinte
Seção VI, renumerando-se as demais seções e respectivos artigos:

"SEÇJl.O VI"

"Do exercicio do mandato parlamentar"

"Art. 16. O exercicio do mandato parlamentar, entendido
como tal, do Vereador, Deputado Estadual, Deputado'Federal
e Senador, se concretiza na triplice funçáo politica, legi~

lativa e fiscalizadora.

§ 19 O exercicio do mandato parlamentar se realiza den

tro e fora da ~espect1va Casa Legislat1va, constitu1~do o
Plenário o último momento da dec1são no àmb1to da represen­

tação parlamentar.

§ 29 Na execução das funções politica, legislativa e
de fiscalização, os Deputados Federais e Senadores, a nivel
nacional, e os Deputados Estaduais e Vereadores, a nivel eS
tadual e municipal, respectivamente, terào amplo acesso a
todos os setores da Administração pública."

JUSTIFICAÇAo

Muito se tem d1to a respeito da presença e au­
~pn~i~ nn~ n~rlamentares no Plenário como se tal s1tuação, por si

só, engtobasse toda a gama ?a responsabilidade dos representantes do
povo.

o Plenário, na verdade, const2tui um momento,

apenas, ou um dos momentos, e por mais importante que seja, não o ú
nico do ato legislativo.

Desta forma, consider~ importante dar amplitu­
de ao mandato parlamentar e ao seu exerciciO, que se realiza tanto •
dentro como fora da Casa Leg1s1ativa, e a qualquer hora, dia e local,
quando o Parlamentar se reune com setores da comunidade para auscul­
tar e debater propostas de Governo, de Projetos de Lei, de reivind1­
cações junto ao Governo, ou à própria Casa Leg1slativa, ou ainda p~

ra colher denúncias e 'depoimentos que interessam do ponto de vista
politico e legal, quan~o debate pontos de vista de interesse público
n~ imprensa escrita, falada e teievisionada, ou quando fiscaliza o­
bras e serviços, apura atos e fatos da administração pública, que m~

reçam um exame mais detalhado e fora do ãmbito restrito da Casa Le­
gislativa que integra, ou ainda, quando se reúne nos Gabinetes Gove~

namentais com os respectivos titulares e seus a~xiliares para o enc~

minhamento de reivindicações relacionadas com o Programa de Governo•.
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EMENDA 351098-1
::D. peputado VICTOR FACCIONI

~ I"LI!NAI'IO/co"'ISSÃo/sUIICOMI$SÂO

~III - canissão da Qrgan1zaçáo dos Poderes e Sistemas de Governo

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator da C2
missão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo o seguinte
art. 99 __.. umerando-se os demais:

"Art. 99 O Legislativo Federal, Estadual

ou Municipal, poderã realizar consultas plebi~

citãrias sobre assuntos de relevante interesse
nos respectivos ãmbitos, desde que a iniciati­
va tenha a assinatura de trinta Deputados Fed~

rais ou Senadores, de dez Deputados Estaduais

ou quatro Vereadores.

parãgrafo único. Cada Casa Legislativa

decidirá sobre o pedido por maioria absoluta
e o resultado, uma vez proclamado pela Justi­
ça Eleitoral, será promulgado como leL"

JUSTIFICAÇJl.o

Esta emenda tem por finalidade discip11nar no
próprio texto constitucional federal, as .consultas plebisc~tárias

de âmbito federal, estadual ou municipal, por iniciativa do legisla-

t~. ~

1":"I TEXTO/.llJ"U·IC...çio ....

Acrescente-se ao art. 16 do Substitutivo do R~

lator da Comissão da Organização dos P~deres e Sistemas de Governo os
seguintes disposit1vos:

"V - receber dos membros do Tribunal de
Contas da Uniào conclusões e parecer do órgão
sobre as contas da União.e órgãos da adminis­
tração direta e indireta.

§ - O relator geral e os relatores par­
ciais do Tribuna de contas da União ficarão à
disposiçào das Comissões' Têcnicas das duas Ca­
sas do Congresso Nacional para explicitação do
parecer resp'ectivo sobre as contas da União,da
administração direta e indireta, autarquias,e~

presas públicas, sociedades de economia mista
e fundações instituidas ou mantidas total ou
parcialmente pelo Poder Público.

§ - O disposto no item V deste artigo
aplica-se igualmente aos Conselheiros dos Tri­
bunais de Contas dos Estados e dos Municipios."

JUSTIFICAÇl\O

Os Tribunais de Contas são órgãos técnicos, e~

carrerrados de auxiliar os Parlamentos na tarefa de fiscalizar o em­
prego dos dinheiros·públicos. Como tal, entendemos pertinente e ne­

ce~sário que os membros destes Tribunais de COntas compareçam peran­
te as Casas Legi~lativas ou perante as Comissões Técnicas dos Parla­
mentos para apresentarem as conclusóes a que chegaram sobre as cóntas
que as autoridades, nos variados nIveis da hierarquia administrativa,
estão obrigadas a prestar, até· mesmo como subsIdio para a formação de
juIzo e julgamento pela instância superior.

-,
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Constituinte VICTOR FACCIONI

Acolhida a Proposta, a lei ordinária regulará as

atribu1ções, a carreira e o enquadramento dos atuais membros

dos Serivços Jurídicos, detalhando a estrutura funcional da

nova ordem.

r::-r TUTO/JU5TlfICAÇio --,

Inclua-se no Substitutivo do Relator da Com2ssão da

Organ1zação dos Poderes e Sistema de Governo o seguinte Capítg

lo:

A presente Emenda baseou-se em sugestão oferecida

pela Associação dos Procuradores Autárquicos Federais . do

Rio Grande do SuÍ que achamos por bem acolher e encaminhar

à apreciação desta douta Comissão.

"CAPíTULO VI

Do Serviço Jurídico da união
EMENDA 351101-4 eut ..------,l ,m=-:~';7"r---'
[:J U'-c..l'OPZ F.rtcC/f'o/ll'/' _ L..T"'--,,_J

ca-uSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTflolAS DE GOVERNO

~ PLlNAIlIO/cOM"do/IUICOM'uio------------,

EMeNDA AO SlJllSTlTUTIVO DO I:XNO. SR. RELATOR

são ';rgãos da Justiça do Trabalho:

Tribuna1 Superior do Tr-aba lho

Tribuna,s Regionais do Trabalho

Juntas de Conei liação e Ju Ignment.o

o Tribunal Superior do Trabalho conpcr-cse-e de dezessete ~linis­

tros, sendo:

onze togados e vjt.alicio~, nomeados pelo Presidente da Rep~bl!.
ca, sendo sete entre JU{7CS da carreira da mcga.at.r-at.ur-a do Tra
balho, dois entre advogados com pelo menos dez anos de exper-Len

cia profissional e dois entre membros do Min.lst;r.lo Público; -

s) seis c'l.a-ss í st.us e tempor~t'io.s, em representação parIt..~rla dos
empregados e empregadores, nomeados pe lo Presidente da Repub h­
ca ,

Art. 84

I

TI

UI

§ lº

a)

PARÁGRAfO ÚNICO - Para a nomea<;.ão, o 'j'r-Ibuna l cncnrmnhar-a ao Pr-cs idcnt r- da Re­
pt"lhlicél l r s..t as tripl1cC'~ rx-sul t.ances dc c'l.e rçao a scr-om proc~

didas:

= TI:XTOtolU5TIP"CAc;io- ,

-JUSTIFICAÇÃO

Art. 110. A lei organizará o Serviço Juri

dico da União junto à Administração Federal,- direta,

indireta i~ para-estatal.
';

A Organização do Serviço Jurídico da União, mais

que uma aspiração de seus integrantes, é uma necessidade, à
luz dos interesses que são patrocinados por Procuradores da

Fazenda Nacional, Procuradores Autárquicos, Assistentes Ju­

rídicos, Procuradores junto ao Tribunal Marítimo e Advoga­

dos de Ofício.

Art. 111. A chefia do Serviço Jurídico da

União será exercida pelo Consultor-Geral da Repúbli-

ca.l~

Parágrafo único. Os membros do Serviço Jg

rídico da União, com atribuições próprias,denominar­

-s~~ocuradoresFederais, assegurando-lhes os

mesmos direitos, vantagens e garantias deferidos ao

Ministério Público.

,
a) par-a as vagas destinadas a magi.st.r-at.ur-a do Trabalho, pelos mem

bras do próprio Tribunal;

No que respeita à fiscalização da Lei, o Ministério

Público da União detém organicidade, o que não ocorre com

os demais serviços jurídicos, relativos à defesa da União

no litígio Judicial e à prestação de assessoria e consulto­

ria a órgãos da administração pública federal, autarqu1as,fuQ

dações federais, Distrito Federal e"Territórios.

os'membros das diversas categorias integrantes do

Grupo I1Serviços Jurídicos ll
, Já pelo enunciado de suas tare­

fas, atuam na e1ecução da dívida ativa, apenas para exempli­

ficar, pelo que a natureza da atividade recomenda e, mais,ex~

ge, uma organicidade à nível nacional, com direitos, vanta­

gens e garantias que assegurem o elevado e eficiente desem­

penho'aa -atividade.

Art. 85

b) par-a as de advogado e de membro do f-hnistér1.o Públ.lco, pelo Con
sclha Federal da Ordem dos Advogados do Hr-ass r L e por um colc­
gio el.c.l t.crnl const.Lt.uado por Procuradores da Justiça do Traba­
lho, rcspectiVLUTl.C'nte a

c) para as de cl.assa.stas , por colégJ.o eleitoral r.ncegr-ado pelas di­
retorias das confederações naC10na1S de trabalhadores ou patro­
nais, conforme o caso a

Haverá em cada Estado, pelo menos, um 'I'rubunal, Regional do Tra-
balho; a lei fixará os r-cqu i s í t.os para a instalação destes e
1nstituir~ as .Junt.as de Conci liação c Ju Igament;o, podendo, nas
comarcas onde não forem constituidas. aer-Ibuar- sua compet.enc'í.a
aos juizes de direito a

Essa érganização, a nível uno e nacional, além de

evitar ~Eatamento diferenciado entre servidores com atr1­

buições iguais ou equivalentes, formará, nos termos da pro~

posta de dispositivo constitucional, uma estrutura nacional

que, chefiada pelo Consultor Geral da República, organize,con

solide e dinamize a defesa da União.

Convém observar, por outra face, que a

tal como formulada, oportuniza à Nova República o

da rele~â~ci~_de seu Serviço Jurídico que fol, ao

regime anterior, sendo esvaziado de importância,

motivação p~ra o trabalho, em preJuízo do:E9tado.

proposta,

resgate

longo do

conteúdo e

Ãf.t. 86

Art. 87

§ ÚNICO

A lei, observado o da.spost.o no artigo anterior "da.spor-a sobre
a constituição, Investadura, Jurisdição. competencia, garantias
e condições de exercicio de seus ~rgão:::. e membros, assegurada
a paridade de representação de empregadores C' empr-egadoa e obe­
decidos os demm s prcccrt o-s de-st,n Const..lt..uiCj.d.o.

Os Tribunais Rcgiona1s do Trabalho ~erão compostos de Juizes ~~
meados pelo Presidente da Rept;bhca, sendo dois terços de JUI­

zes togados ';itaL[cãos e um terço de ju{zcs c lassü.t.l , tempo­
ráríos; .entre os juízes togados observar-se-á a pr-opor-c.íona­

lidade estabelecida na Let.r-a "a", do § lº, do art. 84.

De; membros dos Tr-Ibunara Rc-gronm s do Tr.1~)alho "3<,r.10:

DestaClf-se que a denominação "Procuradores Fede-

rais" atende à' predominância da atividade do procuratór1o

forense, sendo abrangente da assessoria e da consultoria, po­

dendo, ainda, a definição de atribuições, prever tarefas ou

poderes supletivos, complementares ou substitutos daqueles

privativóS do Ministério Público Federal.

a) os magistrados, escolhidos por promoção de .JuíL:CS do Trabalho,
por' nnt.Iguâdado c mor-ecrmont.o, a lucr-nadament.e ;

b) os advogados, eleitos pelo Coneclho Seccion.a L da Ordem dos Ad­
'togados do Br-as i l, da rcspoct.I va r'cgião;

c) os membros do l'-linistério·rúblico, eleitos dentre o-s pr-ocur-arlor-ea
do trabalho da rcspcctiva rcglno;



d) os classistas, eleitos por um co'l.egao eleitoral constituldo pe­
las dr r-ot.or-i as das fcderaçõeb r-cspectnvas , com base t('rrltorial
na região.

m. Comissão da Organização dosPoderes e Sistema de Governo • 285

I - exercer a chefia do Governo e, com o
auxilio dos Min1stros de Estado, a direção su­
perior da administração federal."

ArL. 88 As Juntas de Concdl~ação e Julgamento serão cornpost.ae,
Juiz do traba lho, que as presidirá, e por doa.s juízes
tas temporários, representantes dos empregados e dos
dores, rcspect..ivamente.

por um
classis':
emp;ega-

JUSTIFICAÇAO

§ ÚNICO

At>t. 89

Art. 90

ArL 91

Os juizes classistas das JunLas de Conc1liação e Julgamento,
eleitos por um col';gio eleitoral constit.uido pelas diretorias
dos sdnd.í cntos de empr-egados e empr-egador-es com sede nos Jui­
zos sobre os quaí.s as Junt.as exercem sua competênc ia territo­
rial, serão norreadcs pelo Pr-csrdence ÓO 'I'r-Ibuna l, Reg'IonaL do

Trabalho.

NdS comarcas onde não for-em constituídas Juntas de Conciliação
c Julgamento, a lei podor.J. nt.r-iburr- sua competênCIa aos Jui­
zes de d'í.r-eLt.o ,

Os jUíLC~ c lues bst.as em t.odae, .us instânc~i1s t.erão suplentes c
mandat.os de três anos, permi t.Idas duas rcconduçccs ,

A Ipi ()rdin~ria rPAulruncnt.olrá a àposentndor la dos jUi7C'~ clas­
si~tas.

o parlamentarismo é, por definição, O sistema
no qual a chefia de governo é exercida pelo Primeiro-Ministro.

A função presidencial é tão-somente a de Chefe
de Estado, numa 1nstãncia em que suas atribuições não devem confli­
tar com as tarefas p~culiares de chefia de Governo, da alçada do Prl
meira-Ministro.

Esta emenda procura não deixar aúvidas quanto
à interpretação, definindo com clareza quem exerce a chefia de Gover
no.

Ar't. 92 O Tnhunal Supor-ror- do 'l'r-nb.i lho expedir!. [n~trur;ão Normativn
dí.scrpl Inando o processo eleit.oral para todos os casos em que os
JU{7CS da JU<5(.lça do Trabalho serão eleitos, ou seja, os rep~

sent.ant.es dos advogados, dos pr-ocur-ador-ca , dos empre-gador-es e

dos empregados.

Dê-se-nova redação ao Art. 47, e aõ Parágrafo lQ do
da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de G~

OBSERVAÇÕES:

I O art. 85 do Substitutivo passa a ser 93, r-enumer-ados todos os
seguintes.

EMENDA 351103·1f!l aUTOR

Constituinte VICTOR FACCIONT
r;,---------- ,I.IEN,i,Il10/CQIlISsio/sueeolussio ,

oníssão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo

~

Substitutivo
verno:

fu...."TIOO~
PDS-RS

~O.&T"'~

'o9t?5/87 J

11 - Faca revogado o ar-t . 123 (d.lsposições trans~tórlaS) do Sub~

titutivo.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objet1va:

PRINEIRO - Preservar 05 Juízes classistas nos Tr-tbunaa s Regronais cio Traba
lho e no Tribundl Superior do Trabalho, tese aco lh rda por 18 (dezoito) dos 19
(dezenove) Constatumtes que integraram a Subcomissão do Poder Judicicir10 c do
Min1st~rio P~b l í.co , O fundamento para essa preservar..ão - com o apr-ímorament.o
da indicação dos classistas - ~ que num regIme democrático o dLreiLo deve ser
ampliado e nunca r-eat.r-dnga.do ou mesmo e linunado; nr.:~c;e aspecto, entende-se que
a Justiça do Trabalho, urna justlça especializada que fel criada para atender
aos mt.eresscs dar-ct.os das classes t.r-abaIhador-as e cmpresariais, ~ inadmis-
sível de subsistir sem a sua 'pr~pria representação.

SEGUNDO A par-ear- dos drsposftuvos constrcuc ionaí.s det.ermrnando que ha­
~ízes nomeados entre os maa.s votados em colegros ete ít.or-ars de suas enti
dades roprosent.at.Ivas , impÕe-se que o processo c Ler.t.or-al, seja drscí plmado , In
br-oduz.ru-ee , então, um dtsposLt.Lvo dando compceencae do Tribunal Super-ror- do
Trabalho para estabelecer a fonna maa.s pr-at.aca e eficiente de funcãonamont.o dos

co'legí.cs e'lea.t.or-ai s ,

TERceIRO - Rest.abc'leccr- a composição do Tribunal Superior do Trab;rlho com
17 (dezcscte) Mlnlstros e o dã sposa.t.avo assegurando a cr-a.açjio de pelo menos

I (um) Tribunal RegronaI do Tr'abalho em cada Estado, porque sobre esses pon-
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) Constituintes que integraram a Sub-
condssão do Poder Judic1~rio e Hinistério P~bI íco , '

QUARTO Finalmente, transferir para a lei ordinciria a regulamentação da
aposent.adoru.a dos Ju~zes cl.asaa.st.as, já que a aposentadoria dos juizes tempor..!
rios da União não deve ser mat.er-í.a constc.tucãonal s está hoje dIsciplinada. pela
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser modaf'acada a qualquer tempo pelo 'Con­
gresso Nacional.

m----------------TEXTO/JUSTIFICA:;:ÃO ~

Dê-se aO,item I do art. 51 do Subst1tutivo do
Relator da Com1ssão da Organ1zação dos Poderes e S1stemas de Gover­
no a seguinte redação:

"Art. 51. Compete ao Pr1me1ro-M1n1stro:

"Art. 47 - O Presidente da República somen
te poderá destituir o governo Quando in
dispensável para assegurar o regular fun
cionamento da administração e das insti-­
tuiçães democráticas mediante aprovação de
proposta de voto de desconf1ança pela Câma
ra dos Deputados. -

"I IQ - A proposta do Presidente da Repúbli
ça será precedida de audiência do Conselhõ
da [lepública."

"I 2Q - A exoneração de Ministro somente se
dará a pedido do Primeiro-Ministro.

JUS T I F I C A ç ~ O

Se o Presidente da República puder demitir o Primei­
ro Ministro Que continua a merecer a confiança da Câmara estará trans­
formando o mesmo em mero subordinado, Quando na verdade se trata do
Chefe do Governo, Que tem responsabilidades perante o Chefe de Estado
e a Nação igualmente, representada pela Câmara dos Deputados.

Doutra parte, tal situação poderia levar ôo risco de
promover um impasse de relacionamento com a Câmara, que pode chegar
desnecessariamente à dissolução.

Constituinte VICTOR FACCIONI

,...,..,~--_----,,,,,,,"_-_ PLItN..."'10/COM.S'io/suecOMlssio-------------,

TCKTO!JUST'1'ICAÇÃO-----------------

Acrescentem-se, ao artigo 55 do Substitutivo do Re­
lator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema d~ Gover­
no, os seguinte parágrafos:

"Art. 55.

§ 1" Os Ministros de Estado serão auxiliados em
sua administração, e poderão se fazer representar p~

rante a Câmara dos Deputados, por Secretários-Gerais
dos Ministérios, que SUbstituirão os Ministros em
seus impedimentos.

§ 2" Os Ministros de Estado serão Julgados, por
qualquer crime, pelo Supremo Tribunal Federal.
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I - desatender a convocação de qualquer Casa do

Congresso Nacional;
II - atentar contra:

a) a Constituição nacional;
b) a segurança nacional;

c) a probidade de administração:
d) o sistema parlamentar de governo."

Ministros de Estado:

§ 32 Constituem crimes de responsabilidade dos "Art. 52 ••••.•••••..•.••••••.•.••••••.•••••.•..•••••
Parágrafo ún1co. O Conselho de Ministros deC1de por

maioria absoluta de votos e, em caso de empate, prepon­

derará o Voto do Presidente. 1I

JUSTIFICAÇÃO

Apresentamos esta emenda para d1sciplinar matéria omi~

sa no Substitutivo do 1lustre Relato~.

Justificacão

.UTOII:-- -,

~~!!!ô!2...~~~d.!m~ ___Jl C';~~o~
PLIENARI0/CONISSiO/SUllCOMI3SiO----

j
IT'r/OAT

G
' ---o'1l/ <O
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EMENDA 381107-3
fJ Deputado VICTOR FACCIONI

Esta emenda regula matérias omissas no Substitutivo
do ilustre Relator.

J!MENDA 381105-7 . •.TO.-------] r:='p'!nTl:o------,

c= Constituinte VICTOR FACCIONI . ~ __~~J

~""'----=-:;:;>lr-- PL~NAlIllO/çONI,.lo/,u'COMI"io-----------

Introduza-se no Substitut1VO do Relator da Co­
missão da:Organização dos Poderes e Sistemas de Governo as seguintes
alterações:

"",--_-'- TEXTOIJullTlfICAÇio, -,

I - Aérescente-se ao ar;t. 59 o seguinte :l..t:ell\ XI!:

Acrescente-se, como artigo 10, renurnerando-se os seguin

tes, o dispos1tivo abaixo e seus resp~ctivos parágrafos, ao Subs­
titutivo da Comissão da Organ1zação dos Poderes e Sistema de Gg
verno:

"XII - autorizar ou vetar prev~amente em­

préstimos, acordos e obrigações externas, de

qualquer natureza, de interesse da Un1ão, dos
Estados, do Distrito Federal e dos mun~cipios.fl

"Art. 10. O Presidente da República pode dissolver
a Câmara dos Deputados, quando o Conselho de Ministros
derrotado por uma moção de desconfiança assim o sol~ci­

tar.

II - Suprima-se o inciso IV do art. 10.

JUSTIFICAÇAo

§ 1 2 O decreto explicitará 05 mot1vos da dissol~

ção e convocará nova eleição no prazo de sessenta dias~

§ 22 A Câmara dos Deputados não poderá ser d1§
solvida por solicitação do Conselho de Min1stros que,

apresentando-se pela pr1meíra vez ao Congresso NaciQ

nal, segundo o d1sposto no artigo anterior, não alcan
ce a necessária moção de confiança.

As convenções acordadas pela União, por estados

membros, pelo Distrito Federal ou por mun1cipios, com pessoas ou ent!
dades estrangeiras, das qua~s resulte obrigação de qualquer natureza,
constituem, em última 1nstãnc1a, vinculo potencialmente gravoso para
todo cidadão nacional p01S, em s~tuação de iliquidez crIt~ca do mutE
ária faz-se necessár1a a ~nterveniênci~ do Tesouro Nac~onal junto aos

credores.

32 - A Câ~ara dos Deputados' não poderá ser d1ssol
vida duas vezes pelo mesmo motivo, nem duas vezes por

solicitação do meSmo Conselho de Min1stros, nem nos pr~

meiras e nos últimos doze meses da Legislatura e nos

últimos doze meses do mandato presidencial.

o exame dos acordos externos de qualquer natu­

reza deve constituir competência do Congresso Nac1onal, não somente

pela relevância da matéria, mas pr1ncipalmente pela necess1dade de
sua convalidação politica e de seu controle por todo o Leg1slat1vo.

~----------PLIENARIO/CI1NlSSiO/SUBCOllllssio ---,

íza ão dos Poderes e Sistemas de Governo

§ 42 A Câmara dos Deputados reunir-se-á de pleno
direito, independentemente de convocação e retomará a

sua autoridade como ramo do Poder Legislat1vo, se não
houverem sido realizadas ele1ções no prazo previsto no
§ 12 deste ar t í.oo , 11 - •

EMENDA 381108-1
tJ Deputado VICTOR FACCIONI

I - O:l11ussão da ar

AUTOR -,

JUSTIFICAÇÃO
=----------------TEXTO/JU5TIFICAÇio ~

Dê-se ao item VIII do art. 59 do Substitut1vo
do Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Go­
verno a seguinte redação:

A emenda regula a dissOlução da Câmara dos Deputados de
maneira mais coerente com o sistema parlamentar de governo adota­

do pelas democracias ocidentaís, que garante as prerrogativas do

Legislativo ao mesmo tempo em que dá oportunidade ao Executivo de

verificàr se ~~m o necessário apoio político para governar.
"Art. 59 ................. ~ .

JUSTIFlCAÇAo

VIII - Julgar anualmente as contas do Pr!

meiro-Ministr~relativas à admin1stração d1re­
ta e indireta da Un1ão, autarqu~as, empresas de

economia mista, empresas públ1cas e fundações,

bem como apreciar os relatórios sobre a execu­
ção dos planos de Governo .."

_---------------- 'tCKrOlJusrt~rc.çi.()'-----------------,

EMENDA 381106-5
lic: Constituinte VICTOR FACCIONI

..,...-.....---=--:::r..,.~- PLIEHAI"Q/~OMISsio/sullCO ...lssio----------__,

Acrescente-se, ao artigo 52 do

da Comi~ão~da Organização dos Poderes e
eeguinte parágrafo único.

Substitutivo do Relator

Sistema de Governo, o Com essa emenda, pretendemos deixar clara a re~

ponsabilidade do Pr1meiro-Ministro quanto ao orçamento das autarquias

'"
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empresas de economia mista, empresas públicas, fundações e administr~

ção direta e indireta da União.

IV

V -

a segurança interna do País;

VI -

......................................VII -

Parágrafo único. Declarada a procedência

da acusação, ficará o Presidente da República sus­

penso de suas funções.

VIII - o sistema parlamentar de governo.
VICTOR FACCIONICODstituinte

EMENDA 351109-0
tJ
~~----~>'---- PLI!:HARIO/cONI5sÂo/suaco"l~sÃO--- --,

r=-o---------------- TEXTO/JUSTIf"ICAÇio--- -,

Art. 54. • •••••••••••••••••••••••••••••.••

§ 1 2 Logo após a sua co~stituição,compar~

cerá o Conselho perante o Congresso Nacional, ao qual

apresentará o seu programa de governo.

Substituam-se, no Substitutivo do Relator da Comis­

são da Organizaçao dos Poderes e Sistemas de Governo, os arti­

gos 38, e seu parágrafo único, 39, seus itens e parágrafo úni­

co, 52 e 54, pelos segu1ntes:

"Art. 38. Compete ao Pre s a.derrt e da Repú-
blica:

Art. 52. O Conselho de Ministros

a direção suprema da administração federal.

exerce

I - nomear e exonerar o Pr~meiro-Ministro

med1ante o voto da Câmara dos Deputados;

11 - nomear e exonerar os M1n1stros de Es­

tado, e os Secretár10S-Gera1s dos M1n2stér10S, deven

do necessar1amente exonerar os príme2ros quando a ci
mara dos Deputados lhes negar a sua conf1ança;

§ 2e Os Min1stros, i~oladarnente, e o COQ

selho, como um todo, dependem da confiança da Câma­

ra -dos Deputados, e deverão exonerar-se quando esta

lhes for negada."

JUSTIFICAÇÃO

lI! - receber o compromisso dos Mín1stros e
Secretár10S-Gerais dos M1n1stér10S;

IV - prover, com as ressalvas da Constitu~

ção e na forma da lei, os cargos públicos federa1s;

As correções do sistema parlamentar proposto pelo nQ

bre Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema

de Governo são necessárias, tendo em v1sta a harmonização das

relações entre o Presidente da República e o Presidente do Cog

selho de Ministros.

v - presidir as reun1ões do Conselho de

MinistTos, quando julgar conveniente;

VI - exercer a chefia suprema das Forças

Armadas, adm1nistrando-as por 1ntermédio dos órgãos

do Alto Comando;

CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

~~-----=,...,..---Pt.[NÃ"lo/Co"'ISsio/$uacO..lssio----------~

VII - determinar medidas de emergênc1a e d~

cretar o estado de sítio e o estado de emergência;

§ 12 Todos os atos do Presidente da Re­

pública devem ser referendados, no mínimo, pelo Pre­

sidente do Consel90 de M1n1stros e, normalmente, pe­

lo titular da pasta correspondente.

VIII - remeter ao Congresso Nacional os

jetos de decretos que repute infringentes das

em vigor.

pro­

leis

=----------------TEXTO/olUSTIf'ICAÇio---------'---------..,

Dê-se ao caput do art. 43 do Substitutivo da Comissão

da Organizaçao dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte re­

dação:

"Art. 43. A Câmara dos Deputados, quando

da apresentação do Plano de Governo, poderá, por ini­

ciativa de um terço de seus membros e pelo voto da

maioria absoluta, aprovar moção de desconfiança. 11

JUSTIFICAÇÃO

§ 22 O Pres1dente da Repúb11ca não terá

responsabilidade pOlítica, respondendo o Conselho de

Ministros pelas declarações que fizer no exercício

do cargo.

t ~nadmissível que a Câmara dos Deputados somente po~

sa aprovar moção de desconfiança depois de decorridos seis me­

ses de apresentação do Plano de Governo. Essa faculdade deve

ser deferida, a qualquer tempo, à câmara dos Deputados.

r:-r----------------TEXTO/olUSTlf'ICAÇio- ..,

INCLUA-SE NO ARTIGO 39, SECA0 111, DO SUBSTITUTIVO O SEGUINTEINCLSO,
RENUMERANDO OS DEMAIS QUE LHE SEGUEM:

fi PLUARIO/CONISsiO/SUIlCO.. ISSÃO----

j
lillr/OA~~/('J'L

r=COMISSAO DA ORGANIZ~CAo DOS PODERES E SISTEMA DE GOV. " ~ ~ ~~-rJ

§ 32 Os decretos ~e exon~ração de Min1s

tros e os de nomeação do novo Presidente do Conselho

serão referendados pelo Presidente do Conselho demi~

sionário e, se este se recusar, pelo novo Presidente

do Conselho.

Art. 39. Mediante acusação votada por

maioria. absoluta do Congresso Nac10nal, o Presidente

da República será julgado perante o Supremo Tribu­

nal Federal por atos que atentem contra a Constitu~

ção Federal e, especialmente:

I

EMENDA 351111-1
tJ DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

rr=}PAltTIDO~• PMDB

II -

III -

n ART. 39 ( ••••• )

111- A autonomia municipal."
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A autonomia municipal está assegurada na atual Constitui­

ção em seu artigo número 15.
Esta autonomia precisa e deve ser mantida, em certos casos

até ampliada, já que o respeito ao Município é a essência do princí­

pio federalista brasileiro. A tônica dos debates havidos em torno da
importância dos Municípios tem predominado entre os constituintes. É
necessário buscar mecanismos para a sua proteção e defesa e, sem dú­

vida, meios nítidos de punição para as possíveis transgressões que

se efetivarem contra o Município.

Inserindo o inciso proposto, no artigo sob exame, sem dúvi

da, estaremos defendendo e protegendo os Municípios brasileiros de

eventuais atos do Poder Executivo que ameaçem a autonomia municipal.
Com isso, constituirá crime de responsabilidade do Presi­

dente da República os atos praticados contra a autonomia municipal.

Entendemos que a não colocação do inciso proposto, na nova Constitu!

ção, s6 poderá ~er encarado como discriminat6rio e ameaçador aos Mu­

nicípios brasileiros.

, O Substitutivo estabelece o escalonamento dos vencimentos da magis-
tratura estadual ( art. 62, IV) e do Ministério Público ( arts. 100, § 39 elOS)
e dispõe acerca dos vencimentos dos Míruszros do Supremo Tribunal Federal (art.
72, § 59) sendo, porém, omisso quanto ao critério a ser observado na estipulação
dos vencimentos dos Mirn.st ros dos Tribunais Superiores, dos Juízes dos Tribunais
Regionais e dos Juízes Federais.

EMENDA 351115-4
{:J CONSTITUINTE JOSE JORGE

= TIEXTO/olUSTIFICAÇÃO ...,

No Substitutivo do Relator, dê-se a seguinte redação ao inciso I
do art. 81:

Art. 81. .......
I-as.causas em que a União, entidade autârquaca ou em­

presa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, acidentes do
trabalho e as sujeitas ã Justiça Eleitoral e ã Justiça do Trabalho.

EMENDA 351112-0 JUSTIFICATIVA

Incluiu-se dentre as exceções previstas no inciso, as causas rela­
tivas a acidentes do trabalho, visando-se a compatibllizar o texto com o art. 85
do Substitutivo,

AUTOIt--------------...,J tr;;ZO~

---.:::.::..:~=:..::.-:::.::.::::.:::....==----------'

1ff/Id±J
f? CONSTITUINTE JOSE JORGE

.tJ COMISSÃO DA ORGANIZACÃÔ·OOS/PõD~·E·,S~SI'EMA DE GOVERNO

,..;. TEXTotolusTIFICAt;io .,

No Substitutivo do Relator, suprima-se o § 49 do art. 81.

JUSTIFICATIVA

se a Justiça Federal, desde a Emenda Constitucional n9 7~ de 1977,
perdeu a competência para julgar o principal ( questões de direito tnar1!imo e
de navegação, inclusive aérea) não faz sentido que se processe o acessorio (pr~
testas formados a bordo).

r--~-------PLENAA10/CONI55ÃO/SUIlCOMI55ÃO-------------,

= -; TEXTO/JUSTlF1CAÇÃO -,

DA 351113-6
~ .r L;;~OQ~

(!J CCMISS1IO DA ORGANIZAÇ1\O OOS PODERES E SISTEMA. DE GOVERNO

No Substitutivo do Relator, acrescente-se o seguinte artigo, nas
Disposições Transitórias relativas ao Judiciário:

Art. 128. Na composição inicial dos Tribunais Regio­
nais Federais, a nomeação de seus membros, pelo Presidente da Re­
pública, far-se com base em indicações do Tribunal Superior Fede­
ral, observado o disposto no art. 79.

m----------------TEXTO/olUSTll"ICAÇÁO---- ..-- ,

te alínea
No Substitutivo do Relator, inclua-se no art. 77, item I, a segui!!.

Art. 7"1J, •••••••
I .
g) reclamação para a preservação de sua competência e garantia da
autoridade das suas decisões.

JUSTIFICATIVA

As Disposições Transitórias não cuidaram do provimento inicial dos
Juízes dos Trâbunaí.s Regionais Federais. Cumpre suprir essa omissão.

·JUS.TIFICATIVA

L;A;;~OO- J

rr-r7G7FJCOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt\10

171---------- PLEHAAIO/COhUS:llÃo/suecOMIssÃO------------,

= TElI.TO/oJUSTIF1CAÇÃO-----------------,

EMENDA 351117-1
t: -CONSTITUINTE JOSE JORGE

. _ O poder de decidir deve compreender o"poder de fazer cumprir a de-
casao, A alínea sugerida é de grande importância pratica no sentido de a Justi­
ça fazer-se respeitada, dando ensejo a que seus julgados alcancem o seu objetivo
no plano da realidade fática.

No Substitutivo do Relator, dê-se a seguinte'redação ao inciso IV

Art. 80 .
IV: os crimes pOlíticos, os contra a integridade terri­

torial e a soberania do Estado e as infrações penais praticadas
em detrimento de bnes, serviços ou interesses da União ou de- suas
entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contrave!!
ções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Es­
tadual.

Os crimes políticos não abrangem os atentl!'dos vindos do' Ex~er~or
em guerra de conquista contra a integridade e a soberanía do Estado brasf.leí.rc.

1

JUSTIFICATIVA

do art. 80:

l

No Súbsti1!Utivo do_'Relator, dê-se ao item IV do art. 62 a seguinte

Art. lh! .
IV- Os vencimentos dos Ministros dos Tribunais Superio­

res não serão inferiores a noventa por cento dos"percebidos pelos
Iil:i.nistros do Supremo tribunal Federal; os dos Juues dos Tribunais
Regionais, a noventa por cento dos percebidos pelos Ministros dos
Tribunais Superiores; os dos Desembargadores aos dos Secretários
de- Estado, a qualquer título; os dos juízes, com diferença não ex­
cedetite a dez;~r cento dll UIIa {!ara outra entrância, atribuindo-se
_ de entrãncla mis elevada nao menos de noventa por cento dos
wncillentos cios integrantes dos Tribunais de segundo grau."

DA 351114-6

redação:

r=T TUTO/olUSTI'ICAÇio -,
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EMENDA 381118-9PJ AUTOR

~ ,CONSTITUINTE JOSE JORGE

JUSTIFICATIVA

1'":'1,---------------- TEXTO/.lUSTlFlCAÇÃO--------, -,

do art. 80:
No Substitutivo do Relator, dê-se a seguinte redação ao inciso II

Art. 80•••••••.
II- julgar, em grau de recurso, as causas decididas

pelos iuizes federais eyelos juízes estaduais no exercício da
competencia federal da area de sua jurisdição.

Esta emenda aperfeiçoa a técnica legislativa do dispositivo acima,
além de corrigir eventual e possível futura interpretação. Pelo texto atualmente
proposto, as ações de jurisdição voluntária, por exempl.o , não tendo vencido, fi­
cariam sempre gratuitas .. O vencido pressupõe condenaçâo , lhna separação consensu­
al não tem vencido nem vencedor e, as vezes, o inventário dela resultante é eco­
nomicamente expressivo.

A gratuidade ampla levaria ao absurdo de duas grandes empresas, até
mesmo multinacionais, litigarem gratuitamente em matéria em que a decisão não
fosse condenatória. O povo acabaraa pagando essas custas, indiretamente.

JUSTIFICATIVA

Os juizes estaduais julg:am execuções fiscais, causas previdenciá­
rias e outras, no exercício da competencia federal. Os recursos de suas decisões
devem ser julgados pelos Tribunais Regionais Federais.

~ TEXTO'.IUSTIFICAÇÃO----------------__,

EMENDA 381119-7
tilc: CONSTITI UNTE ,JOSE ,JORGE

~---------- PLENAAIO/COM1SSÃO/sUBCONISSÃO------------,

• Co.\1ISS1\O DA ORGANIZACi'\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~-_----_--------_TEXTO/"uSTIF1CAÇÃO-----------------,

No Substitutivo oferecido pelo Relator, em seu art. 64, item II,
modifique-se a expressão " um cargo de magistério público superior" pela se­
guinte" um cargo de magistério superior, em autarquia ou fundação, instituída ou
mantida pelo poder público".

JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda redacional que tem em vista explicí.tar o alcance
da proibição pretendida pelo Substitutivo.

Art. 8l. .........
~ 59 A lei poderá pe:miti: que a açâo fiscal J' _outras

sejam promovãdas , nas comarcas do mterror , onde taver dOJ1l1ClllO a
outra parte, perante a .Justaça do Estado ou Terntório, e com recuE.
so para o Tribunal Regional Federal.

No Substitutivo do Relator, acrescentar § 59 ao art. 81, com a se­
guinte redação:

JUSTIFICATIVA

A omissão, hoj e existente, impedirá que a execução fiscal e os
crimes relativos a entorpecentes possam ser jugados perante a Justiça Federal.

1'":'1----------------TEXTO'oIUSTIFICAÇio--------- -,

No_Substitutivo oferecido pelo Relator, modifique-se
no § 19 do art. 97 a expressa0" A lei" pela seguinte: " A lei federal". .

JUSTIFICATIVA

Esta competência deve ser da lei federal eis que se trata de uma
Justiça da União.

1'":'1,---------------- TE)lTO/.lUSTIFICAÇio.------- -,

No Substitutivo do Relator, inclua-se o seguinte § Z9 no art. 77,
passando o atual parágrafo único a funcionar como § 19:

Art. 77 ..
§ 19 ..
§ 29 Func:ionará junto ao Superior Tribunal de Justiça

o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da Ier , exer­
cer a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus. .

EMENDA 381124-3
tJ CONSTITUINTE JOSE JORGE
~ P1.EHAllIOtcÕ"'t5SÃO/SUIlCOlil.S5ÁO-----------

COMISSi'íO DA ORGANIZACi'\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~ TU.TO/~usTI'leAçio----------------_,

JUSTIFICATIVA

A Justiça Federal, composta de Tribunais Regionais e Juízes Fede­
rais, ficou desprovida de supervasão administrativa e orçamentãria de órgão su­
perior.

Na Justiça Estadual, cada Tribunal de Justiça exercerá a referida
atrdbuicão o mesmo ocorrendo no âmbito da Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho
através dos correspondentes Tnbunais Superiores. Só a Justiça Federal ficará
sem a referida supervisão, com os sérios Inconveruentes decorrentes ( falta de
c1;itério para os quadros de Secretaria, elaboração de orçamento, etc ).

No Substitutivo oferecido pelo Relator, modifique-se a redação do
art. 73, inciso l, alínea "d" para que, em lugar de "órgãos da administração in­
direta" figure "entidades da administração indireta'.

JUSTIFICATIVA

O órgão não possui personalidade jurídica: A entidade, sim.

1'":'1--,--------------TI:XTO/olUSTIFICAÇÃO-----------------,

1'":'1-------------~--TUTO/~USTIFIC.çio----__---_------__,

Dê-se ao art. 69 do Substitutivo do Relator esta redação:

Art. 69. A prestação jurisdicional é gratuita, desde
que a parte afirme a impossibilidade de pagar custas e taxas,·

Inclua-se, no Substitutivo do Relator, o seguinte § 79 ao art. 84,
renumerando-se os demais: .

Art. 84.........
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§ 79 1! vedado ao juiz classista o exercício sirnultâneo
de cargo de direção em sindicato, enquanto durar seu mandato judi­
cial.

JUSTIFICATIVA

'lENDA 351129-4
OTTOMkRI PINTO e MARLUCE PINTO

.... 'LI:NÀfIl'o/cOWlSlio/&Uac.olllssÃO-----------

fil~OMISSjlO [A ORGANIZAÇÃO DOS PODERES F SISTEMA DE GOVERNO

1! incompatível a função de JU1Z, que deéide questões entre emprega­
dos e empregadores, com exercício de cargo de dirigente sindical que tem o dever
classista de defender os interesses dos associados do órgão que dirige.

,- TlnTO/..unu·lcAçlo-----------------,

PODER EXECUTIVO

Art. Os membros do Pod~r Executivo - Presideote, Go-

r=1----------------TUTO/"USTlFIC"ÇÃO------------ ~

JUSTIFICATIVA

vernadores e Prefeitos, serão eleitos por sufrágio universa~, direto

e secreto, noventa dias antes do termo dos respectivos mandatos, por

maioria absoluta de votos, para um mandato de quatro anos, assegurado

o direito à reeleição, para um único período consecutivo.

§ 12 - Não alcançando a maioria absoluta, renovar-se-à, até

trinta dias depois, a eleição direta, à qual somente poderão concor­

rer os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que

obti ver a maiaria dos votos, excluidos os votos em branco e os nulos.

Esta proposição Constitucional objetiva ~lcançar a coinci-

JUSTIFICATIVA

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art ••••• Afim de assegurar a coincidência dos mandatos el~

tivos, serão realizadas eleições em 15 de novembro de 1988, para ele­

ger ou reeleger o Presidente da República, Gôvernadores de novos Es­

tados, do Oistrito Federal, dos Territorios Autônomos, Prefeitos e mem

bros dos diversos níveis do Poder Legislativo, cujos mandatos termi­

narão ~dentem~nte, ~ op dos atu~s detentores de mandatos po­
pulares, eleitos nas eleições de 15 de novembro de 1986.

§ Unico - Os' membros do Pode~ Executivo, nos diversos ní­

veis da Federação, candidatos à reeleição, estão desobrigados de de­

sincompatibilizar-se.

IoU10"'---------------) ~Pp'"FTLloo~
CONSTITUINTE JOSE JORGE . ~ 1

Art. 85 .
• • § 39 ,A lei especificará as hipóteses em que os dissí-

d1O~ c~let1vo~, esgota~as ~ possi~il~dades de sua solução por ne
gocracao , serao submetãdos a aprecaacao da Justiça do Trabalho fi­
cando de logo estabelecido que as decisões desta poderão estab~le­
cer novas normas e condições de trabalho e que delas só caberá re­
curso de embargos para o mesmo órgão prolator da sentença.

A i~e70r:i~ilidade das decisões, neste caso, ofenderia o princípio
do duplo grau de Junsd1çao que deve ser preservado. Outrossim se mantidos os'
termos atuai~, estariam praticamente mviabilizadas as negoc1ações pois empregado
a~gum Se arr1scar1a ~ f~ze: q~lquer tipo de proposta, que o comprometeria poste­
ruormente , A cqnsequencaa Imedíata seria o congestionamento de feitos na .Just.rça.

No Substitutivo oferecido pelo Relator dê-se a seguinte redaçao
ao § 39 do art. 85: '

EMENDA 351127-8
f!J

EMENDA 351126-0
tJ CONSTITUINTE JOSE JORGE

fJ CCMISSÃO DA ORGANIZA~';~';~;;;'~·';;~'/BIIA DE GOVERNO

r:"Ir- TIUTO/JUSTII"ICAt;io -,

No Subst í.tutdvo oferecido pelo.Relator, suprima-se, no § 99 do
art ,' 84, a expressao "competencia, gararrtaas , vedações".

JUSTIFICATIVA

A matéria relativa ã competência, garantias e vedações dos órgãos
do Poder Judiciário é de natureza constitucionaí e não deve ser atribuída à lei
ordináÍ'ia.

EMENDA 351128-6
r: CONSTITUINTE JOSE JORGE
.",......- PLfHAI'lIO/COlollSSio/SU8COlllISsÃO'-----------

CGlISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

dência de todos os mandatos eletivos, 'assegurando-se a realização de

eleições gerais, quadrienais, com a consequentemente econwmia de re­

cursos e de tempo. A administração pública ficará poupada dos consta~

tes envolvímentos na dinâmica dos períodos eleitorais, e,todo um ele~

co de tensões, atritos, abusos do poder econômico e de autoridade, s~

crifício de orçamentos e imobilização da atividade administrativa.

Por outro lado, os mandatos iguais, coincidentes e quadri-

enais, estão em perfeita sintonia com a melhor tradição republicana,

brasileira. A admissão da reeleição por mais um quadriênio, para os

membros do Executivo, nos diferentes níveis da Federação, constitui

procedimento constitucional do sisLema norte americanv, inspiração e

mode}o dos fundadores da República Brasileira.

- I

~......- TEXTO/.,lUSTII"ICAÇAO-----------------,

o~t do § 19 do art. 84 do Substitutivo do Relator passa a ter

esta redação:
.Art. 84 .
§ 19 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á, no

nurumo, de vinte e três ministros, todos com idade superior a
trinta e cinco anos , sendo:

EMENDA 351130-8

~ PLUÀJIlO/cOIol15sio/suacOulssio-----------,

ORGl'.NIZACAO PODEPES E 51ST. GOVEP.NO/PODE? E):ECUTIVO

TIEXTO/.lU5T1f'ICAÇiO----------------,

ElI'enda l'dit1va

JUSTIFICATIVA Art. $~. O Conselho da república é composta pelos ~egu1ntes

Esta modificação tem em vista facilitar a composição das Turmas
daquele Tribunal tendoem vista que, atualmente, existem Turmas com cinco ~linis­
nros. Por outro lado, não se pode deixar de fixar uma idade mínima para ingres­
so no Tribunal, devido ã vívêncaa exigida para essas funcões ,

meMbros:

Parágrafo ünic~: Compõe~ o Conselho ca Pepública:

- ./

IX - os ex-Presidentes da República.
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r::-r----'------------TIEXTO/.,lUSTI'ICAÇio------------ ....

elo voto direto'e secreto .

eeDAS ADITIVAS 00 C(N;RESSlJ NACIOOAL

cida-

MARLUCE PINTO'

tos e noventa e cinco representantes do povo, eleitos, dentre

dãos maiores de dezóito anos e no exercício dos direltos políticos ,

.... ~ ..

Art. 2º A Camâra dos Deputados compõe-se de até quatrocen-

§ 2º - O número de Deputados por [stado, Distrito Federal,

ou Território Federal Autônomo, será estabelecido peía Justiça Elei­

toral, proporcionalmente à população, com, os ajustes necessários p~

r--------- PL.U""lo/eoNlssio/SUllCOMlllSÃO-------__---,tJ UI COMISSÃO DA ORG. DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA 351133-2
[!J OTTOMAR PINTO E

JUS ~ I F I C A T I V A

Não há como deixar de convocar os ex-Pres1dentes da Pepública

para integrar-um Conselho que, por ser órgão super10r de consulta do

Presidente da Reoública, deve contar co~ a experiênc1a dos poucos que

suportar~ as altas responsabilidades do cargo, representanco a pepú­

blica, garantindo o cumprimento da Const1tuição, a un1dade e a inde­

pendência nacionais, a integridade do território e o livre exercicio

das instituições.

são eles os únicos ~ortadores das vivênc1as do carqo, suas

. perspectivas e vicissitudes, que hão de ser levadas a esse olenár1o

no aconselhamento do Presidente. Não se trata de mera homenage~, P2
rém no aporte de efetiva contribuição a valorizar e honrar esse cená

culo, tornando-o augusto,

ra que nenhum Estado, Distrito Federal ou Territ6rio Federal Autô-

Art. 3º O Senado Federal compõe-se de Representantes dos E~

tados, do Distrito Federal e dos Territórios Federais autônomos,elei­

tos pelá voto direto e secreto, segundo o princípio majoritário, den­

tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no exercício dos direi­

tos políticos.

§ lº Cada Estado, Territ6rios Federais Autônomos e o Distr!

to Federal, elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.

I- Investido na função de Primeiro Ministro, Ministro de

nom~, tenha menos de oito ou mais de sessenta Deputados.

§ 3º O Território de Fernando de Noronha, não elegerá

I hum Deputado.

ne-

Sena-

Distrito

Art. 14 Não perde o mandato, o Deputado Federal ou

Estado, Governador de Território, Secretário de estado, ~o

Federal, ou de Território Federal Autônomo.

dor:

JUSTIFICATIVA

PLl!:NÂl'llO/CQNISsio/sIJUCOMISsio-----------

Art.59

Parágrafo anico - Aos comoonentes do conselho da reoQ
blica são asseguradas as garantias e orerogativas parlamentares
outorgadas aos membros do Congresso Nacional.

Emenda Aditiva

Um consefho desse oorte,com a resoonsabilidade maior
órgão superL't de consulta do Presidente da Reoublica. não

oode ter seus membros sujeitos a coaçoês de qualquer natureza ~o

contrario, devem eles ter asseguradas a imunidade e inviolabili­
dadeque o exercício de resoonsabilidades oolíticas tão relevante

oressupõe.

ORGANIZACAO PODERES SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 351131-6
~ NOEL DE CARVALHO

r.r--------------.-TEXTO/"USTI'lCAÇio------------------,

NDA 351132-4
utado VICTOR FACCIONI

r;-r--------- PLltNA"IO/CON.sdo/SUICOMISSÃO ----,

UI - Comissão da OI: anização dos Poderes e Sistenas de Governo

DOS TRIBUNAIS E JUIZES DOS ESTADOS ,

00 DISTRITO FEDERAL, DOS TERRITORIOS

FEDERAIS AUTONOMOS E DOS -TERRITÓRIOS

Art. 97-

Dê-se ao art. 113 do SubSt1tut1VO do Relator da Comissão
da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte redação:

"Art. 113. As Constituições dos Estados
e as Ieis Orgãnicas dos Municipios fixarão o
sistema de Governo Estadual, e da Adm1n1stra­
ção Municipal com livre opção quanto à adapt~

ção ao Sistema de Go~erno instituido por esta
Constituição, no prazo e na forma que a Le1
fixar, e que não poderá ser anterior ao térml'
no do mandato dos atuais Governadores e Pre­
feitos, respectivamente."

...........................................................
§ 12- A lei disporá sobre a Organização Judiciária do Oi5- '

trito Federal, das Territórios Federais Autônomos e dos Territórios.

JUSTIFICATVA

O objetivo é compatibilizar o ~tatuto júridico Constituci­

onal dos Territ6rios Federais Autônomos, com o do Distrito Federal,
r

assegurando-lhes ,a mesma representação Federal isto é, oito O~puta-:

dos Federais e três Senadores.
JUSTIFICAÇÃO

A imposição do parãmetro de sistema de Governo
Federal aos Estados e Municipios fere os principios da autonomia ad­
ministrativa. Deve caber aos Estados e Municip10s, na elaboração
das Constituições Estaduais e Leis orgãnicas dos Municipios decidi- .
rem livre e automaticamente a respeito.

A Justiça dos Territórios Federais Autônomos será distinta

da Justiça do Distrito Federal, embora estruturada de forma equiva­

lente, com os diferentes juízos monocráticos e o Tribunal de Justiça

o Território Federal ~utônomo, como 6rgão de cúpula do Sistema Judí­

iário do Territ6rio FederalAutônomo.
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,:;r:"':===~==:"':="'::"-=---.UTOIt--------------,

Senador Constituinte ARNALDO PRIETO

r:r--------- '1.INJ."IO/cOIol.S'Ão/IUICOIolIS'io-----------,

Com. da Org. dos Poderes e Sistemas de Governo

r=---------------TuTotJUSTI'ICAÇÃO----------------,

zada, assim como também ocorre no Brasil com a Justiça Militar.
E nesta verifica-se que a composição majoritária é de militares,
apenas cinco são togados. Nos Conselhos de Justiça (órgãos de
primeira instância), dos cinco juízes, quatro são m~l~tares e a­
penas um é bacharel de direito, o Juiz Auditor.

Suprima-se o:parágrafo 59 do artigo 84.

JUS T I F I C A ç ~ O

EMENDA 381137-5w AUTO"

~CQnstituiote DeputadQ Arnaldo prieto
rr;~"ftTIDO~

Emenda Substitutiva ao Art. 84 Parágrafo 1.
l!J

m ssão da Or aniza ão dos Podere e Sistema do Gov .!.
r:!/IU..-------------- TEXT0I.1UST1P'ICAÇio-- -,

r:-r--------- ..LEICA'UO/co..'saio/su.CO...3Sio .....

cia tornam plenamente despicienda a intervenção de pessoa~ estranhas

Parece-nos totalmente dispensável a regra contida no

§ 59 do art. 84, uma vez que a autonomia da justiça e a sua eficiên-

à função jurisdicional.
Substitua-se o Texto pela seguinte Redação:

Não se harmoniza com o exercício da distribuição de,.
justiça a manifestação, dvrante a instrução ou discussão da causa,

de "assessores" estranhos aos quadros do Poder Judiciário.

,­
O Tribunall Superior do Trabalho compor-se-~de

dezessete Ministros, dos quais:

A) Onze togados e vitalícios, sendo sete entre

magistrados da Justiça do Trabalho, dois en­

tre advogados no efetivo exercício da profi~

sã~~ mais de dez ano~ e dois entre membros

do Ministério Público:

,t;;====~==:"':===--AUTO"--------------,
Senador Constituinte ARNALDD PRIETD

...,.,,..... 'LUÃIl,lo/CQNISsio/IIJICOM.SSÃO-----------,

Comissão da Drganização dos Poderes e Sistema de Governo
...,., TuTotJU'lJ,flCAÇÃO -,

Emenda substitutiva ao art. 84, parágrafo 39:

B) sei~ classistas e temporários, em represent~

ção pari~ária de trabalhadores e empregadores

.I.EH..1l10/eo.. l:l~io/.sUBCO"ussiQ _

r:T TUTO/JUSTIP'ICAÇio----------------,

AUTOPt---------------,

Emenda AditivaDISPOSIÇAO TRANSITORIB

ORGANIZAÇAO PODERES E SIST. GOVERNO

EMENDA 351138-3
tJ NOEL DE CARVALHO

1 _ Os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho ~erão:

a) os magistrados, nomeados pe;o Presidente da República
entre os escolhidos em lista tríplice elaborada p~lo prQ
prio.Tribunal, com juízes da respectiva região;

"Ds Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de dois te.!.
ços de juízes togados vitalícios e um· terço de juízes class~stas tem­
porários, obedecendo-se, entre os juízes togados, a proporcionalida~

de estabelecida no parágrafo 1 9 , déste artigo.

b) os cla~istas, eleitos pelas diretorias dos sindicatos
e federações respectivas, com sede na respectiva região".

Art. 128 Poder-se-á comp1ementar,~té o ano de 1992, a
organização do sistema de governo instituído oor esta constitui

.ção mediante leis votadas nas duas casas do Congresso Nacional,
Dela maioria absoluta dos seus membros.

prieto

m~-'--------'LUÁltIO/cON.'slotIUICOMISSÃO- .,

organização dos Poderes e Sistema de Governo

1I:t~----------=-----nxTo/JuSTI'ICAÇio -'-- -,

Paragrafo nnico - A legislatur9riciada em 1991, findo
o prazo deste artigo. Poderá proceder a uma revisã~ desta Cons

-tituição durante a sessão legislativa de 1993.

Emenda aditiva ao Parágrafo 99. D'" AR:'-. 13'1 JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao texto a expressão "assegurada a
paridade de rep';:esentação de empregadores e empregados."

• JUS'EIFICATIVA

t imperioso'que a representação classista na jus­
tiça do' trabalho sdja mantida em todos os níveis da hierarquia
judicial, isto é, nas juntas de conciliação e julgamento, nos
Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Traba­
lho, oportuno será recordarmos a preocupação originária da lei
ao instituir a Justiça do Trabalho, que é de natureza especiali-

D artigo de abertura das disposições transitórias pos
sib~lita, de modo louvável , que os legisladores ordinários or~

cedam aos ajustamentos de novo sista~. de governo à medida qu.

sua prática apresentar tal necessidade. seja so~ a forma de
impasses institucionais seja para dar-lhe maior eficãcia
político -administrativa.

Introduz-se assim fator de flexibilidade até o Presen
te desconhecido de nossas traaições contitucionais , onde ~ rl
gidez do texto escrito ,dado de uma vez por todas,só admitia al
teraçbes ou ~efcrmas mediante o que os costitucionalistas Dortu
gueses chamanfde "procedimento ag;ravado",isto é quorum especial
(maioria de dois terços) e outros pré requisitos.
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..

Inclua-se, onde convier:

JUSTIFICAÇÃO

Emenda (~)

r;"I----------------Tr:xTO/~tJSTI'ltAÇÃO--------- ~...,T!

5'~;IOO~

tI9J~T~JEJ ;

"Art. O Bras~l não permitirá a base ou trânsito de
tropa estrangeira em seu terr~tór~o, em missão de guer­
ra."

EMENDA 351141-3 AOTOft-- _

tJ Constituinte JAMIL HADDAD

r.1-;::-__;---=--::---:,__---,- PL~N~IOlcoUISdo/8tJ8CO"'''''io--:;-:--,----=----__,
, ~g~~~~go da Organizaçao dos Poderes e Sistema de

Val~ G~serva=, bcd~via (e este é o fundamen:c de nessa
prcppsta) que esse prcc8ssc, c~a p=cccni=adD n~ a~tigo en tela, não po­
de deixar de sc= limitado no tempo, sob pena de O~ pouco te~pOt oC3sic-'
nais manearas altera~em radicalmente o texLo constitucional escudadas I

na pretextc de ttcomplementá_le l t •

P0= isso que p~c~cmos seja :initadc c tenpc dessa pC5er'
de =efc=ma ccnstjtucicn2! sinpl~ficada, cu t=ansve~t:d~, sco c none de
ccmplementaçi:c.

Se em cinco anes o sistama n50 pude= ser ccnpleMentado,'
então o que há c faZ8r é p~occder-se a una I'=evisão ccnstituc!~nal" _ 1
~~l cono p=cvisto, e conc=etizadc, em Pcrtuga~ - defer5da à futura legis
latur8. F:ndc c prazo de cince anos, ora fixadc. pa!~ que c leg:slndc= T
ardinárjc submota c nove sistema de gcvernc aos njustcmentos que sua pr!
tica v:e= a e~ig!r. A "=sv!são ccnst~tuc!cn81" não lim~ta~-se~!a, eviden
temente, ec sistema de gcvernc: seria um "inter~ezzcl' pcl!t~co du~arite ~
q~a! os =cp=csen~rntes de Devo, tende e~ v:sta a ~:ática de UM lustro e
as reiv!ndicaç5es da scc!edade, teriam competênClô revis!cnal mais ampla,
repensnndo c texto const~~uc:cncl.

TenhaMos a ccragem de Muder, Mas não nos desamparemos-de
bo~ senso e da humildade que nos ncst=~n, a todQ c tenpo, uma realidade
dinâmica a surpreender os esp!ritos mais- av!sadcs e previdentes, a lança_ '

I desafies à nossa iMaginaçEc pcl:tica.
A Ilrev!sãc1t procesar-sc-5a na tercei=a sess5c le~islativa

da p=óx:mn leg!slatura, sem os inconvenientes dos anos de eleições, ina­
propriados para tarefas desse porte, que pressupõe in~egral dadicaçãe e
tranqüilidade política.

..,.,---------- 'L~HA"10/COUISsio/SUICO"llssio----- __,

III - Com. da Or • dos Poderes e Sistemas de Governo

EMENDA 351139-1
tJ JULIO COSTAMILAN

"'UTO"------ _

o Brasil há de afirmar-se no. conceito internacional
como nação amante da paz e dos direitos humanos. Por o~

tro lado, há de afirmar sempre a sua soberania.

o art. 115 do Anteprojeto da Cmmissão da Organização dos Poderes

e Sistemas de Governo passa a ter a seguinte redação: r:"l- TI!XTO/~uSTl'ltAÇio----------------_,

"Art. 115 A ALEIÇlO DE QUE TRATA O ARTIGO 33 DESTA
CONSTITUIçlO REALIZAR-SE-A EM 15 DE NOVEMBRO DE 1989.

Eme.ndil. (~)

guerra,senâo em

Parágrafo único - AS CONVENÇÕES PARTIDÂRIAS, PARA ESCO
LHA DO CANDIDATO A PRESID~NCIA DA REPOBLICA, SERÃO *
REALIZADAS NO PER!ODO COMPREENDIDO ENTRE 23 DE JULHO E

7 DE AGOSTO DO MESMO ANO."

Inclua-se, onde convier:

"Art. O Brasil não part~cipará de
defesa de seu território ou de suà soberania,
mili'tar de intervenção em outro País."

nem de missão

(JUSTIFICAÇÃO ORAL EM PLENÂRIO)

JUSTIFICAÇÃO

..,.., PLI!NARlo/tOI.lISSÃo/sUICONlssio------------,

ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Os princípios enunc~ados na emenda prec~sam ficar def~n!

dos na Constituição. Ag~remos sempre, quando necessário,em defe
sa, condenando as agressões partam de onde partirem.

"'UTOR---------------,
EMENDA 351140-5
ea DEPUTADO VALTER PEREIRA

,."., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

Dê-se ao § 12 do art. 11, a seguinte redação:

"Art. 11 ..••..••......•..•...•..••..•••.••.

"X - sistema nacional de radiodifusão, telecomunicação e
comunJ.cação de massa. ti

Acrescentar ao art. 49 um inciso com a redação seguinte:

~ (aditiva)

=----------------!ElCTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------_,

EMENDA 351143-0
e: Constituinte JAMIL HADDAD

...........................................

JUS T I F I C A ç A O

§ 12 - Desde a expediç~o do diploma, os mem­

Nacional não poderão ser presos, nem proeessa­
natureza política, sem prévia autorização de

bros do Congresso
dos por crimes de
Slda Câmara.

A presente emenda restringe o instituto da i

munidade parlamentar aos crimes de natureza política.
--::;- -t ,-,

Agasalhar'~s crimes comuns no manto da imuni-

dade parlamentar é privii~1p~incompatível com a ética política.--,
JUSTIFICAÇÃO

Afinal, o mandato popular não deve ser utili­
zado co~o escudo para a prática do ilícito.

A matéria contida na emenda não pode de~xar de ser incluída, •
por sua natureza, no elenco do art. 49.

-:
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Constituinte JAMIL HADDAD
EMENDA 351147-2

tJCONSTITUINTE JOSE JORGE

r":"1.----------------- TEXTotolusTlfICAÇÃO.-----------------,

AUTOII _

....----------------nXTO/.lIJSTl1lCAÇio.------ --,

EMENDA 351144·8
tJ

~ (substitutiva)

Transitórias.
No Substitutivo do Relator, suprima-se o art. 117- Disposições

Dê-se áo inciso XXVII do art. 38 a redação seguinte: JUSTIFICATIVA

"XXVII - permitir, mediante autorização do Congresso Nacio
nal, que forças estrangeiras, em missão de paz, transitem pelo ter
ritório nacional."

Não existe agora o sentido dessa norma eis que a mesma só tinha
sentido quando existia alguma dúvida relativamente à representação judicial, hoje
sanada pela redação que o Substitutivo conferiu ao art. 103

JUSTIFICAÇÃO

Com a devida vênia; a redação do anteprojeto se mostra inaceit!

velo A expressão "forças estrangeiras aliadas" lembra o passado, a
guerra. Não deve ser aceit~ a idéia de permanência.

AUTOII:---------------

r:;---------------- TEXTO/JUSTlfICAÇio----'----------------,

EMENDA 351145-6
~ Constituinte Jamil Haddad

,...,.----------- "LEHAIIIO/CONlssio/sUBCOMlssio ---,

I I - Cardssão da Organiz'Ção d:ls Pc::>da:res e S1.Stemas ele Gc:m=mo

Substitutivo do Relator

Suprima-se, na parte das Disposições Transitórias, o art. 118

JUSTIFICATIVA

A opção contida neste artigo perdeu toda a razão de ser face ao que
dispõe o art. 99 que manteve ramos separados para o Ministério Público.

Emenda (aditiva)

Acrescente-se, no texto do art. 5Q~ um ~nciso com

a redação seguinte:

"disciplinar a concessão de canais de televisão".

EMENDA 351149-9
tJ CONSTITUINTE JOSE JORGE

õ.õ---------- PLIENARlO/CONI5Sio/SUBCOMI5Sio ---,

IXMISSÃO DA ORGANIZAÇ/lO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Justificação
r:;---------------- TEXTO/olUSTIFICAÇÃO-- ,

Substitutivo do Relator

Inclua-se o seguinte artigo nas Disposições Transitórias:

A televisão adquí.ra u enorme importânc1.a no mundo m2

demo. Ela é um poder. Por isso mesmo, o seu uso precisa ser bem

disciplinado. Não se justifica que cana1S sejam concedidos pe~

lo Executivo com toda fac1.lidade e sem- critérios definidos.

- Art. 128. São mantidos como órgãos de segunda ins-
tância da justiça mí.Li.tar estadual os trãbunaãs especâaas cria­
~s, para o exercícío dessas funções, antes de 15 de março de

1967. _

JUSTIFICATIVA

Impõe-se essa norma para que os Tribunais Especiais, da Justiça
Militar Estadual, possam continuar a funcionar normalmente, onde estejam em a­
tividade.

= tt:XTO/.lUSTlfICAÇÃO l

No Substitutivo do Relator, acrescente-se o seguinte artigo, na par
te relativa ao Judiciário:

r:;----------------TEXTO/.luSTIFICAÇÃO------------------,
Art. .Iunto ao Tr-ibunal. Regional Federal, com sede

no Distrito Federal, ftmcionará o Conselho de Justiça Federal, de
cuja composição part ícâparão juízes dos demais, e ao qual incumbi
rã a administraçao e a disciplina da Justiça Federal comum de pr.!;.
meira ãnstância, nos termos de lei complementar.

~ubstitutivo do Relator

Inclua-se o seguinte artigo, na parte relativa
rais do Judiciãrio- Seção I: -

às bis~osições Ge-

JUSTIFICATIVA

Trata-se 'de matéria que não foi contemplada no Substitutivo e cuja
regulamentação é imperiosa.

Art. - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus
membrosj ou dos membros do respectivo órgão especial, poderão os
Tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normati­
vo do Poder Público.

JUSTIFICATIVA

O projeto omitiu esse ponto, de fundamental importância. Creio que
se deve, agora, suprir essa falha disciplinando a guestão da declaração de incon~

titucionalidade de lei ou ato normativo do Poder PUblico.
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'""c---------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------- ,

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se o seguinte artigo, na parte relativa ao Poder Judi-

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Art. - Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal,
Estadual ou Mtmicipal, em virtude de sentença iudlciária, far-se­
ão na ordem de apresentação dos precatórios e a conta dos créditos
respectivos proibida a designação de casos ou de pessoas nas dota­
ções orçamentárias e nos creditos extraorçamentários abertos para
esse fim. .

§ 19 t! obrigatória a inclusão no orçamento, das entida­
des de direito público, de verba necessária ao pagamento cbs seus
débitos constantes de precatório judiciário, aprsentados até 19 de
julho,data em que terão atualizados os seus valores. O pagamento
far-se-á obrigatoriamente até o final do exercício seguinte,

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos
serão consignados ao Judiciário, recolhendo-se as importâncias res­
pectivas ã repartição competente. Caberá ao Pres idente do Tribu­
-nat que proferir a decisão ecequenda determinar o pagamento, segundo
as poss:Lbilidades do depósito, e autorazar , a requerimento do cre­
dor preterido no seu direito de precedência, ouvido o Chefe do Mi­
nistério Público, o sequestro da quantia necessária ã satisfação
do débito.

ciário:104. . . . . . • •
II .
c) irredutibilidade de renumeração;

No Substltutivo do Relator, dê-se nova redação ao art. 104, inciso
11, alínea "clt:

Não há sentido em se falar nos demais pontos constantes deste disp~

sitivo, eis que a paradade Já se encontra estabelecida no próprio Substn.tutivo
(arts. 105 c/c IDO, § 19). '

I rry;iOT'''~
-....:..:.:.:::..:..::..::..:._----------------~

PLENAAIO/COlilSsÃo/suaCONI:lsÃO--------------,j :nr=/°-;:~1O
p:rê\..·_Ü1\_lI_S:..S~_O_D_>A_OR_GAN_I_ZA_~_O_DO_S.:...P_ODE_RE_S_E_SI_S_TEMA__D_E_GO_VE_RN_O --'_ ~ 17 ~ rn

EMENDA 351152-9
(=JCONSTITUINTE JOSE JORGE

SubstitutlVO do Relator

Acrescente-se a seguinte norma na parte relativa ao Poder Judiciá-
rio:

Art. - Nos Tribunais de Justiça com número superior a vinte e
cinco desembargadores poderâ ser mstituído o~g~o especia~, ~o~ mínimo ~e onz,: e
máximo de vinte e cinco membros, para o exercacao das atr-íbuíções adminlstratlvas
e jurisdiçolonals de competên~ia d~ T::ibunal pleno, bem como para uniformizar a
jurâsprudêncaa , .no caso de_dívergéncí.a entre sua~ C~ras, Turmas, Grupos ou. Se­
ções. § único.A lei faxarà os criterios e a perd.odâc.idade da renovaçac parcãa'l
da composição do órgão especial.

JUSTIFICATIVA

Esqueceu-se o Substitutivo de anotar essa importante questão dos
precatórios. Esta emenda contempla o tratamento que lhe foi dado pela Comissão dos
Notáveis.

JUSTIFICATIVA

. ti preciso prever a existência desse órgão espesial e, .sobret,:,do,
critérios para a renovação de seus membros sob pena de desestãmno aos demaás
desembargadores.


